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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil,                                                           
é concedida autorização ao senhor Inocêncio Alice Francisco Mata,                                

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida 

autorização ao senhor Muhammad Jussub Ahmad, a efectuar a mudança                     

de seu nome para passar a usar o nome completo de Muhammad Jussub 

Unus Jussub.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 28 de Maio 

de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

a efectuar a mudança de seu nome para passar a usar o nome completo 
de Inocêncio Pessane.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado em Maputo, 28                  
de Maio de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade Bay.

Companhia Mineira do Alto 
Ligonha, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e dois  de Maio de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100610876  uma 
sociedade denominada Companhia Mineira do 
Alto Ligonha, S.A.

CAPÍTULO I

Denominação sede, duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Tipo societário e firma

A sociedade é anónima de responsabilidade 
limitada e adopta a firma Companhia Mineira 
do Alto Ligonha, S.A., abreviadamente também 
denominada COMDAL, S.A., e doravante 
também referida como sociedade.

ARTIGO SEGUNDO

Âmbito, sede e formas de representação

Um) A COMDAL, S.A., desenvolve as suas 
actividades em todo o território da República de 
Moçambique, tendo a sua sede social na cidade 
de Nampula, na Avenida da Independência, 
prédio Branco, primeiro andar, flat um.

Dois) A sociedade pode, mediante deliberação 
da assembleia geral, criar delegações, agências, 
sucursais e/ou outras formas de representação 
em qualquer ponto do território nacional e/ou 
no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, com o seu início na data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a prospecção e exploração mineira, bem como 
a comercialização de produtos mineiros.

Dois) A sociedade  poderá exercer outras 
actividades afins ao objecto principal, tais como 
consultoria e prestação de serviços.

ARTIGO QUINTO

Participação noutras sociedades 

Por deliberação da assembleia geral, a 
sociedade poderá adquirir  ou al ienar 
participações a quaisquer sociedades, bem 
como associar-se a quaisquer pessoas singulares 
ou colectivas, para, nomeadamente, formar 
agrupamentos complementares de empresas, 
agrupamentos de interesse económico, novas 
sociedades, consórcios e associações em 
participação, independentemente do respectivo 
objecto. 
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CAPÍTULO II

Capital social, acções e obrigações

ARTIGO SEXTO

Valor do capital e participações sociais

Um) O capital social, integralmente 
subscrito, no valor de cento e cinquenta mil 
meticais, é representado por mil e quinhentas 
acções, cada uma com o valor nominal de cem 
meticais. 

Dois) As acções da sociedade poderão ser 
nominativas e/ou ao portador, conforme for 
deliberado pela assembleia geral.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral, podendo 
o aumento consistir em entradas monetárias, 
bens ou direitos ou ainda ocorrer através da 
capitalização de lucros da sociedade, conforme 
for deliberado pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Títulos de acções

Um) As acções serão agrupadas em títulos e 
cada accionista terá direito a um ou mais títulos, 
consoante o número das acções que detiver.

Dois)  Podem ser  emit idos  t í tu los 
representativos de uma, duas, cinco, dez e 
vinte acções. 

Três) Os títulos de acções serão emitidos 
com as especificações definidas na legislação 
aplicável, podendo, a qualquer momento, 
ser objecto de consolidação, subdivisão ou 
substituição, conforme for deliberado pela 
assembleia geral.

Quatro) A consolidação, subdivisão ou 
substituição de títulos de acções serão feitas 
mediante carta, dirigida ao administrador, 
devendo tal carta levar anexos os títulos objecto 
de consolidação, divisão ou substituição.

Cinco) Os valores referentes aos custos 
da emissão de novos títulos de acções, bem 
como os termos e condições da emissão serão 
fixados pela assembleia geral, sendo o seu 
pagamento da responsabilidade dos titulares 
das acções consolidadas, subdivididas ou 
substituídas, excepto nos caso de substituição 
por deliberação da assembleia geral.

Seis) Os títulos de acções e as alterações 
introduzidas nos mesmos serão assinados pelo 
administrador, podendo a sua assinatura ser 
aposta por chancela.

ARTIGO OITAVO

Acções próprias

Nos termos da lei, e mediante deliberação 
da assembleia geral, a sociedade poderá ter ou 
adquirir acções próprias, bem como aliená-
las ou realizar com as mesmas quaisquer 
operações que se mostrem convenientes para a 
prossecução dos interesses da sociedade.

ARTIGO NONO

Transmissão de acções

Um) O accionista que pretender alienar uma 
ou mais acções suas deverá comunicar a sua 
pretensão ao administrador, por carta registada, 
com aviso de recepção ou carta protocolada, 
anexando a proposta e os termos do respectivo 
contrato, bem como a identidade do proposto 
comprador.

Dois)  Recebida a  comunicação,  o 
administrador transmiti-la-á aos demais 
accionistas, no prazo de trinta dias, por carta 
protocolada ou registada com aviso de recepção 
ou ainda telecopiada, incluindo na carta toda a 
informação pertinente.

Três) Havendo mais de um preferente, o 
direito de preferência será exercido através da 
rateação, com base no número de acções de cada 
preferente, dando-se, porém, a possibilidade 
de negociarem entre si sobre quem exercerá o 
direito de preferência, sem prejuízo do direito 
de a sociedade a exercer a primeira opção 
relativamente às acções oferecidas.

Quatro) Em caso de desacordo entre os 
accionistas interessados ou entre estes e a 
sociedade, o valor das acções será determinado 
mediante avaliação da empresa, por uma 
entidade independente.

Cinco) Na certificação do justo valor das 
acções objecto de alienação, o avaliador fará 
a avaliação das mesmas acções em função do 
valor do mercado, tendo também em conta 
o património da sociedade, e outros factores 
pertinentes.

Seis) Na determinação do valor das acções, o 
avaliador agirá como perito e não como árbitro 
e a sua decisão será, para todos os efeitos, 
vinculativa para os interessados na compra 
e venda, excepto em caso de erro manifesto, 
sendo os encargos assumidos por igual pelo 
vendedor e pelo comprador das acções.

Sete) Caso haja mais de um comprador, os 
encargos serão suportados pelos compradores, 
na proporção das acções que tenham adquirido, 
em relação ao total das acções objecto de 
compra e venda.

Oito) Outros aspectos referentes à compra 
e venda de acções constarão do regulamento a 
ser aprovado pela assembleia geral ou, na falta 
deste, nos termos do que for decidido pelo 
administrador.

CAPÍTULO III

Organização e funcionamento                    
da sociedade

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Definição e competências

Um) A assembleia geral é o órgão 
deliberativo da sociedade constituído por todos 

os accionistas da sociedade, com competências 
definidas nos termos da lei comercial e dos 
presentes estatutos.

Dois) Compete nomeadamente à assembleia 
geral:

a) Eleger e ou destituir o administrador 
e o fiscal único;

b) Apreciar e decidir sobre o relatório e 
o parecer do fiscal único;

c) Apreciar e decidir sobre o relatório e 
contas do exercício;

d) Decidir sobre a aplicação dos 
resultados do exercício, planos de 
investimentos e actividades sociais;

e) Alterar os estatutos, quando necessário;
f) Deliberar sobre a transmissão de 

acções; e
g) Decidir sobre outras questões de 

interesse para a sociedade, que não 
sejam da competência exclusiva 
dos outros órgãos da sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Mesa assembleia geral

Um) A mesa da assembleia geral será 
composta por um presidente e um secretário.

Dois) Compete ao presidente da mesa da 
assembleia geral ou a quem a vez deste fizer:

a) Convocar e presidir às reuniões da 
assembleia geral;

b) Conferir posse ao administrador e ao 
fiscal único; e

c) Assinar os termos de abertura e 
de encerramento dos livros da 
sociedade.

Três) O presidente da mesa assembleia 
geral poderá delegar as suas funções noutro 
accionista, ou constituir mandatário estranho à 
sociedade para exercer tal função. 

Quatro) Cabe ao secretário elaborar as actas 
das reuniões da assembleia geral, as quais 
poderão ser registadas no livro apropriado ou 
lavradas em documento avulso e assinadas 
por ele e pelo presidente da mesa, bem como 
elaborar as convocatórias e providenciar pelo 
encaminhamento das mesmas, depois de 
assinadas pelo presidente da mesa.

Cinco) Fica desde já Michel Youssef 
Habib, representante legal da Transerve, 
Limitada, e Amina Calú, representante legal da 
MODICOM, Lda., designados respectivamente 
presidente e secretária, até deliberação em 
contrário da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Reuniões da assembleia geral

Um) A assembleia geral ordinária reúne-
se obrigatoriamente uma vez por ano, dentro 
dos três meses imediatos ao termo de data 
exercício para: 

a) Deliberar sobre o relatório e contas;
b) Deliberar sobre a aplicação de 

resultados;



8 DE JUNHO DE 2015                                                                                                     1688 — (3)

c) Deliberar sobre quaisquer outras 
matérias da ordem de trabalhos.

Dois) a assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que devidamente 
convocada, por iniciativa do respectivo 
presidente ou a requerimento do administrador 
ou do fiscal único ou ainda por solicitação de 
accionista ou accionistas representando pelo 
menos a décima parte do capital social, para 
deliberar sobre:

a) Destituição e eleição dos membros 
do administrador e do fiscal único;

b) Designação de auditores de contas; e
c) Deliberar sobre quaisquer outras 

matérias da ordem de trabalhos;

Três) A convocação das reuniões da 
assembleia geral será feita mediante anúncio, 
no jornal diário de maior circulação no 
país, em dois números consecutivos, ou por 
meio de comunicação escrita, protocolada 
ou enviada por meio electrónico eficaz, 
com antecedência mínima de trinta dias de 
calendário, relativamente à data marcada para 
a reunião. 

Quatro) O aviso convocatório da assembleia 
geral deve conter a indicação do dia e da hora 
da reunião, da espécie da reunião (ordinária 
ou extraordinária) e a ordem de trabalhos 
da reunião, com a menção especificada 
dos assuntos a submeter à deliberação dos 
accionistas, bem como a indicação de que se 
encontram na sede da sociedade, à disposição 
dos mesmos accionistas, os documentos objecto 
de apreciação. 

Cinco) As reuniões da assembleia geral terão 
lugar, em princípio, na sede social, podendo 
realizar-se noutro local do território nacional, 
quando o presidente da mesa ou o administrador 
o considerar conveniente, ponderados os custos 
que daí possam advir.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Quórum constitutivo

Um) As reuniões da assembleia geral só 
podem realizar-se, em primeira convocação, 
achando-se presentes accionistas que 
representem pelo menos cinquenta e um 
porcento do capital social e pelo menos 
presentes dois sócios, excepto no caso previsto 
no número dois.

Dois) Nos casos em que a ordem de trabalhos 
compreenda matérias referentes à alteração 
do pacto social, fusão, cisão, transformação 
ou dissolução da sociedade, emissão de 
obrigações ou outros assuntos para os quais a 
lei exija maioria qualificada, a assembleia geral 
considerar-se-á constituída quando se achem 
presentes accionistas que representem setenta 
e cinco porcento do capital social. 

Três) Caso a reunião não se efectue por 
falta de quórum, tendo sido devidamente 
convocada, a assembleia geral poderá, em 
segunda convocação, deliberar, estando 

presente qualquer número de sócios, qualquer 
que seja a percentagem do capital social 
representado e desde que a convocação tenha 
sido feita pelo menos trinta dias depois da data 
da reunião da primeira convocação.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação nas reuniões da assembleia 
geral

Um) Qualquer dos accionistas poderá fazer-
se representar nas reuniões da assembleia geral 
por um outro accionista ou mandatário estanho 
à sociedade, desde que devidamente constituído 
mediante procuração, com clara indicação dos 
poderes conferidos, não podendo tal procuração 
ter validade superior a doze meses.

Dois) Os accionistas que sejam pessoas 
singulares, incapazes ou pessoas colectivas 
serão representadas pelas pessoas a quem caiba 
a respectiva representação legal; mas pode o 
representante legal delegar os seus poderes a 
um mandatário devidamente constituído por 
procuração com validade que não exceda doze 
meses.

Três) Compete ao presidente da mesa 
da assembleia verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações legais, tendo em 
conta as disposições legais aplicáveis.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Votação e tomada de deliberações                    
nas reuniões da assembleia geral

Um) As deliberações serão tomadas por 
maioria absoluta dos votos dos accionistas 
presentes ou representados, salvo disposição 
legal ou estatutária que exija maioria qualificada.

Dois) A cada acção corresponde um voto, 
pelo que o número de votos de cada accionista 
corresponde ao número de acções de que seja 
titular.  

Três) O exercício do direito a voto está 
condicionado à assinatura no livro de presenças 
de accionistas, ou representantes, com a 
indicação do nome ou denominação, domicílio 
ou sede, quantidade e tipo de acções de que o 
accionista seja titular.

Quatro) As votações serão feitas por 
escrutínio secreto quando digam respeito 
a pessoas e, nos demais casos, pela forma 
indicada pelo presidente da mesa, excepto no 
caso de deliberação em contrário da assembleia 
geral.

Cinco) Serão tomadas por maioria 
qualificada de setenta e cinco porcento as 
deliberações sobre:

a) Alteração do pacto social;
b) Aumento ou redução do capital social;
c) Fusão, cisão, transformação e 

dissolução da sociedade;
d) Operações da sociedade por hipoteca, 

penhor ou fiança, de quaisquer 
bens móveis ou imóveis e títulos 
de crédito da sociedade de valor 
superior a um milhão de meticais;

e) Concessão de quaisquer garantias 
acima de um milhão de meticais; e

f) Celebração ou alteração de quaisquer 
acordos parassociais ou contratos de 
suprimento, aquisição ou alienação 
de imóveis ou ainda outros acordos 
que impliquem encargos acima de 
um milhão de meticais.

SECÇÃO II

Administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Administrador

Um) A administração da sociedade será 
exercida por um administrador eleito pela 
assembleia geral.

Dois) Cabe ao administrador exercer os mais 
amplos poderes de gestão, bem como decidir 
sobre acções a serem realizadas com vista à 
prossecução do objecto da sociedade.

Três) Fica desde já o accionista Dulá Samsum 
Abdul Magide designado administrador, até 
deliberação em contrário da assembleia geral. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Gestão diária da sociedade

Um) A gestão diária da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral a ser nomeado 
ou contratado por decisão do administrador, 
podendo recair em qualquer técnico competente, 
estranho à sociedade.

Dois) o director geral pautará a sua actuação 
de acordo com as instruções emitidas pelo 
administrador.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Forma por que e obriga a sociedade

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
administrador ou de quem sua vez fizer ou ainda 
pela assinatura do mandatário devidamente 
constituído, no âmbito e nos termos do 
correspondente mandato.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dispensa de caução

Sem prejuízo da responsabilidade civil e/
ou criminal por prejuízos decorrentes de uma 
eventual gestão ruinosa, fica o administrador 
dispensado da prestação de caução.

SECÇÃO II

Fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO

Fiscal único

Um) A fiscalização da sociedade será 
exercida por um fiscal único, o qual será um 
auditor de contas designado pela assembleia 
geral ou pelo presidente desta.

Dois) Cabe ao fiscal único a supervisão de 
todos os negócios da sociedade.
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CAPÍTULO IV

Exercício, contas, dividendos, 
dissolução da sociedade e disposição 

final

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Exercício e contas

Um) O exercício da sociedade coincide com 
o ano civil.

Dois) O balanço e contas do exercício 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, para serem submetidos 
à aprovação da assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Livros da sociedade

Os livros da sociedade serão mantidos 
na sede social, devendo ser legalizados e 
arrumados de acordo com a lei aplicável, dando 
a indicação exacta do estado da sociedade, 
devendo reflectir as transacções realizadas. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

Distribuição de lucros

Um) Os lucros líquidos apurados, depois 
de deduzidas as percentagens destinadas à 
reserva legal, ou ao fundo de investimentos e 
para quaisquer outras reservas, serão repartidas 
ente os sócios, nas proporção das respectivas 
participações sociais.

Dois) A assembleia geral poderá deliberar 
sobre outro destino a dar aos lucros líquidos da 
sociedade quer total quer parcialmente.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

Dissolução da sociedade

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei, sendo liquidatários os próprios accionistas 
ou seus mandatários, nada obstando a que 
contratem um ou mais técnicos estranhos                        
à sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Casos omissos

Em tudo quanto estiver omisso nestes 
estatutos, regularão as disposições da lei 
aplicável.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil          
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Golden Horizon, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezoito de Maio de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100609657  
uma sociedade denominada Golden Horizon, 
Limitada.

Entre:

Michael Gross, Casado, de nacionalidade 
Israelita, portador do Bilhete Identidade               
n.º 111L00063388Q, nascido a três de Maio  
de mil novecentos sessenta e cinco, e

Sérgio António Navarro Matos, casado, 
natural de Massinga, de nacionalidade 
moçambicana, portador de Bilhete de 
Identidade n.° 110300053907J, nascido a 
três de Novembro de mil novecentos setenta 
e cinco, e

João Paulo Tavares da Cruz, solteiro, natural 
de Bilene, de nacionalidade moçambicana, 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  I d e n t i d a d e                                                 
n.º 110101076587I , nascido aos vinte 
e nove de Novembro de mil novecentos 
setenta e oito,

Constituem entre si uma sociedade comercial 
por quotas que se regerá pelos seguintes artigos:  

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

É constituída nos termos da lei e do presente 
contrato de sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada denominada Golden 
Horizon, Limitada

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede provisória 
na cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação do conselho de 
gerência poderá a sociedade abrir e encerrar 
delegações, sucursais, filiais ou outras formas 
de representação comercial no país ou fora dele, 
bem como transferir a sede da sociedade para 
outra localidade no território nacional, obtida 
a autorização das autoridades competentes, se 
necessário.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada, mediante 
contrato, a entidades públicas ou privadas, 
legalmente constituídas e registadas.

ARTIGO TERCEIRO

Duração

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado e o seu começo conta-se para 
todos os efeitos, a partir da data da constituição.

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto social o 
exercício das seguintes actividades:

a)  Agricultura;
b)  Indústria e comércio;
c) Comunicações;
d) Prestação de serviços;
e) Construção;
f) Actividade de consultoria nas áreas de 

construção civil e obras públicas.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
quaisquer outras actividades que sejam conexas 
ou subsidiárias da actividade principal.

Três) Na prossecução do objecto social 
é livre a aquisição, por simples deliberação 
do conselho de gerência, de participações 
em sociedades já existentes ou a constituir e 
associar-se com outras entidades sob qualquer 
forma permitida por lei, bem como o alienar das 
referidas participações.

ARTIGO QUINTO

Capital social

Um)  O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em bens e dinheiro, é de 
quinhentos mil  meticais, correspondentes à 
soma de três quotas assim distribuídas: 

a) Uma quota de duzentos mil meticais 
correspondente a quarenta por cento 
do capital social do sócio Michel 
Gross;

b) Uma quota de duzentos mil meticais 
correspondente a quarenta por cento 
do capital social do sócio Sérgio 
António Navarro Matos;

c) Outra quota de cem mil meticais 
correspondente a vinte por cento do 
capital social do sócio João Paulo 
Tavares da Cruz.

ARTIGO SEXTO

Participações sociais

É permitido à sociedade, por deliberação do 
conselho de gerência, participar no capital social 
de outras sociedades, bem como associar-se a 
estas nos termos da legislação em vigor, desde 
que se mostrem legais e convenientes aos 
interesses sociais.

ARTIGO SÉTIMO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre entre os sócios, 
mas a estranhos depende do consentimento da 
sociedade que goza do direito de preferência na 
aquisição das quotas a ceder, direito esse que, 
se não for ele exercido, pertencerá aos sócios 
individualmente.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

As assembleias gerais serão convocadas 
pelo conselho de gerência, por meio de carta 
registada com aviso de recepção ou telefax, por 
e-mail dirigida aos sócios com antecedência 
mínima de quinze dias, salvo os casos em 
que a lei prescreva formalidades especiais de 
convocação.

ARTIGO NONO

Administração, gerência e representação 
conselho de gerência e remuneração

Um)  A administração e gerência da 
sociedade é conferida a um conselho de 
gerência, nomeado em assembleia geral.
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Dois)  O conselho de gerência é composto 
por dois elementos dos quais um será sócio 
gerente.

Três)  Compete aos gerentes exercerem os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juízo e fora dele, activa e passivamente e 
praticando todos os actos tendentes à realização 
do objecto social que por lei ou pelo presente 
contrato social não estejam reservados à 
assembleia geral.

Quatro) Os gerentes poderão constituir 
mandatários e neles delegar a totalidade ou parte 
dos seus poderes.

Cinco) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura de dois sócios ou pela assinatura 
de seus mandatários nos termos que forem 
definidos em assembleia geral.

Seis) Os elementos integrantes do conselhos 
de gerência, bem como os sócios da sociedade 
tem direito a remunerações, vencimentos, 
gratificações ou quaisquer outros proveitos 
previamente fixados em conselhos de gerência.

Sete) É da competência do conselho de 
gerência:

a) Definir a estratégia e adoptar pela 
sociedade;

b) Contribuir com a sua experiência e 
conhecimentos para a pressecução 
da visão definida para a sociedade;

c) Apoiar a difusão de acções desen-
volvidas ou a desenvolver pela 
sociedade, nomeadamente, sobre 
as alterações aos estatutos da 
sociedade, sobre as contas da 
sociedade, sobre qualquer questão 
que lhe seja submetida pelo 
conselho de direcção, sobre questões 
laborais, sobre a destituição, sobre 
a exoneração e nomeação para 
os postos de trabalho ou sobre 
qualquer acto de relevância para a 
vida da sociedade;

d) Promover e apoiar a implementação 
na sociedade das melhores regras 
de gestão e governação de grupos 
empresariais.

ARTIGO DÉCIMO

Limitação dos membros do conselho                 
de gerência

Aos sócios, e membros do conselho de 
gerência esta expressamente vedada qualquer 
tipo de actuação em beneficio próprio em 
áreas previstas no objecto desta sociedade, 
esta limitação não abrange situações tais 
como o emprego em empresas concorrentes, 
a docência em Instituições de ensino, ou em 
outros organismos.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Interdição

Por interdição ou morte de qualquer sócio a 
sociedade continuará com os capazes sobrevivos 
e representantes do interdito ou herdeiros do 
falecido, devendo estes nomear um de entre si 
que a todos represente na sociedade, enquanto 
a respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Exercício social

Um) O Exercício social corresponde ao 
ano civil e o balanço e as contas de resultados, 
serão fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
aprovação da assembleia geral.

Dois) Dos lucros que o balanço registar, 
líquidos de todas as despesas e encargos, 
deduzir-se-á a percentagem legalmente 
estabelecida para a constituição da reserva legal 
enquanto esta não estiver realizada, ou sempre 
que seja necessário reintegrá-la.

Três) A parte restante de lucros será, 
conforme deliberação social, repartida entre os 
sócios na proporção das suas quotas, a titulo 
de dividendos, ou afecta a quaisquer reservas 
especiais criadas por decisão da assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Amortização de quotas

A sociedade, mediante prévia deliberação 
da assembleia geral, poderá amortizar as quotas 
dos sócios no prazo de noventa dias, a contar 
do conhecimento da ocorrência dos seguintes 
factos:

a) Se qualquer quota ou parte dela for 
arrestada, arrolada, apreendida, ou 
sujeita a qualquer acto judicial ou 
administrativo que possa obrigar a 
sua transferência para terceiro ou, 
ainda se for dada como garantia de 
obrigações que o seu titular tenha 
assumido sem prévia autorização 
da sociedade;

b) Se qualquer quota for cedida a terceiro 
sem ter cumprido as disposições do 
artigo sétimo;

c) O preço da amortização será pago 
em prestações iguais e sucessivas 
dentro do prazo máximo de 
três meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito 
que vencerão juros à taxa aplicável 
aos depósitos a prazo.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 Dissolução da sociedade

No caso de dissolução da sociedade por 
acordo serão liquidatários os sócios que votarem 
na dissolução.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições do Código Comercial e demais 
legislação vigente na República de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil             
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

SR Serviços — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito  de Março de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100547686  uma 
sociedade denominada SR Serviços, Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Por:

Sónia Margarida Candeias Rendeiro, de 
nacionalidade portuguesa, portadora do 
DIRE n.º 03PT00046889F, emitido aos 
catorze de Fevereiro de dois mil e quinze e 
válido até catorze de Fevereiro de dois mil 
e dezasseis, pela Direcção de Migração de 
Moçambique, residente no Bairro Maiaia, 
cidade Baixa, Posto Administrativo de 
Mutiva, Cidade de Nacala Porto, que outorga 
na qualidade de sócia;
É celebrado o presente contrato de sociedade, 

que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

(Tipo de sociedade)

Com o presente contrato, são estabelecidos 
os termos e condições para a constituição de 
uma sociedade comercial por quotas unipessoal, 
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA SEGUNDA

(Firma)

A sociedade adopta a firma SR Serviços, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

CLÁUSULA TERCEIRA

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data do registo.

CLÁUSULA QUARTA

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua de 
Inhambane número cento oitenta e sete, cidade 
de Nampula.

Dois) Por deliberação do sócio único, 
devidamente registada e assinada no livro de 
registo de deliberações, a sociedade poderá 
alterar a sua sede, criar sucursais, agências, 
delegações ou outras formas de representação 
no território nacional ou no estrangeiro.

CLÁUSULA QUINTA

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto 
prestações de serviços, nas áreas de consultoria, 
seguros, serviços administrativos, recursos 
humanos, assessoria em contabilidade, gestão, 
auditoria, consultoria e assessoria nas áreas 
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de desenvolvimento de projectos agro-
florestais e estudos de viabilidade, produção 
e comercialização de produtos diversos e 
estruturas de desenvolvimento socioeconómico 
e outros serviços similares, como importação e 
exportação.

Dois) Por deliberação do sócio único poderá 
ainda a sociedade exercer qualquer actividade 
conexa, subsidiária ou complementar à descrita 
no número anterior, para a qual obtenha 
autorização das entidades competentes.

CLÁUSULA SEXTA

(Capital social)

Um) O capital social é de cinco mil meticais, 
integralmente subscrito e realizado em dinheiro 
e correspondente a uma quota única, pertencente 
Sónia Margarida Candeias Rendeiro, detentora 
de cem por cento do capital social.

Dois) Poderão ser efectuadas prestações 
suplementares de capital nas condições que 
forem deliberadas pelo sócio único.

Três) O sócio único poderá fazer suprimentos 
de que a sociedade carecer, nas condições que 
vierem a ser por ele deliberadas.

CLÁUSULA SÉTIMA

(Transmissão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas a terceiros depende 
de deliberação tomada pelo sócio único, 
devidamente registada.

Dois) A entrada de novos sócios deve ser 
deliberada pelo sócio único e lançada no registo 
de deliberações, em acta devidamente assinada.

CLÁUSULA OITAVA

(Distribuição de lucros)

A distribuição de lucros far-se-á mediante 
decisão do sócio único e nos limites da lei.

CLÁUSULA NONA

 (Órgãos sociais)

A sociedade tem os seguintes órgãos:
a) Assembleia geral;
b) Administração.

       CLÁUSULA DÉCIMA

    (Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é o órgão máximo 
da sociedade e nela toma parte, até serem 
integrados novos sócios, o sócio único.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

(Administração)

Um) A administração da sociedade é 
conferida a Sónia Margarida Candeias Rendeiro, 
sócia única, que passará a assumir a qualidade 
de administradora.

Dois) A administração poderá no futuro ser 
conferida a um administrador designado pelo 
sócio único.

Três) Nas operações bancárias, a sociedade 
fica obrigada pela assinatura do sócio único ou 
sendo o administrador pessoa diferente do sócio 
único, pela assinatura conjunta dos dois.

Quatro) Compete ao administrador:

a)  Exercer os mais plenos poderes de 
gestão, representando a sociedade, 
activa e passivamente, em juízo ou 
fora dele, assim como praticar todos 
os actos em conformidade com o 
objecto da sociedade.

Cinco) O administrador não pode obrigar 
a sociedade em qualquer negócio que seja 
estranho ao objecto social desta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

(Dissolução)

Um) Em caso de extinção, morte ou 
interdição do sócio único, a sociedade não 
se dissolve, continuando a quota com os 
sucessores, herdeiros ou representante do 
sócio falecido ou interdito, os quais exercerão 
em comum os respectivos direitos enquanto a 
quota permanecer indivisa, com observância do 
disposto na lei em vigor.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

 (Casos omissos)

Nos casos omissos, regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República                      
de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil               
e  quinze. – O Técnico, Ilegível.

Mágoe Business Centre 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete  de Maio de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100612399  
uma sociedade denominada Mágoe Business 
Centre Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade 
entre:

Primeiro. Serya Investimentos Limitada, 
sociedade comercial, com sede na Avenida 
Josina Machel número mil cento quarenta e 
nove, Alto Maé, cidade de Maputo, registada 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob o n.º 100590131, NUIT 
n.º 400596451, representada por Yara Alfiete 
Felner da Silva, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Moçambique, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100198117Q.

Segundo. Mágoe Investimentos – Sociedade 
Unipessoal por quotas, com sede na Avenida 
Mártires de Inhaminga número cento 
setenta, quarto andar esquerdo, registada 
na Conservatória de Registo das Entidades 
Legais de Maputo sob o n.º 100313472, NUIT                              
n.º 400400873, representada por Luísa Dias 

Diogo, de nacionalidade moçambicana, 
residente em Moçambique, titular do Bilhete 
de Identidade n.º 110100000003P.

Que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Mágoe Business Centre Limitada e é constituída 
para durar por tempo indeterminado, reportando 
à sua existência, para todos os efeitos legais, à 
data da escritura de constituição, uma sociedade 
por quotas, que se rege pelos presentes estatutos 
e pelos preceitos legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Salvador Allende número trezentos  dezasseis, 
Maputo, podendo, por deliberação social, 
criar ou extinguir, no país ou no estrangeiro, 
sucursais, delegações, agências ou quaisquer 
outras formas de representação social sempre 
que se justifique a sua existência.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto prestação 
de serviços e gestão de participações nas áreas 
de comércio, centro de negócios, turismo, 
restauração, tecnologias de informação, 
transportes, telecomunicações, imobiliária.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for deliberado pela assembleia geral. 

ARTIGO QUARTO

Mediante prévia deliberação dos sócios, é 
permitida à sociedade a participação em outras 
sociedades ou agrupamentos de sociedades, 
podendo as mesmas ter objecto diferente ou 
ser reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas, aumento                
e redução do capital social

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado 
em dinheiro, é de cinquenta mil meticais, e 
corresponde à soma de dois quotas, assim 
distribuídas: 

a) Uma quota no valor nominal de vinte e 
cinco mil meticais, correspondendo 
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a  cinquenta por cento do capital 
social ,  per tencente  a  Serya 
Investimentos Limitada;

b) Uma quota no valor nominal de 
vinte  e  cinco mil  meticais , 
correspondendo a  cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
a Mágoe Investimentos – Sociedade 
Unipessoal por quotas

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

Não são exigíveis prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer os 
suprimentos à sociedade, nas condições fixadas 
pela assembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, mas depende da autorização 
prévia da sociedade, por meio de deliberação 
da assembleia, quando essa divisão ou cessão 
seja feita a favor de terceiros. 

Dois) Gozam do direito de preferência, na 
sua aquisição, a sociedade e os sócios, por esta 
ordem.

Três) No caso de nem a sociedade, nem 
os sócios pretenderem usar do direito de 
preferência nos quarenta e cinco dias, para a 
sociedade, e quinze dias, para os sócios, após 
a colocação da quota à sua disposição, poderá 
o sócio cedente cedê la a quem entender, nas 
condições em que a oferece à sociedade e aos 
sócios. 

Quatro) É nula e de nenhum efeito qualquer 
cessão ou alienação de quota feita sem a 
observância do disposto no presente artigo.

ARTIGO OITAVO

Aumento e redução do capital social 

Um) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante delibe¬ração por 
unanimidade da assembleia  geral, alterando se 
em qualquer dos casos o pacto social para o que 
se observarão as formalidades estabeleci¬das 
por lei.

Dois) Deliberada qualquer variação do 
capital social, o montante do aumento ou da 
diminuição são rateados pelos sócios existentes, 
na proporção das suas quotas, competindo à 
assembleia  geral deliberar no caso de aumento, 
como e em que prazo deve ser feito o seu 
pagamento, quando o capital social não seja 
logo inteiramente realizado.  

ARTIGO NONO

Amortização

Um) A sociedade, por deliberação da 
assembleia geral, a realizar no prazo de sessenta 

dias contados do conhecimento do facto legal 
ou estatutariamente permissivo de exclusão 
ou exoneração do sócio, poderá proceder à 
amortização de quotas.

Dois) A sociedade não pode amortizar quotas 
que não estejam integralmente liberadas, salvo 
no caso de redução do capital. 

Três) A amortização é feita pelo valor 
nominal da quota a amortizar, acrescida 
da respectiva comparticipação nos lucros 
esperados, proporcional ao tempo decorrido 
ao exercício em curso e calculada com base 
no último balanço realizado, e da parte que lhe 
corresponde no fundo de reserva legal.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia geral

Um) As reuniões da assembleia geral 
realizam se de preferência na sede da sociedade 
e a sua convocação será feita por um dos seus 
administradores, por meio de carta com aviso 
de recepção, fax, carta protocolada, e-mail, 
expedida com antecedência mínima de quinze 
dias, dando se a conhecer a ordem de trabalhos 
e os documen¬tos necessários a tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da sua 
convocação quando todos os sócios concordem 
por escrito na deliberação ou concordem que, 
por esta forma, se delibere, considerando se 
válidas, nessas condições, as delibera¬ções 
tomadas, ainda que realizadas fora da sede 
social em qualquer ocasião e qualquer que seja 
o seu objecto. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Representação

Um) Os sócios podem fazer se representar 
na assembleia geral, por outros sócios 
mediante poderes para tal fim conferidos por 
procuração, carta, telegrama ou pelos seus legais 
representantes, quando nomeados de acordo 
com os estatutos, não podendo contudo nenhum 
sócio, por si ou como mandatários, votar em 
assuntos que lhe digam directamente respeito. 

Dois) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pelas pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para este 
fim dirigida ao presidente da mesa da assembleia 
e por este meio recebida até uma hora antes da 
realização da reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Votos

Um) A assembleia geral  considera 
se regularmente constituída em primeira 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou devidamente representados, 
exceptuando as deliberações sobre alteração 
do contrato de sociedade, fusão, cisão, 
transformação, dissolução da sociedade ou 
outros assuntos para os quais a lei exija 
maioria qualificada e, em segunda convocação, 
seja qual for o número de sócios presentes e 
independentemente do capital que representam. 

Dois) As deliberações da  assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados excepto nos casos 
em que a lei e os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

SECÇÃO II

Administração e representação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Uma) A sociedade por quotas será gerida 
por dois administradores, os quais, desde já se 
nomeiam como sendo a Yara Alfiete Felner da 
Silva e Luísa Dias Diogo.

Dois) Os administradores podem fazer-se 
representar no exercício das suas funções, 
havendo desde já, autorização expressa nos 
presentes estatutos. Os mandatos podem ser 
gerais ou especiais e tanto a assembleia  geral 
como os administradores poderão revogá los 
a todo o tempo, estes últimos mesmo sem 
autorização prévia da assembleia geral, quando 
as circunstân-cias ou a urgência o justifiquem. 

Três)  Compete  à  adminis t ração  a 
representação da sociedade em todos os 
seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, tanto na ordem jurídica interna 
como internacionalmente, dispondo de mais 
amplos poderes legalmente consentidos para a 
prossecução do objecto social, designadamente, 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais.

Quatro) A assembleia geral na qual forem 
designados os administradores, fixar-lhes-á 
remuneração bem como a caução que devam 
prestar ou dispensa-la.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Formas de obrigar a sociedade

Um) A sociedade fica obrigada pela:

a) Assinatura de qualquer um dos 
administradores;

b) Assinatura de procurador especialmente 
constituído e nos termos e limites 
do respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados pelos directores ou por qualquer 
empregado por eles expressamente autorizado. 
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CAPÍTULO IV

Exoneração e destituição dos sócios

SECÇÃO I

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Exoneração de sócios

Um) Qualquer sócio poderá exonerar-se no 
caso de lhe serem exigidas contra o seu voto:

a) Prestações suplementares de capital;
b) Um aumento de capital a subscrever, 

total ou parcialmente, por terceiros;
c) A transferência da sede da sociedade 

para fora do país.

Dois) O direito de exoneração é igualmente 
atribuído aos sócios que ficarem vencidos nas 
deliberações de fusão ou de cisão da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Exclusão de sócios

A sociedade poderá excluir:

a) O sócio que tiver sido destituído da 
administração ou condenado por 
crime doloso contra a sociedade ou 
outro sócio.

CAPÍTULO V

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

SECÇÃO I

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Balanço e prestação de contas

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e a conta de resultados 

fecham a trinta e um de Dezembro de cada 
ano, e carece de aprovação da assembleia geral,                                                                                    
a realizar se até ao dia trinta e um de Março 
do ano seguinte, devendo a administração 
organizar as contas anuais e elaborar um 
relatório respeitante ao exercício e uma proposta 
de aplicação de resultados.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Resultados e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir se á, em primeiro lugar, a percentagem 
legal estabelecida para constituição do fundo 
de reserva legal, nomeadamente vinte por cento 
enquanto se não encontrar realizada nos termos 
da lei, ou, sempre que for necessário reintegrá la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
aplicada nos termos que forem aprovados pela 
assembleia geral.

SECÇÃO II

Dissolução e liquidação da sociedade

ARTIGO DÉCIMO NONO

Um)  A sociedade somente se dissolve nos 
termos e nos casos fixados na lei.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder se á a sua liquida¬ção gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia geral, 
dos deveres e poderes e a responsabilidade dos 
administradores da sociedade. 

Três) Dissolvendo se por acordo dos sócios, 
todos eles serão seus liquidatários. 

Quatro) O activo, liquido dos encargos da 
liquidação e das dívidas de natureza fiscal, no 
silêncio do contrato de sociedade, é repartido 
pelos sócios na proporção das suas participações 
sociais.  

CAPÍTULO VI

Disposições gerais

ARTIGO VIGÉSIMO

Recurso Jurídico

Surgindo divergências entre a sociedade e 
um ou mais sócios, não podem estes recorrer 
a instância judicial sem que previamente o 
assunto tenha sido submetido a apreciação da 
assembleia geral.

Único. Igual procedimento será adoptado 
antes de qualquer sócio requerer a liquidação 
judicial.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Legislação aplicável

Tudo o que ficou omisso será regulado                        
e resolvido de acordo com a lei em vigor                            
e demais legislação aplicável.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

OSC Pemba, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dezanove de Maio de dois mil e 
quinze, lavrada a folhas noventa e seis a noventa 
e oito do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos e vinte e um, traço B do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia Ester Muiuane, licenciada em 
Direito, conservadora e notária superior A do 
referido cartório, foi constituída uma sociedade  
por quotas de responsabilidade, lda, que passará 
a reger-se pelas disposições constantes dos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Dafirma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma OSC Pemba,Limitada,e 
será regida pelos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
das Rosas, número cento e cinco, em Maputo.

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A Sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

a) Desenvolver, operar e gerir portos 
comerciais, terminais portuárias                    
e a respectiva exploração comercial 
de infra-estruturas; 

b) Assegurar ou gerir todas as operações 
de manuseamento de carga;

c) Operar, manter e reabilitar infra-
estruturas e equipamentos por-
tuários;

d) Promoção e agenciamento  imobiliário 
residential, comercial e industrial; e

e) Prestação de serviços nas áreas 
referidas nas alíneas anteriores.

Dois) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral, exercer quaisquer outras actividades 
relacionadas, directa ou indirectamente, com 
o seu objecto principal, praticar todos os actos 
complementares da sua actividade e outras 
actividades com fins lucrativos não proibidas 
por lei, bem como em actividades estranhas ao 
seu objecto, desde que devidamente autorizadas.

Três)A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou a 
constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios                
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado, é de cinquenta mil meticais, e acha-se 
dividido nas seguintes quotas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e nove mil, novecentos e 
cinquenta meticais, representativa 
de noventa e nove vírgula nove por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia COGS, S.A.; e
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b) Uma quota com o valor nominal de 
cinquenta meticais, representativa 
de zero vírgula um por cento do 
capital social, pertencente ao sócio 
Óscar Simbine Monteiro.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário ou em espécie, por incorporação 
de reservas ou por outra forma legalmente 
permitida, mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral por maioria 
simples.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento de capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) O aumento do capital social será 
efectuado nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco)Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital na proporção das suas 
respectivas participações sociais, até ao valor 
do capital social à data da deliberação, ficando 
os sócios obrigados nas condições, prazos e 
montantes estabelecidos em assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados em assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão, total ou parcial, de quotas 
entre sócios ou a terceiros, depende sempre 
do consentimento da sociedade, mediante 
deliberação dos sócios tomada em assembleia 
geral e fica condicionada ao exercício do direito 
de preferência apenas dos sócios, nos termos do 
número nove da presente cláusula.  

Dois) Para efeitos do número um do presente 
artigo, o sócio que pretenda transmitir a sua 
quota, ou parte desta, deverá enviar à sociedade, 
por escrito, o pedido de consentimento, 
indicando a identidade do adquirente, o preço 
e as condições ajustadas para a referida cessão, 
nomeadamente as condições de pagamento, 
as garantias oferecidas e recebidas e a data da 
realização da cessão. 

Três) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o pedido de consentimento, no prazo 
máximo de quarenta e cinco dias, a contar 
da recepção do mesmo, entendendo-se que a 
sociedade consente na transmissão caso não se 
pronuncie dentro do referido prazo. 

Quatro) O consentimento da sociedade não 
pode ser subordinado a quaisquer condições 
ou limitações, sendo irrelevantes as que se 
estipularem.

Cinco)  Se  a  soc iedade  recusar  o 
consentimento, a respectiva comunicação 
dirigida ao sócio incluirá uma proposta de 
amortização ou de aquisição da quota. 

Seis) Se o cedente não aceitar a proposta 
no prazo de quinze dias, esta fica sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.

Sete) Na eventualidade da sociedade, ao 
abrigo do disposto no número anterior, propor 
a amortização da quota, o sócio cedente tem o 
direito de recusar tal amortização, mantendo-
se, no entanto a recusa no consentimento da 
sociedade, quanto a cessão da quota.

Oito) A transmissão, para a qual o 
consentimento foi solicitado, torna-se livre:

a) Se for omitida a proposta de amor-
tização ou de aquisição;

b) Se negócio proposto não for efectivado 
no prazo de sessenta dias, seguintes 
à aceitação;

c) Se a proposta não abranger todas as 
quotas para cuja cessão o sócio 
tenha simultaneamente pedido o 
consentimento;

d) Se a proposta não oferecer uma 
contrapartida em dinheiro igual 
ao valor resultante do negócio 
encarado pelo cedente, salvo se a 
cessão for gratuita ou a sociedade 
provar ter havido simulação do 
valor, caso em que deverá oferecer 
o valor real da quota, calculado nos 
termos previstos no artigomilésimo 
vigésimo primeiro do Código Civil, 
com referência ao momento da 
deliberação; e

e) Se a proposta comportar diferimento 
do pagamento e não for no mesmo 
acto oferecida garantia adequada. 

Nove) Caso a sociedade autorize a 
transmissão total ou parcial da quota, nos termos 
dos números anteriores, o sócio transmitente, 
no prazo de dez dias, deverá notificar, por 
escrito, os demais sócios para exercerem o seu 
direito de preferência, no prazo máximo de 
quinze dias, dando conhecimento desse facto à 
Administração da sociedade. 

Dez)No caso da sociedade autorizar a 
transmissão da quota e os sócios renunciarem 
ao exercício do direito de preferência que lhes 
assiste, a quota poderá ser transmitida nos 
termos legais.

Onze) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneraçao, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime;

b) Quando a quota do sócio for arres-
tada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.
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Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento ser 
efectuado dentro do prazo de noventa dias e/ou 
de acordo com as demais condições a determinar 
pela assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios,                      
a sociedade poderá adquirir quotas próprias                 
e realizar sobre elas as operações que se 
mostrem convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

 (Obrigações)

É permitida a emissão de obrigações, bem 
como outros títulos de dívida, nos termos da 
lei, mediante deliberação tomada pelos sócios 
na assembleia geral por votos representativos 
de setenta e cinco por cento da totalidade do 
capital social.  

CAPÍTULO III 

Dos órgãos sociais

Primeiro – Assembleia Geral 

ARTIGO DÉCIMO QUATRO 

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a) A assembleia geral;  
b) A administração. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de três anos, contando-se como um ano 
completo o ano da data da eleição.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não, bem como 
podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.

Cinco) No caso previsto na parte final do 
número anterior, apessoa colectiva que for eleita 
deve designar uma pessoa singular para exercer 
o cargo em sua representação e comunicar 
o respectivo nome ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois) As assembleias gerais serão convo-
cadas, pela Administração da sociedade ou 
pelas outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo 
se for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o dia e 
a hora em que se realizará a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária 
reúne-se no primeiro trimestre de cada ano, 
para deliberar sobre o balanço, relatório da 
administração, aprovação das contas referente 
ao exercício do ano anterior e sobre a aplicação 
dos resultados, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos de interesse para a 
sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleia gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das pres-
tações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) a amortização de quotas;
d) a aquisição, divisão, alienação ou 

oneração de quotas próprias;
e) o consentimento para a divisão, 

alienação ou oneração das quotas 
dos sócios;

f) a  exclusão dos sócios;
g) a eleição, a remuneração e a destituição 

de administradores e dos órgãos de 
fiscalização, quando ele exista;

h) a fixação ou dispensa da caução 
que os membros do Conselho de 
Administração  devem prestar;

i )  a  aprovação  do  re la tór io  da 
administração e das contas do 
exercício, incluindo o balanço e a 
demonstração de resultados;

j) a atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

k) a propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

l) a alteração dos estatutos da sociedade;
m) o aumento e a redução do capital;
n) a fusão, cisão, transformação, 

dissolução e  l iquidação da 
Sociedade;

o) a  emissão das obrigações;
p) a aquisição, oneração e alienação de 

quaisquer bens imóveis;
q) a alienação dos principais activos da 

sociedade; 
r) a aquisição de participações em 

sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
seguinte, as deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria absoluta de cinquenta 
e um por cento do capital social subscrito, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Só serão validas, desde que aprovadas, 
pelo menos, por votos correspondentes a setenta 
e cinco por cento do capital social subscrito, 
quando a lei não exija maioria superior, as 
deliberações que tenham por objecto: 

a) O consentimento para a divisão, 
alienação ou oneração das quotas 
dos sócios;

b) A fusão, cisão, transformação, 
dissolução e  l iquidação da 
sociedade;

c) O aumento e a redução do capital;
d) Todos os assuntos que impliquem a 

alteração dos estatutos da sociedade. 

Quatro) As actas das assembleias gerais 
devem identificar os nomes dos sócios ou 
dos seus representantes, o valor das quotas de 
cada um e as deliberações que foram tomadas, 
bem como devem ser assinadas por todos os 
sócios que nela tenham participado ou sido 
representados. 

Cinco) Os obrigacionistas da sociedade não 
podem assistir às assembleias gerais.
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SEGUNDO – A ADMINISTRAÇÃO 

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral.

Dois) Os administradores são eleitos pela 
assembleia geral por um período de três anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Os administradores permanecem 
em funções até à eleição de quem os deva 
substituir, salvo se renunciarem expressamente 
ao exercício do cargo.

Q u a t r o )  F a l t a n d o  t e m p o r á r i a  o u 
definitivamente todos os administradores, 
qualquer sócio pode praticar os actos de carácter 
urgente que não podem esperar pela eleição de 
novos administradores ou pela cessação da falta.   

Cinco) O conselho de administração pode 
delegar parte das suas competências, incluindo 
a gestão corrente da sociedade, em um ou alguns 
dos seus membros. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social 
e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
praticando todos os actos tendentes 
à realização do objecto social, 
que por lei ou pelos presentes 
estatutos não estejam reservados à 
assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

d) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites do respectivos mandatos. 

Três) Aos administradores é vedado 
responsabilizar a sociedade em quaisquer 
contratos, actos, documentos ou obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes.

Quatro) Os actos praticados contra o 
estabelecido no número anterior importam para 
o administrador em causa a sua destituição, 
constituindo-se na obrigação de indemnizar 
a sociedade pelos prejuízos que esta venha a 
sofrer em virtude de tais actos. 

ARTIGO VIGÉSIMO  

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso seja nomeado apenas um 
administrador; 

b) Pela assinatura conjunta de dois 
administradores;

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que lhe forem delegados pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; e

d) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nas condições e 
limites do respectivo mandato.  

Dois)Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Ano civil)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral, com o parecer 
do conselho fiscal, quando exista, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Pelo menos vinte por cento para 
a constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 
represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) O remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Membros da administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será exercida 
pelos senhores Chivambo Samir Mamadhusein 
e Óscar Simbine Monteiro.

Está conforme.

Maputo, vinte e cinco de Maio de dois mil 
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Auto Via Machava, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia  cinco de Março de dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100583364  uma 
sociedade denominada Auto Via Machava, 
Limitada.

Entre:

Sicandar Haji Satar, maior, casado, de 
nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110300073648I, de 
nove de Fevereiro de dois mil e dez, emitido 
pela Direcção Nacional de Identificação em 
Maputo, residente na Rua do Rio Limpopo 
número cento e oitenta e oito, primeiro flat 
dois, Bairro Alto Mae, na cidade de Maputo;

Muhammad Siraj Mahomed Bashir, maior, 
solteiro, de nacionalidade moçambicana, 
portador do Bilhete de Identidade                                   
n.º 110300094301J, de vinte e seis de 
Fevereiro de dois mil e dez, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação em 
Maputo, residente na Avenida Karl Marx, 
casa número setecentos e sessenta e um, 
terceiro – flat quinze, Bairro de central C, 
na cidade de Maputo;

Bilal Abdul Gafar,  maior,  casado, de 
nacionalidade portuguesa, portador do 
DIRE n.º 11PT00048037I, de seis de Agosto 
de dois mil e catorze, emitido pela Direccao 
Nacional de Migração em Maputo, residente 
na Avenida Ahmed Sekou Toure, número 
três mil e dezasseis, Bairro do Alto Mae, na 
cidade de Maputo:
É celebrado contrato de sociedade por 

quotas, que se regerá nos termos dos seguintes 
estatutos e legislação aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social, sede e duração)

Um) A sociedade adopta a denominação 
social Auto Via Machava, Limitada, e tem a sua 
sede na Avenida das Indústrias, número cinco 
mil quinhentos e sessenta e oito, rés-do-chão, na 
Machava, podendo abrir ou fechar delegações, 
sucursais ou outras formas de representação 
social em qualquer parte do território nacional 
ou no estrangeiro, desde que a assembleia assim 
o decida e mediante a prévia autorização de que 
de direito.
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Dois)  A sua duração é por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da celebração do presente contrato.

Três) A sociedade poderá participar noutras 
sociedades existentes ou a constituir, bem 
como em consorcios, ou em outros grupos 
de sociedades que resultem dessas mesmas 
participações ou associações.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto )

Um) A sociedade tem como objecto social 
o exercício de:

a) Venda a retalho de lubrificantes                       
e combustíveis;

b) Prestação de serviços de lavagem, 
revisao geral e reparação de 
viaturas, comercializacao de pecas, 
e acessórios para viaturas;

c) Investimento na área de construcao 
civil e exploracao de postos de 
abastecimento de combustíveis;

d) Prestação de serviço nas áreas de 
electricidade, mecânica auto, 
canalização, telecomunicações, 
refrigeracao, climatizacao, e 
construcao civil;

e) Comissões e representações de marcas 
e patentes;

f) Intermediação imobiliária;
g) Promoção, mediação, avaliação, 

aquisição, alienacao, recuperacao e 
transformacao de bens imobiliario;

h) Elaboração, execução e estudos 
de projectos urbanisticos e de 
construcao civil;

i) Prestação de serviços nas areas 
de consignacoes,  mediação, 
angariacao de investimentos, 
gestão de participacoes sociais, 
agenciamento, intermediacao, 
representação e procurment;

j)  Invest imento nos sectores de 
turismo, agricultura, energia, 
recurso minerais, trasnporte e 
comunicações;

k) Comércio geral;
m) Construção civil, reabilitação de 

imovel, divisorias e tectos falsos;
n) Execução de empreitadas de obras 

publicas e particulares;
o) Projectos de arquitectura, engenharia 

civil e projectos industriais;
p) Importação e exportação;
q) Prestação de serviços de exploracao 

de restaurantes e hotelaria, venda 
de comida confecionada, take-away 
e catering;

r) Administração de imóveis próprios 
ou alheios, incluindo o próprio 
arrendamento.

Dois) Sociedade poderá ainda desenvolver 
outras actividades distintas do seu objecto, 
bastando para o efeito obter as necessarias 
autorizações das entidades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, subscrito e integralmente 
realizado em dinheiro, é de noventa mil 
meticais, correspondente à soma de tres quotas 
iguais de seguinte modo:

a) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, pertencentes ao sócio 
Sicandar Haji Satar, correspondente 
a trinta e tres, trinta e tres por cento 
do capital social;

b) Uma quota no valor nominal de Trinta 
mil meticais, pertencente ao sócio 
Muhammad Siraj Mahomed Bashir, 
correspondente a trinta e tres, trinta 
e quatro por cento do capital social;

c) Uma quota no valor nominal de trinta 
mil meticais, pertencente ao sócio 
Bilal Abdul Gafar, correspondente 
a trinta e tres, trinta e tres por cento 
do capital social.

ARTIGO QUARTO

(Suprimentos)

Não haverá prestações suplementares 
podendo, porem, os sócios fazer a sociedade os 
suprimentos de que ela carece ao juro e demais 
condições estipuladas pela assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes mediante deliberação da 
assembleia geral com ou sem entrada de novos 
sócios.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

a) A cessão de quotas é livre entre os 
sócios, mas a estranhos dependem 
do consentimento da sociedade que 
terá em primeiro lugar os sócios 
individualmente e em segundo o 
direito de preferência;

b) A divisao ou cessao parcial ou total das 
quotas a favor de herdeiros carecem 
do consentimento da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral, gerência                                       
e representação da sociedade )

Um) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente, uma vez por ano, de preferência 
na sede da sociedade, para a apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral será sempre 
convocada por meio de carta registada com 
aviso de recepção dirigida aos sócios com a 
antecedência mínima de quinze dias e presidida 
pelo representante legal da sociedade.

Três) A gerência e administração da 
sociedade e a sua representação em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, será exercida 
pela sócia gerente Muhammad Siraj Mahomed 
Bashir.

Quatro) O sócio gerente não poderá delegar 
os seus poderes em pessoas estranhas à 
sociedade sem o consentimento de todos os 
sócios, porem, poderá nomear procurador com 
poderes que lhe forem designados e constem do 
competente instrumento notarial, tambem com 
o consentimento dos outros socios.

Cinco) Em caso algum o sócio gerente ou 
seus mandatários poderão obrigar a sociedade 
em actos e documentos estranhos aos negócios 
sociais designadamente em letras de favor, 
fianças e abonações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) O balanço sobre o fecho de contas 
a trinta e um de Dezembro de cada ano será 
anualmente apresentado aos sócios.

Dois) Os lucros líquidos apurados em cada 
balanço anual deduzidos cinco por cento para 
o fundo de reserva legal e de quaisquer outras 
percentagens estabelecidas pela assembleia 
geral, serão divididos pelos sócios na proporção 
das suas quotas.

Três) A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados na lei e será então liquidada como                         
a assembleia geral deliberar.

Maputo, vinte e sete de Maio de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Houria Fashion, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de doze de Maio de dois mil e quinze, 
lavrada a folhas quarenta e oito a quarenta e 
nove do livro de notas para escrituras diversas 
número novecentos e vinte e um traço B, do 
Primeiro Cartório Notarial de Maputo, perante 
mim Lubélia  Ester  Muiuane, licenciada  em  
Direito, conservadora e notária  superior A 
dos  registos e notariado do Primeiro Cartório 
Notarial, foi constituída uma sociedade por 
quotas  de responsabilidade, limitada, que 
passará a reger-se  pelas  disposições  constantes  
dos  artigos  seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação  de 
HouriaFashion, Limitada, com sede nacidade 
de Maputo, a sua duração  é por  tempo 
indeterminado. A sociedade poderá abrir 
delegações em qualquer ponto do pais ou no 
estrangeiro.
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ARTIGO SEGUNDO

Objecto social

 A sociedade tem por objecto o exercício 
de: Comércio geral com venda a grosso e 
retalho de produtos alimentares, vestuários, 
eletrodomésticos e diversos utensílios 
domésticos, artigos diversos com importação 
e exportação, podendo ainda dedicar-se a 
qualquer outro ramo da indústria ou comércio 
desde que seja acordado pelos sócios e 
permitido por lei vigente

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
a realizar em dinheiro, é de cento e cinquenta 
mil meticais, correspondente a duas quotas 
divididas da seguinte forma:

a) Uma quota pertencente a Mamadou 
Bailo Diane, com o valor de cento 
e trinta e cinco mil meticais, o 
correspondente a noventa porcento 
do capital social;

b) Uma quota pertencente a Lamine 
Cisse, com o valor de quinze mil 
meticais, o correspondente a dez 
porcento do capital social.

ARTIGO QUARTO

Aumento do capital social

O capital social só poderá ser aumentado por 
deliberação dos sócios em assembleia geral e 
por unanimidade de votos.

ARTIGO QUINTO

Cessão de quotas

A cessão de quotas é livre entre os sócios 
e a estranhos depende do consentimento 
da sociedade que goza de preferência 
sendo a preferência feita por deliberação da 
assembleia geral podendo ser convocada 
extraordinariamente para o efeito. 

ARTIGO SEXTO

Participação em outro capital

A sociedade poderá participar em outro 
capital desde que por deliberação da assembleia 
geral em que dois terços dos sócios votem a 
favor do tal acto.

ARTIGO SÉTIMO

Amortizações

A sociedade poderá amortizar qualquer 
quota apreendida ou objecto de qualquer 
providencia social, fazendo-se a amortização 
por deliberação da assembleia geral de sócios 
com votação em dois terços e pelo valor da 
quota do último balanço aprovado.

ARTIGO OITAVO

Administração e gerência

Um) A Adminis t ração,  gerência  e 
a sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, serão exercidas pelo 
sócioMamadou Bailo Diane, que desde já fica 
nomeado gerente com dispensa de caução, 
bastando a assinatura dele para obrigar a 
sociedade em todos os seus actos e contratos.

Dois) Para actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado da 
sociedade desde que devidamente credênciado.

Três) Os sócios poderão delegar seus poderes 
total ou parcialmente a pessoas de sua confiança 
ainda que estranhas a sociedade, mediante 
consentimento de outros sócios que se reserva 
a direito de preferência. 

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano até Março 
e extraordinariamente quando requerida por 
maioria dos sócios.

Dois) A convocatória da assembleia geral 
será feita por carta registada, ou por protocolo 
ou ainda por email com antecedência não 
inferior a quinze dias.

Na assembleia geral ordinária serão 
apreciadas as contas de exercício e balanço de 
resultados encerrados a trinta e um de Dezembro 
e de seguida a distribuição de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução da sociedade

A sociedade só se dissolve nos casos previstos 
na lei ou por deliberação dos sócios tomada por 
unanimidade, fazendo-se a liquidação nos 
termos legais e de acordo com a deliberação da 
assembleia geral.

Em caso da morte de um dos sócios a sua 
quota transita para os seus herdeiros. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos não previstos neste 
contrato de sociedade será aplicada a lei em 
vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, quinze de Maio de dois mil                             
e quinze. — A Técnica, Ilegível.

Karpowership Mozambique 
Company, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de doze de Maio de dois mil e 
quinze, lavrada a folhas quinze e seguintes do 
livro de notas para escrituras diversas número 

novecentos e vinte e três traço B do Primeiro 
Cartório Notarial da Cidade de Maputo, a 
cargo de Lubélia Ester Muiuane, licenciada 
em Direito, técnica superior A e notária do 
referido cartório, a sociedade Karpower 
International B.V. e o senhor Orhan Remzi 
Karadeniz, constituíram entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, sob a 
firma Karpowership Mozambique Company, 
Limitada, que será regida pelas disposições 
constantes dos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da firma, sede, duração e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

(Firma)

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a firma Karpowership 
Mozambique Company, Limitada e será regida 
pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável.

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua do 
Sidano, número sessenta e um,  primeiro andar, 
na cidade de Maputo, em Moçambique. 

Dois) Mediante deliberação dos sócios 
tomada em assembleia geral, a sede social 
poderá ser transferida para qualquer outro local 
dentro do território nacional, bem como poder-
se-á criar e encerrar sucursais, filiais, agências, 
ou outras formas de representação comercial 
em qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

 (Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades: 

a) Prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção na área de 
energia; 

b) Compra, venda, arrendamento, 
importação e exportação de todos os 
tipos de equipamento necessários à 
prestação de serviços de assistência 
técnica e manutenção; 

c) Constituição, participação, gestão, 
superv i são  e  p romoção  de 
empreendimentos, negócios e 
sociedades; 
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d) Prestação de serviços de consultoria 
às sociedades com as quais a 
sociedade detém relação de grupo, 
e a terceiros interessados;

e) Obtenção, alienação, gestão e explo-
ração de propriedades; e

f) Promoção e registo de patentes, marcas, 
know-how e outros direitos de 
propriedade industrial.

Dois) Mediante deliberação dos sócios, 
a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades relacionadas, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto principal, 
praticar todos os actos complementares da 
sua actividade e outras actividades com fins 
lucrativos não proibidas por lei, desde que 
devidamente licenciada e autorizada.

Três) A sociedade poderá participar em 
outras empresas ou sociedades já existentes ou 
a constituir ou associar-se com elas sob qualquer 
forma permitida por lei. 

CAPÍTULO II

Do capital social, quotas e meios               
de financiamento

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, em dinheiro, é de três milhões e 
quatrocentos mil meticais e acha-se dividido 
nas seguintes quotas:

a) Uma quota no valor nominal de três 
milhões trezentos e oitenta e três mil 
meticais, representativa de noventa 
e nove vírgula cinco por cento do 
capital social, pertencente à sócia 
Karpower International B.V.; e

b) Uma quota no valor nominal de 
dezassete mil Meticais, repre-
sentativa de zero virgula cinco por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Orhan Remzi Karadeniz.

ARTIGO SEXTO

(Aumentos de capital)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por qualquer forma 
legalmente permitida, mediante deliberação dos 
sócios tomada em assembleia geral.

Dois) Não pode ser deliberado o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior.

Três) A deliberação da assembleia geral de 
aumento do capital social deve mencionar, pelo 
menos, as seguintes condições:

a) A modalidade e o montante do 
aumento do capital;

b) O valor nominal das novas participações 
sociais;

c) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas;

d) Os termos e condições em que os 
sócios ou terceiros participam no 
aumento;

e) Se são criadas novas partes sociais ou 
se é aumentado o valor nominal das 
existentes;

f) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas. 

Quatro) Os aumentos do capital social serão 
efectuados nos termos e condições deliberados 
em assembleia geral e, supletivamente, nos 
termos gerais.

Cinco) Em qualquer aumento do capital 
social, os sócios gozam de direito de preferência, 
na proporção das suas participações sociais, a 
exercer nos termos gerais, podendo, porém, o 
direito de preferência ser limitado ou suprimido 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
maioria necessária à alteração dos estatutos.

ARTIGO SÉTIMO 

(Prestações suplementares)

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
suplementares de capital, até ao dobro do capital 
social à data do aumento, ficando os sócios 
obrigados na proporção das respectivas quotas.

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos) 

Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições a serem 
fixados pela assembleia geral. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre. 

Dois) A transmissão, total ou parcial, 
de quotas a terceiros, fica condicionada ao 
exercício do direito de preferência da sociedade, 
mediante deliberação dos sócios tomada em 
assembleia geral, e, caso a sociedade não o 
exerça, dos sócios na proporção das respectivas 
quotas.  

Três) Para efeitos do disposto no número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir a 
sua quota, ou parte desta, deverá notificar à 
sociedade, por escrito, indicando a identidade 
do adquirente, o preço e as condições ajustadas 
para a referida cessão, nomeadamente as 
condições de pagamento, as garantias oferecidas 
e recebidas e a data da realização da cessão. 

Quatro) A sociedade deverá pronunciar-se 
sobre o direito de preferência, no prazo máximo 
de trinta dias a contar da recepção do mesmo, 
entendendo-se que a sociedade não pretende 
adquirir as quotas caso não se pronuncie dentro 
do referido prazo. 

Cinco) Caso a sociedade não exerça o 
direito de preferência que lhe assiste, nos 
termos do disposto no número um do presente 
artigo, a administração da sociedade deverá, 
no prazo de cinco dias, notificar, por escrito, os 
demais sócios para exercerem o seu direito de 
preferência, no prazo máximo de quinze dias. 

Seis) No caso da sociedade e os sócios 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, a quota poderá ser 
transmitida nos termos legais.

Sete) Serão inoponíveis à sociedade, aos 
demais sócios e a terceiros as transmissões 
efectuadas sem observância do disposto no 
presente artigo.

ARTIGO DÉCIMO  

(Oneração de quotas)

A oneração, total ou parcial, de quotas 
depende da prévia autorização da sociedade, 
sendo aplicável, com as necessárias adaptações, 
o disposto no artigo anterior.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só poderá ter 
lugar nos casos de exclusão de sócio, mediante 
deliberação da assembleia geral, ou nos casos de 
exoneração de sócio, nos termos legais. 

Dois) A sociedade poderá deliberar a 
exclusão dos sócios nos seguintes casos:

a) Quando, por decisão transitada em 
julgado, o sócio for declarado falido 
ou for condenado pela prática de 
qualquer crime económico;

b)  Quando a quota do sócio for 
arrestada, penhorada, arrolada ou, 
em geral, apreendida judicial ou 
administrativamente;

c) Quando o sócio transmita a sua quota, 
sem observância do disposto no 
artigo novo dos presentes estatutos, 
ou a dê em garantia ou caução 
de qualquer obrigação, sem o 
consentimento da sociedade;

d) Se o sócio envolver a sociedade em 
actos e contratos estranhos ao 
objecto social; e 

e) Se o sócio se encontrar em mora, por 
mais de seis meses, na realização 
da sua quota, das entradas em 
aumentos de capital ou em efectuar 
as prestações suplementares a que 
foi chamado. 

Três) Se a amortização de quotas não for 
acompanhada da correspondente redução de 
capital, as quotas dos restantes sócios serão 
proporcionalmente aumentadas, fixando a 
assembleia geral o novo valor nominal das 
mesmas.

Quatro) A amortização será feita pelo 
valor nominal da quota amortizada, acrescido 
da correspondente parte nos fundos de 
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reserva, depois de deduzidos os débitos ou 
responsabilidades do respectivo sócio para 
com a sociedade, devendo o seu pagamento 
ser efectuado nas condições a determinar pela 
assembleia geral.

Cinco) Se a sociedade tiver o direito de 
amortizar a quota pode, em vez disso, adquiri-la 
ou fazê-la adquirir por sócio ou terceiro. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Quotas próprias)

Um) Mediante deliberação dos sócios, a 
sociedade poderá adquirir quotas próprias e 
realizar sobre elas as operações que se mostrem 
convenientes ao interesse social. 

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, 
as quotas não conferem direito a voto nem à 
percepção de dividendos.  

CAPÍTULO III  

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I  

Assembleia geral 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO  

(Órgãos sociais)

São órgãos da sociedade:

a)  A assembleia geral;
b)  A Administração; e
c) O conselho fiscal ou o fiscal único, caso 

a sociedade entenda necessário.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO  

 (Eleição e mandato dos órgãos sociais) 

Um) Os membros dos órgãos sociais são 
eleitos pela assembleia geral da sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes. 

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo o ano da data da eleição, com 
excepção do órgão fiscalização, caso exista, 
cujo mandato é de um ano.

Três) Os membros dos órgãos sociais 
permanecem em funções até a eleição de 
quem deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente ao exercício do seu cargo ou 
forem destituídos.

Quatro) Salvo disposição legal expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem ser sócios ou não. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral é formada pelos 
sócios e competem-lhe todos os poderes que 
lhe são conferidos por lei e por estes estatutos.

Dois)  As assembleias gerais  serão 
convocadas, pela administração da sociedade 
ou por outras entidades legalmente competentes 
para o efeito, por meio de carta dirigida aos 
sócios, com quinze dias de antecedência, salvo 

se for legalmente exigida antecedência maior, 
devendo a convocação mencionar o local, o dia e 
a hora em que se realizará a reunião, bem como 
a ordem de trabalhos.

Três) A administração da sociedade é 
obrigada a convocar a assembleia geral sempre 
que a reunião seja requerida, com a indicação 
do objecto, por sócios que representem, pelo 
menos, a décima parte do capital social, sob 
pena de estes a poderem convocar directamente.

Quatro) A assembleia geral ordinária reúne 
no primeiro trimestre de cada ano, para deliberar 
sobre o balanço, relatório da administração, 
aprovação das contas referente ao exercício do 
ano anterior e sobre a aplicação dos resultados, 
bem como para deliberar sobre quaisquer outros 
assuntos de interesse para a sociedade.

Cinco) Serão válidas as deliberações 
tomadas em assembleias gerais irregularmente 
convocadas, desde que todos os sócios estejam 
presentes ou representados na reunião e todos 
manifestam a vontade de que a assembleia se 
constitua e delibere sobre determinado assunto.  

Seis) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais nos termos legalmente 
permitidos.

Sete) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à sociedade quem os representará na assembleia 
geral.

Oito) A assembleia geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presente ou representados os sócios titulares 
de, pelo menos, sessenta por cento do capital 
social, e, em segunda convocação, seja qual for 
o número de sócios presentes ou representados 
e o capital por eles representado.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

(Competência da assembleia geral)

Um) Dependem de deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, as seguintes deliberações:

a) A chamada e a restituição das 
prestações suplementares;

b) A prestação de suprimentos, bem como 
os termos e condições em que os 
mesmos devem ser prestados; 

c) A exclusão de sócios e amortização 
de quotas;

d) A aquisição, divisão, alienação ou 
oneração de quotas próprias;

e) O exercício do direito de preferência da 
sociedade para alienação de quotas 
a terceiros e o consentimento para 
a oneração das quotas dos sócios;

f) A eleição, remuneração e destituição 
de administradores;

g) A fixação ou dispensa da caução a 
prestar pelos administradores;

h)  A aprovação do relatór io da 
administração, do balanço e das 
contas do exercício da sociedade;

i) A atribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

j) A propositura e a desistência de 
quaisquer acções contra os sócios 
ou os administradores;

k) A alteração dos estatutos da sociedade;
l) O aumento e a redução do capital;
m) A fusão, cisão, transformação, 

dissolução e  l iquidação da 
sociedade;

n) A aquisição de participações em 
sociedades com o objecto diferente 
do da sociedade, em sociedade de 
capital e indústria ou de sociedades 
reguladas por lei especial. 

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por votos correspondentes a 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) Na contagem dos votos, não serão tidas 
em consideração as abstenções. 

SECÇÃO II

A Administração 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Administração)

Um) A sociedade é administrada por um ou 
mais administradores, conforme for deliberado 
pela assembleia geral que os nomear, os 
quais podem constituir-se em conselho de 
administração, o qual deverá ser composto por 
um número ímpar de membros, com o mínimo 
de três membros.

Dois) Faltando temporária ou definitivamente 
todos os administradores, qualquer sócio pode 
praticar os actos de carácter urgente que 
não podem esperar pela eleição de novos 
administradores ou pela cessação da falta.   

Três) Cada administrador terá um voto e 
as deliberações do conselho de administração 
deverão ser tomadas pela maioria dos votos dos 
membros presentes. 

Quatro) A administração poderá delegar 
parte das suas competências, incluindo a gestão 
corrente da sociedade, em um ou alguns dos 
seus membros. 

Cinco) O conselho de administração poderá 
constituir procuradores para a prática de certos 
actos, nos limites do respectivo mandato.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Competências da administração)

Um) A gestão e representação da sociedade 
competem à administração.

Dois) Cabe aos administradores representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, e em processos arbitrais, assim 
como praticar todos os actos tendentes à 
realização do objecto social e, em especial:

a) Orientar e gerir todos negócios sociais, 
tomando decisões e praticando todos 
os actos tendentes à realização do 
objecto social, que por lei ou pelos 
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presentes estatutos não estejam 
reservados à assembleia geral;

b) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;

c) Deliberar sobre a aquisição, alienação e 
oneração de bens móveis e imóveis;

d) Contratar empréstimos e constituir 
garant ias  para assegurar  as 
responsabilidades da sociedade 
nos referidos financiamentos; 

e) Executar e fazer cumprir as deliberações 
da assembleia geral;

f) Constituir mandatários da sociedade, 
bem como definir os termos e 
limites dos respectivos mandatos. 

ARTIGO DÉCIMO NONO   

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de um administrador, 
caso a sociedade seja administrada 
apenas por um administrador;

b) Pela assinatura  conjunto de dois 
administradores; 

c) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e limites dos poderes 
que lhe forem conferidos pela 
assembleia geral ou pelo conselho 
de administração; 

d) pela assinatura de um ou mais 
mandatários, nos termos e nos 
limites do respectivo mandato.    

Dois) Nos actos de mero expediente é 
suficiente a assinatura de qualquer administrador 
ou de mandatários com poderes bastantes, 
podendo a assinatura ser aposta por chancela 
ou meios tipográficos de impressão. 

SECÇÃO III 

Órgão de fiscalização 

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Fiscalização)

Um) A assembleia geral, caso entenda 
necessário, pode deliberar confiar a fiscalização 
dos negócios sociais a um conselho fiscal ou a 
um fiscal único, que deverá ser auditor de contas 
ou sociedade de auditores de contas. 

Dois) Caso a assembleia geral delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de fiscalização, não procederá à eleição do 
conselho fiscal. 

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO  

(Composição)

Um) O conselho fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente. 

Dois) A assembleia geral que proceder à 
eleição do conselho fiscal indicará o respectivo 
presidente. 

Três) Um dos membros efectivos do 
conselho fiscal terá de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada.

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal 
e o fiscal único são eleitos na assembleia 
geral ordinária, mantendo-se em funções até à 
assembleia geral ordinária seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Funcionamento)

Um) O conselho fiscal, quando exista, reúne-
se trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo conselho de administração.

Dois) Para que o conselho fiscal possa reunir 
validamente é necessária a presença da maioria 
dos seus membros efectivos.

Três) As deliberações são tomadas por 
maioria dos votos presentes, cabendo ao 
Presidente, em caso de empate, voto de 
qualidade.

Quatro) As reuniões do conselho fiscal 
poderão realizar-se na sede social ou em 
qualquer outro local previamente indicado no 
respectivo aviso convocatório.

Cinco) As actas das reuniões do conselho 
fiscal serão registadas no respectivo livro 
de actas, devendo mencionar os membros 
presentes, as deliberações tomadas, os votos 
de vencido e respectivas razões, bem como 
os factos mais relevantes verificados pelo 
conselho fiscal no exercício das suas funções e 
ser assinadas pelos membros presentes. 

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO   

 (Auditorias externas)

A administração pode contratar uma 
sociedade externa de auditoria a quem 
encarregue de auditar e verificar as contas da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO    

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, o relatório de gestão, a 

demonstração de resultados e demais contas do 
exercício fecham-se com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
à apreciação da assembleia geral, durante o 
primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO   

(Aplicação de resultados)

Os lucros líquidos apurados terão a seguinte 
aplicação: 

a) Vinte por cento serão destinados 
à constituição ou reintegração 
da reserva legal, até que esta 

represente, pelo menos, a quinta 
parte do montante do capital social;

b) o remanescente terá a aplicação que 
for deliberada em assembleia geral.     

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO    

(Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em assembleia geral.

CAPÍTULO V

Disposições transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO    

 (Administração)

Até à primeira reunião da assembleia geral, 
a administração da sociedade será constituída 
pelos senhores Orhan Remzi Karadeniz, Osman 
Murat Karadeniz, Doğan Karadeniz, İbrahim 
Çolak e Yasin Suudi.

Está conforme. 

Maputo, vinte e cinco de Março de dois mil 
e quinze. – A Ajudante da Notária, Ilegível.

MINSMOÇ – Minerals                    
& Sands Moçambique, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dois de Fevereiro de dois mil 
e quinze, exarada de folhas cinquenta e seis 
e seguintes, do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e quarenta traço 
D, do Segundo Cartório Notarial de Maputo, 
perante Sérgio João Soares Pinto, licenciado em 
Direito, técnico superior de registos e notariado 
N1 e notário em exercício no referido cartório, 
foi construído uma sociedade anonima que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede, 
objecto e representações sociais

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

Um) É constituída uma sociedade anónima 
de responsabilidade limitada e adopta a 
denominação social de MINSMOÇ – Minerals 
& Sands Moçambique S.A., que se rege pelos 
presentes estatutos e pelos preceitos legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, na avenida Samora Machel, número 
cento e vinte primeiro andar, porta número um, 
Bairro Central, cidade de Maputo.
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Dois) A sociedade poderá, por deliberação da 
assembleia geral abrir ou encerrar no território 
nacional ou no estrangeiro, subsidiarias ou 
qualquer outra forma de representação social, 
bem como transferir a sua sede para outro local 
do país, para prossecução dos seus objectivos 
sociais.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por principal objecto:

a) Prospecção, exploração e comer-
cialização de minerais; 

b) Consultoria e assessoria na área 
tributária;

c) Consultoria nas áreas técnicas e 
financeiras;

d) Consultoria administrativa incluindo a 
promoção de projectos de iniciativa 
regional ou local;

e) Assessoria para a comunicação e 
imagem institucionais;

f) Assessoria na revitalização e criação 
de corredores de escoamento de 
produção agro-pecuárias e outras;

g) Assessoria na promoção de actividades 
inovadoras e empreendedoras; 

h) Intermediação em comércio interna-
cional;

i) Prestação de serviços gerais;
j )  C o m i s s õ e s ,  c o n s i g n a ç ã o  e 

representação
k) Elaboração, gestão e administração 

de projectos;
l) Actividades de procurement;
m) Importação e exportação.

Dois) A sociedade pode exercer outras 
actividades complementares ou subsidiarias à 
realização da sua atividade principal, desde que 
devidamente autorizada pela assembleia geral.

Três) A sociedade poderá ainda, mediante 
deliberação da assembleia geral, exercer 
qualquer outra actividade, participações sociais 
noutras sociedades, independentemente do seu 
objecto social, desde que autorizadas por lei.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, é de cento e dez 
mil meticais, dividido por mil e cem acções 
nominativas no valor de cem meticais, cada.

Dois) A titularidade das acções constará 
do livro de registo de acções existente na 
sociedade.

Três) O capital social encontra-se integral-
mente realizado em dinheiro, admitindo-se que 
o capital aplicado seja adequado à realização 
do objecto social.

Quatro) As acções representativas do capital 
social da sociedade poderão ser emitidas em 
séries de títulos de uma, dez, cem, mil ou mais 
acções nominativas.

ARTIGO QUINTO

Aumento ou redução do capital social

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
alterado, uma ou mais vezes, por deliberação 
da assembleia geral, mediante proposta do 
conselho de administração.

Dois) Deliberada qualquer variação do capital 
social, o montante do aumento ou diminuição 
serão rateados pelos sócios existentes, na 
proporção das acções que possuem, competindo 
à assembleia geral deliberar como e em que 
prazo deverá ser feito o seu pagamento.

Três) Nos casos de aumento de capital, em 
vez do rateio estabelecido no parágrafo anterior, 
poderá a sociedade deliberar, em assembleia 
geral, que as novas acções sejam atribuídas, 
parcialmente ou na sua totalidade, a novos 
accionistas da sociedade.

ARTIGO SEXTO

Prestações suplementares

A assembleia geral poderá deliberar a 
exigência de prestações suplementares aos 
accionistas.

ARTIGO SéTIMO

Transmissão de acções

Um) Na transmissão de acções, os accionistas 
gozam de direito de preferência nos termos e 
condições descritos nos números seguintes.

Dois) Cada accionista só poderá vender, 
transferir ou por qualquer forma dispor de todas 
ou algumas das suas acções ou de direitos sobre 
as mesmas, quando se encontrarem preenchidos, 
preliminarmente, os seguintes requisitos:

a) Notificar por escrito a intenção ao 
conselho de administração, que, 
por sua vez notificará os restantes 
accionistas sobre a intenção de 
transmissão de intenções;

b) Especificar, na notificação de trans-
missão:

i) O preço de transmissão pelo qual 
o proponente deseja vender as 
acções:

ii) Se o proponente recebeu ou não 
uma oferta de um, terceiro para 
a aquisição das suas acções 
e, caso a tenha recebido, a 
identificação desse terceiro e 
o preço por ele oferecido pelas 
acções;

iii) Se a oferta do proponente é da 
totalidade e não de parte das 
suas acções;

iv) Se o proponente deseja impor uma 
condição de transmissão total, 
de acordo com a qual a menos 
que todas as acções sejam 
vendidas nos termos deste 
artigo, nenhuma delas será 
vendida. Sendo que na ausência 
de tal declaração expressa, a 
notificação de transmissão será 
tida como não incluído uma 
condição de transmissão total; e

c) Juntar à notificação de transmissão 
uma procuração que constituirá a 
sociedade, através do seu conselho de 
administração como representante 
do proponente, e com poderes para 

vender as acções, incluindo todos 
os direitos pertencentes a essas 
acções, na data de notificação de 
transmissão, ou depois disso pelo 
preço de transmissão, aos restantes 
accionistas.

Três) Uma vez apresentadas a notificação de 
transmissão, a mesma não pode ser revogada, 
salvo mediante prévios consentimentos escritos 
dos accoinistas.

Quatro) se o proponente anular a notificação 
de transmissão nos termos do número anterior, 
só poderá apresentar as notificações objectos 
de notificação mediante reinício do respectivo 
processo.

Cinco) Um dia após a recepção da notificação 
de transmissão, o conselho de administração 
deve enviar uma cópia dessa notificação aos 
accionistas e fazer-lhes uma oferta de vendas das 
acções, pelo preço de transmissão, na proporção 
das acções detidas por cada accionista.

Seis) A oferta referida no número anterior 
deve ser feita por escrito, especificando o 
número total de acções a que cada sócio tem 
direito a adquirir, a respectiva percentagem, se a 
notificação corresponde a uma transmissão total 
das acções em causa e a indicação do período de 
resposta, o qual não deve ser inferior a catorze 
dias nem superior a vinte e um dias, contando-
se a partir da data de recepçãoda notificação 
de transmissão emitida pelo conselho de 
administração.

Sete) Os accionistas devem, no prazo 
referido no número anterior, manifestar a sua 
aceitação ou recusa, por escrito indicando o seu 
interesse na aquisição de sua percentagem ou de 
outras, após o que, o conselho de administração 
distribuirá as acções oferecidas aos accionistas 
da seguinte forma:

i) Percentagem ou um número de acções 
inferior a o que cada acionista 
tem direito, em função da sua 
manifestação; 

ii) Caso alguns accionistas tenham 
manifestado a intenção de comprar 
um número de acções inferior 
a sua percentagem, as acções 
remanescentes serão rateadas pelos 
sócios que tenham manifestado a 
intensão de comprar parte desse 
remanescente, na proporção das 
acções detidas por cada um deles, 
sem contudo se alocar a qualquer 
dos sócios um número de acções 
superiores ao máximo que cada 
um tenha manifestado a intensão 
de adquirir. Qualquer remanescente 
que ainda exista será igualmente 
rateado nos termos anteriores, entre 
os sócios com intenções de compra 
não totalmente satisfeitas.

Oito) Caso não seja possível alocar algumas 
acções nos termos do número anterior sem que 
tal implique o seu fracionamento, as acções 
em causa serão distribuídas aos accionistas na 
proporção determinada por sorteio da forma 
que o conselho de administração considerar 
adequada.
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Nove) Caso a notificação contenha uma 
condição de transmissão total aplicar-se-ão os 
seguintes critérios:

i) A oferta de venda das acções feita 
pelo conselho de administração 
nos termos deste artigo só será 
susceptível de ser aceite até que 
todas as acções tenham sido objecto 
de uma intenção de compra por 
parte de todos ou de alguns sócios;

ii) Se o conselho de administração não 
receber manifestações de intenção 
de adquirir todas as acções dentro 
do período da respectiva oferta, 
dará disso conhecimento, por 
escrito, ao proponente e este poderá 
vender todas as acções a qualquer 
pessoa dentro do prazo de sessenta 
dias, por qualquer preço desde 
que igual ou superior ao preço de 
transmissão deduzidos quaisquer 
dividendos ou outra forma de 
distribuição de lucros a ser retido 
pelo proponente. Estas intenções de 
compra serão dirigidas ao conselho 
de administração; 

iii) Se o conselho de administração 
vier a receber manifestações de 
interesse de adquirir a totalidade das 
acções, disso dará conhecimento, 
por escrito, ao proponente e aos 
sócios que tenham manifestado 
tal interesse, ficando o proponente 
vinculando a transmissão aos 
compradores;

iv) Cada notificação feita pelo conselho 
de administração nos termos da 
alinha anterior, deve especificar 
o nome e o endereço de cada 
comprador, o numero de acções 
que este concordou comprar e 
alugar e o momento indicados pelo 
conselho de administração para a 
concretização da transação, que 
devera ocorrer em Moçambique, 
entre sete e catorze dias contados 
a partir ada da data da referida 
notificação; e

v) Apos tal notificação a transação será 
tida como efeituada no local e no 
momento indicados pelos conselhos 
de administração e a venda das 
acções será devidamente averbada 
no livro de acções da sociedade.

vi) Se quaisquer acções não forem 
vendidas das subalíneas iv e v 
anteriores, então os procedimentos 
previstos nas alíneas v), vi), vii), 
viii) e ix), voltar-se-ão a aplicar 
mutatis-mutandi, relativamente a 
essas acções.

Dez) Caso a notificação de transmissão não 
contenha qualquer condição de transmissão total 
e o conselho de administração tenha recebido 

manifestações de intenção de aquisição de 
parte das acções a venda ou não tenha recebido 
qualquer outra intenção dentro do período da 
respectiva oferta, disso dará conhecimento por 
escrito ao proponente, aplicando-se as seguintes 
regras: 

i) Recebido o preço da venda o propo-
nente fica obrigado a entregar as 
acções aos cobradores aplicando-se 
mutatis-mutandis, o previsto nos 
números anteriores; e

ii) O proponente poderá vender a 
qualquer pessoa a totalidade ou 
parte das acções relativamente as 
quais não tenham sido recebidas 
manifestações de intenção de 
compra a qualquer preço desde 
que igual ou superior ao preço 
de transmissão apos de qualquer 
dividendo ou outras formas de 
distribuição de lucros a serem 
retidos pelos proponentes,

Onze) Caso o proponente não transmita as 
acções vendidas, o conselho de administração 
executara, em nome do proponente o instrumento 
de transmissão das acções, e a sociedade poderá 
receber o preço da transmissão em nome do 
proponente, não ficando a sociedade obrigada ao 
pagamento de juros sobre o preço de transmissão 
entregando-o ao proponente apos este ter 
entregue a sociedade os respectivostítulos.

Doze) A obrigação de transmitir acções 
nos termos deste artigo é uma obrigação de 
transmitir a propriedade dessas acções livres 
de quaisquer ónus ou encargos.

Treze) Caso a intenção de compra de acções 
nos termos deste artigo esteja condicionada 
a obtenção de quaisquer autorizações para a 
prossecução das actividades da sociedade, 
o período de oferta não expirara até que tais 
autorizações sejam autorizadas ou até que 
decorram noventa dias desde a data de recepção 
pelo conselho de administração dos interesses 
de compra, conforme oque ocorra primeiro.

Catorze) Será nula a transmissão de acções da 
sociedade a favor de entidades que desenvolvam 
atctividadesconcorrentes com as procedidas por 
aquelas excepto se a assembleia geral decidir 
encontra.

Quinze) A transmissão de acções apenas 
produz efeito para com a sociedade a partir da 
data de averbamento.

Dezasseis) Quando as acções sejam objecto 
de co-propriedade os co-proprietários devem 
designar de entre si um representante para o 
exercício dos direitos e obrigações que lhes 
correspondam.

Dezassete) As despesas de transmissão das 
acções, bem como de conversão ou substituição 
dos respectivostítulos, são da responsabilidade 
dos interessados.       

ARTIGO OITAVO

Reembolso de acções

Um) A sociedade poderá amortizar uma 
acção:

a) Desde que haja acordo com o respectivo 
proprietário;

b) Quando seja objecto de emolumento, 
penhora,  arresto ou medida 
judicial ou administrativa de efeito 
equivalentes ou incluídas em 
massas falidas ou insolventes;

c) Quando seja objecto de sessão sem 
consentimento da sociedade;

d) No caso de dissolução de algum dos 
sócios coletivos;

e) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do socio titular e 
em que haja concordância dos 
respectivos herdeiros;

f) Quando for divórcio ou separação do 
socio titular, a acção seja atribuída 
ao outro cônjuge;

g) No caso do socio titular,pelo seu 
comportamento dentro da sociedade 
ou fora dela perturbar gravemente o 
funcionamento desta ou a sua boa 
imagem perante o mercado ou os 
seus clientes, em termos de lhe ter 
causado ou poder causar prejuízos.

Dois) A contrapartida de amortização 
corresponde ao valor de liquidação da acção, 
calculado a partir das últimas contas que se 
achem aprovadas, salvo decisão em contrário 
da assembleia geral.

ARTIGO NONO

Acções próprias

Mediante deliberação social e parecer 
favorável do conselho fiscal, a sociedade pode 
adquirir acções próprias e realizar sobre elas 
as operações que se mostrem convenientes 
aos interesses da sociedade, não conferindo 
tais acções direito a voto nem a percepção de 
dividendos.

ARTIGO DÉCIMO

Obrigações

Um) A sociedade poderá emitir obrigações 
nominativas ou ao portador, nos termos das 
disposições legais aplicáveis e nas condições 
que forem fixadas pela assembleia geral.

Dois) Os títulos definitivos ou provisórios 
representativos das obrigações conterão as 
assinaturas de dois administradores, uma das 
quaispoderá ser aposta por chancela ou outro 
meio mecânico.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Obrigações próprias

Por deliberação do conselho de administração 
com parecer favorável do conselho fiscal, pode a 
sociedade adquirir obrigações próprias e realizar 
sobre elas as operações convenientes aos 
interesses societários, nomeadamente proceder 
a sua conversão ou amortização.
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CAPÍTULO III

Dos orgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Natureza

Um) A assembleia geral, regularmente 
constituída, representa a universalidade 
dos accionistas, sendo as suas deliberações 
vinculativas para todos eles quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos.

Dois) Os obrigacionistas bem como os 
accionistas sem direito a voto poderão assistir as 
reuniões da assembleia geral, mas não poderão 
tomar parte nas deliberações.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Direito de voto

Tem direito de voto todo o accionista que 
reúna cumulativamente as seguintes condições:

a) Ser titular de pelo menos duas acções;
b) Ter as acções registadas ou depositadas 

em seu nome atéoitavo dia anterior 
ao da reunião da assembleia geral, 
mantendo esse registo ou depósito 
até ao encerramento da reunião.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Representação de accionistas

Um) Os accionistas com direito a voto apenas 
podem fazer-se representar na assembleia geral 
por outro accionista com direito a voto.

Dois) Como instrumento de representação 
basta uma simples carta, telegrama ou qualquer 
outro meio escrito, dirigido ao presidente da 
mesa, recebida até dois dias antes da data fixada 
para a reunião.

Três) Os incapazes e as pessoas colectivas 
serão representados pelas pessoas a quem 
legalmente couber a respectiva representação, 
podendo, no entanto, o representante delegar 
essa representação nos termos do número um.

Quatro) As assinaturas apostas nos instru-
mentos da representação não carecem de 
reconhecimento notarial, salvo se o presidente 
da mesa da assembleia geral o exigir na 
respectiva convocatória.

Cinco) Compete ao presidente da mesa da 
assembleia geral verificar a regularidade dos 
mandatos e das representações, com ou sem 
audiência da assembleia geral, segundo o seu 
prudente critério.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Mesa da assembleia geral

Um) A mesa da assembleia geral e composta 
por um presidente e um secretário.

Dois) Em caso de falta ou audiência do socio 
designado, o presidente e o secretário serão 
nomeados ad hoc pelos sócios presentes, nos 
termos da lei.

Três) Compete ao presidente, para além 
de outras atribuições que lhe são conferidas 
pela lei e pelos presentes estatutos, convocar e 
dirigir as reuniões da assembleia geral, dar posse 
aos membros do conselho de administração 
e do conselho fiscal, e assinar os termos de 
abertura e enceramento dos livros de actas da 
assembleia geral do conselho de administração 
e de conselho fiscal e autos de posse.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Reuniões

Um) A assembleia geral é convocada pelo 
presidente da mesa, reunindo-se ordinariamente, 
nos termos da lei, uma vez por ano, durante o 
primeiro trimestre e, extraordinariamente, a 
pedido de qualquer um dos órgãos sociais ou de 
accionistas que representem, pelo menos, vinte 
por cento de capital social.

Dois) A assembleia geral poderá funcionar 
em primeira convocação, quando estiverem 
presentes ou representados accionistas titulares 
de mais de cinquenta e um por cento do capital 
social.

Três) Em segunda convocação, a assembleia 
geral poderá funcionar e deliberar validamente 
seja qual for o número de accionistas presentes 
ou representados e o montante do capital social 
que lhes couber, salvo disposições legais em 
contrário.

Quatro) Em reunião ordinária, a assembleia 
geral apreciara e votara o relatório do conselho 
da administração o balanço e as contas do 
exercício findo, com o respectivo parecer do 
conselho fiscal, deliberará quanto a aplicação 
dos resultados e elegerá, quando for caso 
disso os membros da mesa e dos outros órgãos 
sociais, podendo ainda tratar de quaisquer outros 
assuntos de interesse da sociedade, desde quem 
sejam expressamente indicados na respectiva 
convocatória.

Cinco) As actas da assembleia geral uma 
vez assinadas pelo presidente e pelo secretário 
ou, no caso de impedimento daquele, pelo 
respectivo substituto, produzem os seus efeitos 
com dispensa de qualquer formalidade.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Local da reunião

A assembleia geral reúne-se na sua sede 
social, podendo fazê-lo em qualquer outro lugar 
desde que o presidente da respectiva mesa assim 
o decida, com a concordância do conselho de 
administração e do conselho fiscal.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Convocatória

Um) A convocatória da assembleia geral será 
feita por escrito, directamente a cada um dos 
accionistas, e por meio de anúncio publicado 
em dois números seguidos do jornal nacional 
de maior circulação com a antecedência mínima 
de quinze dias em relação a data da reunião.

Dois) Da convocatória deverá constar o 
local, data, hora e agendas de trabalho da 
reunião.

Três) A convocatória será assinada pelo 
presidente da mesa da assembleia geral ou, 
em caso de impedimento pelo presidente do 
conselho fiscal.

Quatro) No caso da assembleia geral 
regularmente convocada não poder funcionar 
por insuficiência de representação de capital 
social, será convocada imediatamente uma nova 
reunião para ter lugar dentro de trinta dias, mas 
não antes de terem decorrido quinze dias.

ARTIGO DÉCIMO NONO

Votação

Um) A cada duas acções corresponde um 
voto.

Dois) Não haverá limitações quanto ao 
número de votos de que cada accionista dispõe 
na assembleia geral, quer em nome próprio quer 
como procurador.

Três) As votações serão feitas pela forma 
indicada pelo presidente da mesa, excepto 
quando respeitem a eleições ou deliberações 
relativas a pessoas certas ou determinadas, 
casos em que serão feitas por escrutínio secreto. 

Quatro) Uma resolução assinada por todos 
accionistas terá o mesmo valor de uma resolução 
tomada em assembleia geral devidamente 
convocada, ainda que tais assinaturas não 
sejam apostas no mesmo documento mas em 
documentos diversos, porém iguais.

ARTIGO VIGÉSIMO

Suspensão da reunião

Um) Quando a assembleia geral esteja em 
condições legais de funcionar, mas tal não 
seja possível, por motivos justificáveis, sem 
se ter dado o inicio aos trabalhos ou, tendo-se 
lhe dado inicio eles não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se será a reunião 
suspensa para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo presidente da mesa sem que tenha de se 
observar qualquer outra forma de publicidade.

Dois) A assembleia geral só poderá deliberar 
suspender a mesa reunião duas vezes, não 
podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.

SESSÃO II

Do conselho de administração e director 
executivo

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

Composição

A administração da sociedade será exercida 
por um conselho de administração composto 
por três membros eleitos pela assembleia geral, 
a qual de entre eles se designará o respectivo 
presidente.

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

Competências do conselho                             
de administração

Um) Ao conselho de administração compete:  

a) Exercer os mais amplos poderes de 
gestão dos negócios e actividades 
da sociedade;
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b) Representar a sociedade em juízo e 
fora dele;

c) Representar a sociedade activa e 
passivamente;

d) Celebrar contratos em nome da 
sociedade;

e) Praticar todos e quaisqueractos atinentes 
a realização do objecto social que 
a lei ou os presentesestatutos não 
reserve a assembleia geral.

Dois) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas pela maioria 
dos votos dos administradores presentes ou 
representantes.

ARTIGO VIGéSIMO TERCEIRO

Limites dos poderes de gerência

Os membros do conselho de gerência, 
seus mandatários ou procuradores não 
podem, em nome da sociedade, praticar os 
actosseguidamente enumerados sem prévia 
autorização da assembleia geral:

a) Adquirir, permutar e dar em garantia os 
bens imoveis ou direitos reais sobre 
os mesmos, sem consentimento dos 
sócios fundadores:

b) Adquirir empresas comercias e 
industriais;

c) Fundar ou alienar empresas comerciais 
ou industriais, alterar empresas e 
constituir sobre elas garantia de 
quaisquer obrigações;

d) Participar ou de qualquer forma 
interessar a sociedade directa ou 
indirectamente em companhias 
ou empresas que tenham o mesmo 
objetivo da MINSMOÇ, S.A.;

e) Contrair empréstimos com o público 
mesmo que com observância das 
normas legais.

ARTIGO VIGESIMO QUARTO

Director executivo

Um) A gestão diária da sociedade poderá ser 
exercida por um director executivo nomeado 
pelo conselho de administração.

Dois) O conselho de administração deverá 
fixar expressamente o âmbito dos poderes a 
serem conferidos ao director executivo bem 
como as garantia a prestar pelo mesmo.

ARTIGO VIGéSIMO QUINTO

Responsabilidade

Os administradores serão pessoalmente 
responsáveis pelos acordos que celebrarem 
no desempenho das suas funções respondendo 
perante a sociedade eperante os accionistas pelo 
estrito comprimento do seu mandato.

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

Reuniões 

Um) O conselho de administração reunirá, 
pelo menos, uma vez por mês e sempre que for 
convocado pelo presidente ou por outros dois 
administradores.

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
comum mínimo de oito dias de antecedência 
relativamente a data das reuniões salvo se os 
administradores decidirem em contrário.

Três) A convocatória deverá incluir a ordem 
do trabalho bem como ser acompanhada de 
todos os documentos necessários à tomada da 
deliberação, quando for esse o caso.

Quatro) As reuniões do conselho de 
administração serão realizadas na sede social, 
podendo ocorrer noutro lugar desde que a 
maioria dos administradores o aceite e o 
comunique ao conselho fiscal com oito dias de 
antecedência.

ARTIGO VIGÉSIMO SETIMO

Deliberações

Um) Para que o conselho de administração 
possa deliberar devem estar presentes a maioria 
dos seus membros.

Dois) Qualquer administrador poderá 
fazer-se representar nas reuniões por outro 
administrador, mediante carta ou outro meio 
escrito dirigido ao presidente mas cada 
instrumento, mandato só poderá ser usado 
uma vez.

Três) Nenhum administrador poderá 
representar no conselho de administração mais 
de um membro.

Quatro) Uma resolução assinada por todos 
os administradores terá o mesmo valor de 
uma resolução tomada pelo conselho de 
administração devidamente convocada ainda 
que tais assinaturas não sejam opostas no 
mesmo documento, mas em documentos 
diversos porém iguais e contendo o texto da 
resolução aprovada.

Cinco) A resolução referida no número 
anterior deverá ser imediatamente transcrita 
para o livro de actas e ser logo que possível 
assinada por todos os administradores.

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO

Assinaturas

Um) A sociedade fica obrigada pelas 
assinaturas conjuntas do Presidente do Conselho 
de Administração e de um dos administradores.

Dois) A sociedade fica ainda obrigada pela 
assinatura do director executivo ou de outros 
mandatários da sociedade no âmbito dos 
respectivos mandatos.

SECÇÃO III

Do conselho Fiscal 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO

Composição

Um) A fiscalização da sociedade incube a 
um conselho fiscal integrado por um membro 
efectivo eleito pela assembleia geral.

Dois) não podem ser eleitos ou designados 
membros do conselho fiscal pessoas singulares 
ou colectivas que estejam abrangidas por 
impedimentos estabelecidos por lei.

Três) A assembleia geral pode confiar o 
exercício das funções do conselho fiscal a uma 
pessoa colectiva ou singular independente.

ARTIGO TRIGESIMO

Competências

As competências e funcionamento do 
conselho fiscal e os direitos e obrigações dos 
seus membros são os que resultam da aplicação 
da lei.

SECÇÃO IV

Das disposições comuns

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO

Cargos sociais 

Um) O presidente e o secretário da mesa da 
assembleia geral são eleitos pela assembleia 
geral, podendo ser reeleitos apenas por um 
mandato.

Dois) Os membros de conselho de 
administração e o conselho fiscal são eleitos 
pela assembleia geral, sendo permitida a sua 
reeleição por uma ou mais vezes.

Três) Os períodos de exercícios de funções 
dos cargos referidos no número anterior tem 
a duração de três anos contando-se como 
completo o ano em que foram eleitos. 

Quatro) Se qualquer membro eleito para 
fazer parte da mesa da assembleia geral ou dos 
conselhos de administração ou fiscal não entrar 
em exercício nos sessenta dia subsequentes à 
sua eleição, por facto que lhe seja imputável, 
o respetivo mandato caduca automaticamente.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO

Remunerações

As remunerações dos membros do conselho 
de administração bem como dos outros corpos 
sociais serão fixados atentas as respectivas 
funções, pela assembleia geral.

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO

Pessoas coletivas em cargos sociais

Um) Segundo escolhido para a mesa 
da assembleia geral para o conselho de 
administração ou para o conselho fiscal uma 
pessoa colectiva, será esta representada no 
exercício do cargo pelo individuo que designar 
por carta registada, dirigida ao presidenta da 
mesa da assembleia geral.

Dois) A pessoa colectiva pode livremente 
substituir o seu representante ou desde logo 
indicar mais de uma pessoa para o substituir 
relativamente apos cargos da assembleia geral 
ou do conselho de administração desde que tal 
substituição seja devidamente aprovada pela 
assembleia geral.

Três) Quanto ao conselho fiscal observar-se-
ão as disposições legais aplicáveis.
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CAPÍTULO IV

Da aplicação dos resultados

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO

Exercícios sociais 

Um) O exercício social coincide como                       
o ano civil.

Dois) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos                    
a aprovação da assembleia geral. 

Três) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão, depois de tributados,                           
a seguinte aplicação:

a) Constituição ou reforço do fundo                   
de reserva legal;

b) Oremanescente será aplicado conforme 
deliberação da assembleia geral 
não obstante o facto de quaisquer 
suplementos avançados pelos 
accionistas nos termos de acordo 
parassocial se encontrarem por 
reembolsar pela sociedade.

CAPÍTULO V

Das disposições diversas                       
e transitórias

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

Omissões

Em todo o omisso regularão as disposições 
do código comercial e em demais legislação 
aplicável na República de Moçambique.

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO

Disposição final

Na primeira assembleia geral que se realizar 
apos a constituição da sociedade convocada por 
umdosaccionistas fundadores, serão eleitos o 
presidente da assembleia geral e secretário, bem 
como o conselho de administração.

Está conforme.

Maputo, treze de Fevereiro de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Madeira Africana, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia quatro de Dezembro de dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100557991 
uma sociedade denominada Madeira Africana, 
Limitada.

Entre:

Primeiro. Morris Mabuza, solteiro, maior, 
de nacionalidade moçambicana, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100650094J, 
emitido em três de Dezembro de dois mil e 
dez, pelo Arquivo de Identificaçao Civil de 
Maputo; e

Segundo.  Ruben Albino Vilanculo, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 080100251481S, 
emitido em vinte e seis de Maio de dois mil 
e dez, pelo Arquivo de Identificação Civil de 
Inhambane.

 Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, as partes celebram e constituem 
entre si uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Madeira Africana, Limitada, e tem a sua sede na 
cidade de Maxixe, Inhambane, podendo abrir e 
fechar quasquer estabelecimentos ou sucursais 
onde e quando a gerencia resolva desde que 
tenha autorização para tal.

Dois) A sociedade pode, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sua sede para 
qualquer outro local do território nacional.

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade poderá abrir delegações, filiais, 
sucursais, agências ou outras formas de 
representação.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início da 
data de celebração da respectivo contrato de 
sociedade de constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal, 
exploração de madeira, gestão, manutencao 
de equipamento hidro agricola, mecanização 
e terraplanagem, comércio geral e aluguer de 
equipamento de construção, agricultura e de 
limpeza. 

Dois) Agricultura, imobiliária, turismo, 
transporte e exploração mineira.

Três) Importação e exportação de madeira, 
equipamento, montangem e instalação  do 
mesmo. 

Quatro) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode praticar outras actividades 
comerciais relacionadas com o seu objecto 
principal, pode associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, tendo em 
conta que tais transacções sejam permitidas 
legalmente.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 

e corresponde à soma de duas quotas iguais, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
c i n q u e n t a  m i l  m e t i c a i s , 
correspondentes a Cinquenta por 
cento do capital social, pertencente 
ao sócio Morris Mabuza; e

b) Uma, no valor nominal de cinquenta 
mil meticais, correspondentes a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio  Ruben 
Albino Vilanculo.

Dois) O capital social poderá ser aumentado, 
mediante deliberação da assembleia geral.

Três) Os sócios tem direito de preferência 
no aumento do capital social, em proporção da 
percentagem de cada quota.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigidas prestações suplementares 
de capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos à sociedade de acordo com as 
condições que forem fixadas em assembleia 
geral.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas carece 
de consentimento prévio da assembleia geral.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência na aquisição de quotas.

Três) Caso a sociedade não exerça o 
seu direito de preferência, este transfere-se 
automaticamente para os sócios.

Quatro) No caso de a sociedade ou os sócios 
não chegarem a acordo sobre o preço da quota 
a ceder ou a dividir, o mesmo será determinado 
por consultores independentes, e o valor que 
vier a ser determinado será vinculativo para 
as partes.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) Mediante prévia deliberação da 
assembleia geral, as quotas dos sócios poderão 
ser amortizadas no prazo de noventa dias a 
contar do conhecimento ou verificação dos 
seguintes factos:

a) Se qualquer quota for penhorada, 
empenhada, confiscada, apreendida 
ou sujeita a qualquer acto judicial 
ou administrativo que possa obrigar 
a sua transferência para terceiros; 

b) Se qualquer quota ou parte for cedida 
a terceiros sem observância do 
disposto no artigo sexto dos 
presentes estatutos.

 Dois) O preço da amortização será pago em 
não menos de quatro ou seis prestações mensais, 
iguais e sucessivas, representadas por igual 
número de títulos de crédito que vencerão juros 
à taxa aplicável aos depósitos a prazo. 
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ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, nos primeiros 
três meses depois de findo o exercício anterior, 
para:

a) Apreciação, aprovação, correcção ou 
rejeição do balanço e contas do 
exercício;

b) Decisão sobre a distribuição de lucros;
c) Nomeação dos gerentes e determinação 

da sua remuneração.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário, 
competindo-lhe deliberar sobre quaisquer 
assuntos relativos à actividade da sociedade 
que ultrapassem  a competência do conselho 
de gerência.

Três) É da exclusiva competência da 
assembleia geral deliberar sobre a alienação dos 
principais activos da sociedade. 

Quatro) A assembleia geral poderá ser 
convocada pelo presidente do conselho de 
gerência, ou por qualquer gerente da sociedade, 
por meio de telex, fax, telegrama ou carta 
registada com aviso de recepção, com uma 
antecedência mínima de quinze dias, salvo nos 
casos em que a lei exija outras formalidades. 

Cinco) Os sócios poderão fazer-se representar 
nas assembleias gerais, mediante simples carta 
para esse fim dirigida ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Administração e representação                               
da sociedade)

Um) A administração e gerência da sociedade 
e sua representação em juizo e fora dele, activa 
e passivamente, pertencerá aos sócios Morris 
Mabuza e Ruben Albino Vilanculo que desde 
já ficam nomeados gerentes com dispensa 
de caução, bastando as suas assinaturas para 
obrigar a sociedade em todos os actos e 
contratos. 

Dois) A gerência pode constituir repre-
sentantes, e delegar seus poderes no todo ou 
em parte.

Três) Em circunstância alguma a sociedade 
ficará vinculada por actos ou documentos que 
não digam respeito às actividades relacionadas 
com o objecto social, especialmente em letras 
de favor, fianças e abonações.

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e distribuição de resultados)

Um)  O período de tributação deverá 
coincidir com o ano civil (calendário).

Dois) O balanço e as contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano, e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral.

Três) Deduzidos os encargos gerais, 
repagamentos e outros encargos dos resultados 
líquidos apurados em cada exercício, serão 
deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva: 

a) Cinquenta por cento para uma reserva 
legal, até vinte por cento do valor 
do capital social, ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo; e 

b) Outras reservas que a sociedade possa 
necessitar, de tempos em  tempos.

Quatro) O remanescente será, discricio-
nariamente, distribuído ou reinvestido pela 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
previstos na lei. 

Dois) A liquidação da sociedade depende de 
aprovação da assembleia geral.

Três) Os casos omissos serão regulados pela 
legislação moçambicana.

Maputo, dez de Dezembro de dois mil                         
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Grupo Filnac, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de trinta de Abril do ano dois 
mil e quinze, lavrada de folhas cento e trinta 
e duas a folhas cento e trinta e cinco, do livro 
de notas para escrituras diversas número I 
traço vinte e quatro, desta conservatória dos 
Registos e Notariado de Nacala-Porto, a cargo 
de Jair Rodrigues Conde de Matos, licenciado 
em Direito, foi constituída uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Grupo Filnac, Limitada, pelos 
Senhores Filipe Alexandre Taborda Pêgas, 
solteiro, maior, natural Tomar – Santarém, 
Portugal, nacionalidade portuguesa, residente 
em Nacala-a-Velha, portador do DIRE n.º 03 PT 
00065227 B, emitido em vinte e nove de Maio 
de dois mil e catorze, pela Direcção de Migração 
da cidade de Nampula e Ilka Figueiredo Pinto, 
solteira, maior, natural de Nacala-Porto, reside 
em Nacala, portadora do Bilhete de Identidade 
n.º 110100910565B, emitido em vinte e cinco 
de Fevereiro de dois mil e onze, pela Direcção 
de Identificação Civil de Maputo, nos termos 
constantes dos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade é por quotas de responsabilidade 
limitada adopta a denominação de Grupo 
Filnac, Limitada, constituindo-se por tempo 
indeterminado contando-se o seu início a partir 
da data da escritura de constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Sede

A sede da sociedade é no Bairro Maiaia, 
Posto Administrativo de Mutiva, Rua das TDM, 
Nacala-Porto, Nampula, podendo ser criada 
para qualquer outro local de Moçambique, 
e ainda transferir, abrir ou encerrar qualquer 
subsidiária, sucursal ou agência, delegações 
ou outra forma de representação social, onde e 
quando entender conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto: fabrico, 
comércio grosso e a retalho de fraldas, papel 
higiénico, guardanapos, convites ou diverso 
material decorativo; venda de quinquilharias e 
objectos de adorno, produtos de beleza, limpeza 
e de higiene, prestação de serviço nas áreas de 
sua actividade, gestão, representação comercial 
e de marcas, promoção de produtos, e outras 
áreas de negócios, com importação e exportação 
de bens e serviços.

Dois) A sociedade pode ainda desenvolver 
outras actividades similares, industriais ou de 
comércio desde que a obtenha as necessárias 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

Capital social e cessão de quotas

Um) O capital social, integralmente 
realizado em dinheiro, é de cinquenta mil 
meticais, subscrito em duas quotas iguais de 
vinte e cinco mil meticais, cada equivalente a 
cinquenta por cento do capital para cada um dos 
sócios, Filipe Alexandre Taborda Pêgas e Ilka 
Figueiredo Pinto, respectivamente. 

Dois) A cessão de quotas e a sua divisão 
é livre entre os sócios, tendo sempre direito 
de preferência os sócios, excepto a estranhos 
que depende sempre do consentimento da 
sociedade.                                            

ARTIGO QUINTO

Administração e representação 

A administração e representação da 
sociedade em juízo e fora dela activa ou 
passivamente será exercida pelos sócios 
Filipe Alexandre Taborda Pêgas e/ou Ilka 
Figueiredo Pinto, que desde já ficam nomeados 
administradores, com dispensa de caução sendo 
suficiente a assinatura de um deles para obrigar 
a sociedade em actos e contratos.

& A administração fica interdita de prática 
de actos que contrariem o objecto e que 
impliquem obrigações bancárias, fianças ou 
avales, salvo havendo deliberação dos sócios.

ARTIGO SEXTO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada 
por carta registada, com aviso de recepção, 
e-mail ou outro meio comunicativo e legal, 
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com pelo menos quinze dias de antecedência, 
salvo quando a lei impuser outra forma de 
convocação.

Dois) A assembleia geral, pode se reunir 
sem observância de formalidades prévias de 
convocação, desde que se representam os 
sócios e todos manifestem a vontade de que 
a assembleia se constituída e delibere sobre 
determinado assunto.

ARTIGO SÉTIMO

Disposições diversas 

Um) Aos lucros líquidos anualmente 
apurados, depois de deduzida a percentagem 
para reserva legal, será dado o destino que vier 
a ser deliberado em assembleia geral.

Dois) No caso de morte ou interdição de 
qualquer sócio, a sociedade subsistirá, com os 
herdeiros ou representante legal. Os herdeiros 
deverão nomear dentre eles, um a que a todos 
represente enquanto a quota permanecer 
indivisa.

Três) O ano fiscal coincide com o ano civil.
Quatro) A sociedade dissolver-se-á nos casos 

expressamente previstos na lei ou quando for 
deliberado pela assembleia geral. 

Cinco) Em todo o omisso aplicar-se-á o 
Código Comercial em vigor e demais legislação 
aplicável em Moçambique.

Está conforme.

Nacala-Porto, trinta de Abril de dois mil 
e quinze. — O Conservador, Jair Rodrigues 
Conde de Matos.

Mozambique National Lottery 
— Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, dos 
estatutos da sociedade constituída por Jingle 
Gao, solteiro maior, natural de Henan – China, 
de nacionalidade chinesa, residente no Bairro do 
Vumba em Manica, e acidentalmente na Cidade 
da Beira, uma sociedade comercial por quotas 
de  responsabilidade limitada, constituída nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
nos termos das cláusulas seguinte:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação 
Mozambique National Lottery — Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início apartir 
da data da constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
da Beira, exercendo a sua actividade em todo 
o país.

Dois) Por simples deliberação, pode                               
a gerência transferir a sede para qualquer outro 
local do país ou no estrangeiro.

Três) A sociedade poderá abrir, transferir, 
transformar ou encerrar filiais, delegações, 
sucursais e outras formas de representação 
comercial, desde que assim seja deliberado em 
assembleia geral.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto social 
de jogos sociais e diversão.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer actividades conexas, complementares 
ou subsidiarias do seu objecto, e outras 
legalmente permitidas, desde que devidamente 
autorizadas por entidades competentes.

ARTIGO QUINTO

(Participações noutras sociedades,                      
consórcios, empresas e outros)

A sociedade pode adquirir participações 
noutras sociedades de objecto igual ou diferente, 
participar em consórcios, agrupamentos de 
empresas, associações, ou outras formas 
societárias legalmente permitidas.

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

Um) o capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro é de

cento e vinte mil meticais, correspondente 
à soma de uma única quota para o sócio Jingle 
Gao.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suplementos)

Poderá ser exigida ao sócio prestações 
suplementares até ao limite por ele a fixar, bem 
como a prestação de suprimentos à sociedade, 
nos termos que forem estabelecidos em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Divisão, cessão, oneração de quotas)

A divisão e cessão de quotas, bem como a 
constituição de quaisquer ónusou encargos sobre 
a mesma carecem do prévio consentimento da 
sociedade, dada por deliberação da respectiva 
assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se ordina-
riamente, uma vez por ano, paraapreciação 

do balanço e  contas  do exercício,  e 
extraordinariamente, sempre que for necessário, 
para deliberar sobre quaisquer outros assuntos.

Dois) A assembleia geral será convocada 
pelo sócio, por meio de carta, com aviso de 
recepção, expedida com antecedência mínima 
de quinze dias.

Três) A assembleia-geral reunir-se-á, de 
preferência, na sede da sociedade, podendo 
no entanto, ter lugar noutro local, quando as 
circunstâncias o ditarem e isso não prejudique 
os legítimos interesses do sócio.

ARTIGO DÉCIMO

(Gerência e representação)

Um) A administração e a gerência da 
sociedade são exercidas pelo sócio Jingle Gao, 
desde já nomeado gerente, ficando dispensado 
de prestar caução, com ou sem remuneração, 
conforme for deliberado pela assembleia geral.

Dois) Compete à gerência, representação 
da sociedade em todos os seus actos, activa e 
passivamente, em juízo e fora dele, dispondo dos 
mais amplos poderes legalmente consentidos, 
para prossecução do objecto social.

Três) Para que a sociedade fique validamente 
obrigada nos seus actos e contratos, é bastante 
a assinatura do sócio ou de um procurador 
especialmente constituído nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.

Quatro) É vedado ao sócio assumir em nome 
da sociedade, qualquer actos, contratos ou 
documentos alheios ao objecto da sociedade, 
designadamente, letras de favor, avales, fianças 
ou quaisquer outras garantias prestadas a 
terceiros.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e as contas do exercício 
fecham com data de trinta e um de Dezembro 
de cada ano, e são submetidas à aprovação do 
sócio e lançada na acta, a realizar até ao dia 
trinta e um de Março do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Resultados do exercício e sua aplicação

Um) Dos lucros apurados em cada 
exercício,será deduzido, em primeiro lugar, a 
percentagem para formação ou reintegração do 
fundo de reserva legal.

Dois) A parte restante dos lucros será para os 
sócios, a títulos de dividendos, na proporção da 
quota e, na mesma proporção, serão suportados 
os prejuízos havendo-os.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos previstos 
na lei ou por deliberação do sócio único.
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ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação vigente e aplicável na República de 
Moçambique.

Está conforme.

Beira, vinte e sete de Novembro de dois mil 
e catorze. — O Conservador, Ilegível.

Fumigation Internacional 
Mozambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura do dia dezasseis de Junho de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas vinte e duas verso a 
folhas vinte e três do livro de escrituras avulsas 
número oito, da Conservatoria dos Registos 
do Dondo, a cargo de Maria Duarte Madeira 
Cumbana, conservadora e notária superior da 
respectiva conservatória, o sócio Robert Keith 
Delport, cedeu na totalidade a sua quota de cinco 
mil dólares, que possuía na sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
Fumigation Internacional Mozambique, 
Traiding de Decports, Limitada, com sede na 
cidade da Beira, à Glen Keith Olfsen, deixando 
assim de ser sócio.

Que, na mesma escritura, foi alterada 
a denominação da sociedade que passa a 
ser Fumigation Internacional Mozambique, 
Limitada, por conseguinte, o artigo primeiro e 
terceiro, passam a ter a seguinte nova redacção: 

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a denominação de 
Fumigation Internacional Mozambique, 
Limitada, tem a sua sede na Beira e durará por 
tempo indefinido, a contar de hoje.

ARTIGO TERCEIRO

O capital social é de dez mil dolares 
americanos integralmente realizado em dolares, 
equivalente à trezentos e setenta e seis mil 
e setessentos meticais a câmbio de trinta e 
sete meticais e sessenta e sete centavos, é 
repartido em duas quotas iguais de cinco mil 
dolares pertencente ao sócio Glen Keith Olfsen                         
e cinco mil dólares pertencente ao sócio Michael 
William Hagan.  

  Está conforme.

Conservatória dos Registos do Dondo. —                   
A Notaria, Maria Duarte Madeira Cumbana.

Shakrani Motor’s, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
da sociedade Shakrani Motor´s,Limitada, 
matriculada sob NUEL 100401177,  reuniu a 
Assembleia Geral Extraordinária da sociedade 
Shakrani Motor’s, Limitada,sociedade por 

quotas de responsabilidade limitada, com sede 
na Cidade da Beira, devidamente convocada nos 
termos dos estatutos da sociedade, para deliberar 
sobre um ponto de agenda:Deliberar sobre o 
aumento do capital social, Em consequência do 
aumento do capital social, os sócios deliberam 
sobre a alteração do artigoquarto do pacto social 
que passa a ter a seguinte nova redacção: 

.....................................................................

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de um 
milhão e quinhentos mil meticais e 
corresponde a soma de quatro quotas 
desiguais de quarenta e nove por cento, 
para a sócia Mariam Mahomed Faruk, 
correspondente a setecentos e trinta e 
cinco mil meticais; dezassete por cento  
para o sócio Mahomed Urfi Abdul Aziz, 
correspondente a duzentos e cinquenta e 
cinco mil meticais; dezassete por cento 
para o sócio Mahomed Uzef AbdulAziz, 
correspondente a duzentos e cinquenta e 
cinco mil meticais e dezassete por cento 
para o sócio Mahomed Uzeir Abdul Aziz, 
correspondente a duzentos e cinquenta e 
cinco mil meticais, respectivamente.

Dois) A cessão de quotas é livre entre 
os sócios, mas o sócio que queira ceder as 
suas quotas em favor de terceiros tem que 
oferecê-las em primeiro lugar a sociedade 
e o valor das quotas a que se refere o 
presente artigo será que resultar do último 
balanço aprovado e de valores resultantes 
do bom nome comercial.

Está conforme.

Beira,trinta de Março de dois mil e quinze. 
— A Conservadora, Ilegível.

786 Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, da 
sociedade 786 serviços, limitada, matriculada 
sob NUEL 100545454, entre Amade Ossufo 
Omar, solteiro, maior, natural de Angoche, 
de nacionalidade moçambicana e Faizal Aly 
Amade Ossufo, solteiro, maior, natural da 
cidade da Beira, todos residentes na cidade da 
Beira, constituem uma sociedade por quotas, 
nos termos do artigo noventa, do Código 
Comercial, as cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 786 
Serviços, Limitada, tem a suasedena Beira.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade poderá deslocar livremente a 
sua sede social dentro do território nacional ou 
no estrangeiro, bem assim criar sucursais, filiais, 

agências ou outras formas de representação 
mediante simples deliberação dos sócios.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto: Prestação 
de serviços, legalização dos documentos, 
publicitação, envio e recepção dos documentos, 
depósitos e levantamentos devalores, compra 
e venda de bens, alugueres e serviços de 
informática. 

A sociedade, poderá desenvolver outras 
actividades conexas, complementares ou 
subsidiarias da actividade principal desde que 
não sejam contrarias a lei e quando as mesmas 
sejam devidamente autorizadas e licenciadas.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro é de trinta mil meticais, correspondente 
à soma de duas quotas iguais pelos sócios, assim 
distribuídas:

Uma quota de quinze mil meticais, 
correspondente à cinquenta por cento de capital 
social pertencente ao sócio AmadeOssufo 
Omar.

E outra quota de quinze mil meticais, 
correspondente à cinquenta por cento de capital 
pertencente ao sócio FaizalAlyAmadeOssufo.

Não haverá prestações suplementares 
do capital, mas os sócios poderão fazer 
suprimentos pecuniários à sociedade de que 
eles carecer, competindo à assembleia-geral 
determinar a taxa de juros, condições e prazo 
de reembolso.

ARTIGO QUINTO

(Participações)

A sociedade poderá part icipar  em 
sociedade nacionais ou estrangeiras, em 
projectos dedesenvolvimento que direita ou 
indirectamente concorram para o preenchimento 
do seu objecto social, aceitar concessões, 
adquirir ou gerir participações no capital social 
de qualquer sociedade independentemente do 
respectivo objecto social.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

É livre a cessão total ou parcial de quotas 
entre os sócios.

A cessão de quotas, no todo ou em parte, 
a estranhos, depende do consentimento da 
sociedade, gozando os sócios em primeiro lugar 
e a sociedade em segundo lugar, do direito de 
preferência na sua aquisição.

ARTIGO SÉTIMO

(Morte ou incapacidade)

Em caso de morte ou interdição de qualquer 
sócio, a sociedade não se dissolve, pois 
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continuará com os herdeiros ou representantes 
os quais nomearão um dentre si que a todos 
represente na sociedade, permanecendo no 
entanto a quota inteira.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

A gerência e  administração e  sua 
representação em juízo e fora dele, pertence 
aosócioAmadeOssufo Omar, o qualfica desde 
já nomeado gerente, com dispensa decaução.

A sociedade obriga-se com assinatura do 
gerente nomeado, com excepção de actos 
de mero expediente. A gerência não poderá 
obrigar a sociedade em letras de favor, fianças, 
abonações, nem em quaisquer actos estranhos 
nos negócios sociais, assumir compromissos 
com terceiros, sendo esta da responsabilidade 
exclusiva da assembleia-geral. A sociedade 
poderá nomear mandatários ou procuradores 
da mesma para a prática de determinados actos 
ou categorias de actos, atribuindo tais poderes 
através de procuração.

ARTIGO NONO

A sociedade por deliberação da assembleia-
geral, a realizar no prazo de noventa dias, 
contados do consentimento do respectivo facto, 
poderá autorizar qualquer quota, nos casos 
seguintes:

Por acordo de sócios; Por penhora, arresto ou 
qualquer outro acto que implique arrematação 
ou a adjudicação de qualquer quota; Por partilha 
judicial ou extrajudicial de quota, na parte em 
que não foi adjudicado ao seu titular;

Está conforme.

Beira, trinta e um de Outubro de dois mil                 
e catorze. — A Conservadora, Ilegível.

CCIETEL – Consultores 
e Construtores de 

Infraestrutura — Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e oito de Maio de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL100612887  uma 
sociedade denominada CCIETEL – Consultores 
e Construtores de Infraestrutura – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, 
Veloso António Sande, solteiro, natural de 

Tete, de nacionalidade moçambicana, 
e residente em Maputo, Bairro Central, 
cidade de Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100478616C, emitido em 
vinte de Setembro de dois mil e onze, em 

Maputo, constitui uma sociedade por quotas 
unipessoal limitada pelo presente contrato, 
em escrito particular, que se regerá pelos 
artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
unipessoal por quotas e a denominação                           
de CCIETEL – Consultores e Construtores                
de Infraestrutura - Sociedade Unipessoal 
Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Emília Dausse número mil duzentos 
vinte e nove, bairro Central, oitavo andar, 
podendo transferí-la, abrir e manter ou encerrar 
sucursais, filiais, agências, delegações ou 
qualquer outra forma de representação social em 
território nacional ou no estrangeiro, mediante 
deliberação da assembleia geral. 

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto ser 
uma empresa de consultoria e construtor de 
infraestruturas de energias e telecomunicações 
bem como importação e exportação de matérias 
eléctricos, equipamentos de telecomunicações 
e venda. 

Dois) Por deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que se obtenham as 
necessárias autorizações. 

Três) A sociedade poderá, com vista 
a prossecussão do seu objecto, constituir, 
contratar ou participar no capital social de outras 
sociedades, desde que obtenha a aprovação da 
assembleia geral. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, no valor de cento e 
cinquenta mil meticais, que corresponde a 
cem por cento do capital numa quota única, 
pertencente ao sócio Veloso António Sande. 

Dois)  O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes mediante decisão do 
sócio. 

ARTIGO SEXTO

(Morte ou interdição do sócio)

Por morte ou interdição de um dos sócios a 
sociedade continuará com os seus herdeiros e 
representantes que entre si, escolherão um que 
exerça os respectivos direitos. 

SECÇÃO I

(Da administração)

ARTIGO SÉTIMO

(Administrador)

Um) A sociedade é administrada e 
representada por um administrador eleito em 
assembleia geral. 

Dois) O administrador exerce o seu cargo 
por um ano, podendo ser reeleito, por igual 
período. 

Três)  A assembleia geral poderá destituir 
o administrador antes do período de um ano. 

Quatro) A administração e gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dela, activa e passivamente será 
exercido pelo sócio Veloso Antonio Sande 
com os poderes e atribuições de presidente 
do conselho administrativo e presidente 
do conselho executivo autorizado o uso do 
nome empresarial, vedado, no entanto, em 
actividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios.

Cinco) O sócio poderá indicar outras pessoas 
para substituir, que não seja da sociedade. A 
sociedade fica obrigada em todos seus actos e 
contratos pela assinatura do sócio.

CAPÍTULO III

Do exercício

ARTIGO OITAVO

(Exercício)

Um) O balanço e a conta de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano e serão submetidos à 
apreciação da assembleia geral, com o parecer 
prévio dos auditores da sociedade, quando 
necessário. 

Dois) A designação dos auditores caberá à 
assembleia geral, devendo recair em entidade 
independente, de reconhecida competência 
idónea. 

CAPÍTULO IV

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO NONO

(Contas bancárias)

Um) A sociedade deve abrir e manter, 
em seu nome, uma ou mais contas separadas 



1688 — (26)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 45

para todos os fundos da sociedade, num ou 
mais bancos, conforme seja periodicamente 
determinado pelo conselho de administração. 

Dois)  A sociedade não pode misturar fundos 
de quaisquer outras pessoas com os seus. 

Três)  A sociedade deve depositar nas suas 
contas bancárias todos os seus fundos, receitas 
brutas de operações, contribuições de capital, 
adiantamentos e recursos de empréstimos. 

Quatro) Todas as despesas da sociedade, 
reembolsos de empréstimos e distribuição de 
dividendos aos sócios, devem ser pagos através 
das contas bancárias da sociedade. 

Cinco) Nenhum pagamento poderá ser feito 
a partir das contas bancárias da sociedade, sem 
autorização e/ou assinatura do administrador 
ou de qualquer representante com poderes 
conferidos pelo conselho de administração. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Aplicação dos resultados do exercício 
social)

Um) Os lucros apurados em cada exercício 
da sociedade terão a seguinte aplicação: 

a) Outras reservas de que a sociedade 
necessi te  param um melhor 
equilíbrio financeiro; 

b) O restante será distribuído pelos sócios 
na proporção das suas quotas. 

Dois) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data de 
deliberação da assembleia geral que os tiver 
aprovado e serão depositados a sua ordem em 
conta bancária. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

As dúvidas e omissões são resolvidas                        
e reguladas pelas disposições legais vigentes 
sobre a matéria na República de Moçambique. 

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil                 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Charutaria Dunhil AM, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia cinco  de Maio  de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100604183  uma 
sociedade denominada Charutaria Dunhil AM, 
Limitada. 

Entre:

Bianca Alexandra Oleastro Paulo, solteira, 
nascido a onze de Janeiro de mil novecentos 
oitenta e seis, de nacionalidade sul africana, 
natural da África do Sul, residente em 
Johannesgurg, potadora do Passaporte Sul 
Africano n.º A02795596 emitido pelo Dep. 
de Home Affairs em Pretória aos vinte e nove 
de Julho de dois mil e treze e válido até vinte 
e nove de Julho de dois mil evinte e três;  e

Jean-Pierre Pinho Celestino, solteiro, nascido 

a vinte e dois de Março de mil novecentos 
oitenta e dois, de nacionalidade sul africana, 
natural da África do Sul, residente em 
Johannesburg, portador do Passaporte Sul 
Africano n.° A0 2796742 emitido a trinta 
de Julho de dois mil e treze e valido até 
vinte e nove de Julho de dois mil vinte e 
três.  Constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
reger-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Demoninação e sede

A sociedade adopta a denominação de 
Charutaria Dunhil AM, Limitada, e tem a sua 
sede na, Avenida Marginal número dois mil 
setecentos oitenta e dois,  Maputo, podendo 
por deliberação da Assembleia Geral abriu ou 
encerrar sucursais, delegações e agências ou 
qualquer outra forma de representação social 
dentro e fora do pais onde e quando a gerência 
o julgar conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu inicio a partir da dará da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

A sociedade tem por objectivo principal:

a) A compra e venda de cigarros, 
charutos, produtos similares e afins 
com importação e exportaçãobem 
como a prestação de serviços 
inerentes;

b) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades comerciais, 
subsidiárias ou completamentares 
do seu objectivo principal, desde 
que devidamente autorizadas e 
aprovadas pela assembleia geral;

c) A sociedade poderá dedicar-se a outros 
ramos de comércio geral e indústria 
em que os sócios acordem e seja 
permitido por lei.

ARTIGO QUARTO

Capital social

 O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas, uma 
no valor nominal de dezanove mil e oitocentos 
meticais pertencente à sócia Bianca Alexandra 
Oleastro Paulo equivalente a noventa e oito 
por cento do capital subscrito e outra no valor 
nominal de duzentos meticais, pertencente ao 
sócio Jean-Pierre Pinho Celestino equivalente 
a dois por cento do capital subscrito.

ARTIGO QUINTO

Amortização de quotas

Um) É permitida a amortização de quotas, 
nas seguintes condições:

a) Por acordo do respectivo titular;
b) Quando a quota for imputada grave 

violação das  obrigações de 
determinada sócio para com a 
sociedade;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada, apreendida, adjudicada 
em juízo, falência, insolvência, 
cessão gratuita ou objecto de 
qualquer outra judicial;

d) No caso de cedência a estranhos sem 
consentimento da sociedade;

e) Por falecimento de qualquer sócio 
desde que a posição do falecido 
não seja assumida pelos respectivos 
herdeiros;

f) Quando, em partilha, a quota for 
adjudicada a quem não seja sócio;

g) Por interdição ou inabilitação de 
qualquer sócio.

Dois) A Amortização será realizada pelo 
valor que resulta do último balanço aprovado, 
salvo se, ainda não houver balanço anterior, 
caso em que a contrapartida será igual ao valor 
nominal da quota. Sepor falecimento de um 
sócio a respectiva quota não for amortizada 
no prazo de noventa dias a contar da data do 
falecimento, os herdeiros deverão designar, de 
entre eles, um representante comum. Considera-
se realizada a amortização da quota do sócio 
falecido com o depósito numa instituição de 
crédito efectuado pelos restantes sócios da 
sociedade a ordem dos respectivos herdeiros, 
ou de herança caso aqueles sejam conhecidos.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) A cessão de quotas, no todo ou em 
parte, é livre entre os sócios, ficando desde já 
dispensando o consentimento da sociedade.

Dois) A cessão de quotas a estranhos, no todo 
ou em parte, a titulo gratuito ou oneroso sem 
prejuízo do disposto, carece do consentimento 
da sociedade, o qual devera ser solicitado pelo 
sócio mediante carta registada, com aviso de 
recepção.

Três) A sociedade deve pronunciar-se pela 
mesma forma no prazo de trinta dias a contar 
da recepção do aviso, sob pena de a falta de 
resposta torna livre a transmissão, entendendo-
se assim ter dado o seu consentimento.

Quatro) No caso de recusa do consentimento, 
a sua transmissão e comunicação será dirigida 
ao sócio e incluirá uma proposta de aquisição 
da quota. Caso tal a proposta não seja aceite no 
prazo de quinze dias fica a mesma sem efeito, 
mantendo-se a recusa do consentimento.
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Cinco) No decurso desse prazo o sócio 
cedente poderá contrapor um valor de aquisição 
diferente daquele que lhe foi proposto pela 
sociedade, devendo na analise que esta fizer 
da contraproposta do sócio cedente prevalecer 
o equilíbrio da composição societária, tendo 
em conta o justo valor da quota ponderada a 
situação económica e financeira da sociedade 
e o facto do cedente ser obrigado a seguir as 
regras da prioridade na cessão definidas no 
presente contrato.

Seis) Caso seja consentida a cessão de 
quotas a estranhos a sociedade, o cedente só 
poderá efectuar a sessão a pessoa idónea, com 
experiência suficiente que a capacite a ocupar 
o lugar do cedente na sociedade.

Sete) No caso de transmissão de quotas o 
titulo gratuito por mortis causa, o valor a atribuir 
a quota será o que resultar do balanço do mês 
imediatamente anterior aquele em que o facto 
gerador da transmissão for do conhecimento 
da sociedade, elaborado segundo os princípios 
contabilísticos que presidiram a elaboração do 
balanço anual.

Oito) À sociedade fica reservado o direito de 
preferência de aquisição de quota em primeiro 
lugar, e aos sócios não cedentes em segundo 
lugar, e na respectiva proporção, salvo o 
disposto no artigo sete. 

ARTIGO SÉTIMO

Gestão

A administração, gestão da sociedade e sua 
representação em juízo e fora dela, activa e 
passivamente, será exercida pelo sócio Bianca 
Alexandra Oleastro Paulo que desde já fica 
nomeado gerente, com dispensa de caução, 
bastando a sua assinatura, para obrigar a 
sociedade.

O gerente tem plenos poderes para nomear 
mandatários à sociedade, conferindo, os 
necessários poderes de representação

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne nos termos 
da lei e ainda por solicitação da gerência para 
discutir e deliberar sobre matérias da sua 
competência.

Dois) A convocação é feita por comunicação 
escrita enviada aos sócios com, pelo menos 
quinze dias de antecedência , salvo no caso em 
que a lei exija outras formalidades ou estabeleça 
prazo mais longo, através de carta registada.

Três) Os sócios podem-se fazer representar 
nas assembleias gerais bastando, para efeito, 
uma carta dirigida a gerência.

Quatro) Podem ser dispensados todas as 
formalidades de convocação das assembleias 
gerais quando estiver representado a maioria 
simples do capital social.

Cinco) As decisões são tomadas por maioria 
simples dos votos relativamente a assuntos 
gerais quando estiver representado a maioria 
simples do capital social:

a) Apreciação e aprovação do balanço e 
contas do exercício;

b) Definição de estratégias de politicas 
financeiras;

c) Aplicação de suprimentos;
d) Polícia de suprimentos;
e) Prestações suplementares; e aumentos 

de capital;
f)  Dissolução da sociedade;
g)  Alteração do pacto social.

Seis) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

A sociedade somente se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Em caso de morte, interdição ou inabilidade 
de um dos sócios da sociedade, os seus membros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seus representantes se assim o entenderem desde 
que obedeçam ao preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Os casos omissos serão regulados pela 
lei e legislação aplicável na República de 
Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil                 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Pooyle Solutions, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove  de Abril de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100610027 
uma sociedade denominada Pooyle Solutions, 
Limitada:

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Carimo Calvin Chaúque,  sol teiro,  de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, residente na Rua número treze 
mil duzentos oitenta e nove, quarteirão 
treze, casa número cinquenta e cinco, 
Bairro Municipal de Fomento, Cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 100102154322A, emitido aos dez de 
Maio de dois mil e doze, pela Direcção de 
Identificação Civil de Maputo, e 

One Hair Cut, Limitada, sociedade por quotas, 
representada pelo senhor, Cassamo Azar 
Nuvunga, solteiro, de nacionalidade 
moçambicana, natural de Maputo, residente 
na Avenida Rio Tembe número quatrocentos 
e sessenta, segundo andar esquerdo, Bairro 
da Malanga, cidade de Maputo, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110102267687I, 
emitido aos cinco de Julho de dois mil e 
onze, pela Direcção de Identificação Civil 
de Maputo, 

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam entre si uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que se regerá 
pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Pooyle 
Solutions, Limitada, doravante denominada 
sociedade, e é constituída sob a forma de 
sociedade comercial de responsabilidade 
limitada por quotas e por tempo indeterminado, 
regendo-se pelos presentes estatutos e pela 
legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um)  A sociedade tem a sua sede na 
Avenida Amílcar Cabral número oitocentos 
cinquenta e dois, rés-do-chão, bairro Central, 
distrito Municipal kampfumo, cidade de 
Maputo. 

Dois) Por deliberação da gerência, a sede 
poderá ser transferida para outro local. 

Três) Mediante deliberação da gerência, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício do comércio por grosso e a retalho 
com importação e exportação, industria, 
turismo, prestação de serviços, representação 
comercial de marcas e patentes. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer actividades conexas, complementares 
ou subsidiárias às suas actividades principais, 
desde que tais sejam devidamente autorizadas 
e a decisão aprovada pela assembleia geral.

Três )  A soc iedade  pode  adqui r i r 
participações em sociedades com objecto 
idêntico ou diferente daquele que exerce, 
em sociedades reguladas por leis especiais 
e integrar agrupamentos complementares de 
empresas, consórcios e outros modelos de 
cooperação ou associação entre empresas e 
entidades públicas, tanto em território nacional, 
como no estrangeiro.
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ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e encontra-se representado por duas quotas, 
distribuídas da seguinte forma:

a) Carimo Calvin Chaúque, com uma 
quota no valor nominal de catorze 
mil meticais, correspondente a 
setenta por cento do capital social;

b) One Hair Cut, Limitada, com uma 
quota no valor nominal de seis mil 
meticais, correspondente a trinta 
por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Gerência)

Um)  A administração e representação da 
sociedade será exercida por um gerente, sócio 
ou não, eleito em assembleia geral. 

Dois) Para a sociedade ficar obrigada 
é suficiente a intervenção do gerente, com 
excepção dos seguintes assuntos, para os quais 
é necessária a intervenção dos sócios:

a) Mudança de sede;
b) Estrutura da empresa;
c) Aquisição de equipamento técnico 

e automóveis, seja por compra, 
leasing ou aluguer de longa duração;

d) Constituição de sociedades, aquisição 
de participações sociais de outras 
sociedades, criação de sucursais, 
agências, delegações ou outro tipo 
de representação;

e) Participação ou integração em asso-
ciações, consórcios, agrupamentos 
ou em outras sociedades.

Três) Fica desde já nomeado gerente o sócio 
Carimo Calvin Chaúque.

Quatro)  Não é permitido ao gerente obrigar 
a sociedade em actos e contratos alheios ao 
objecto social, nomeadamente em letras de 
favor, fianças, abonações ou actos análogos.

Cinco) É obrigatório a assinatura dos dois 
sócios para as transacções financeiras.

ARTIGO SEXTO

(Cessão e divisão de quotas)

A cessão e divisão de quotas, no todo ou em 
parte, a não sócios depende do consentimento 
da sociedade, gozando os sócios em primeiro 
lugar e a sociedade em segundo lugar do direito 
de preferência.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

A sociedade poderá amortizar a quota 
de qualquer sócio, quando esta for sujeita a 
arrolamento, arresto, penhora, quando for 
incluída em massa falida, ou quando, fora 
dos casos previstos na lei, for cedida sem o 
consentimento da sociedade.

ARTIGO OITAVO

 (Casos omissos)

Os casos omissos, serão regulados 
pela legislação aplicável na República                                              
de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Abril de dois mil  
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Soeiro Industrial, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, que no 

dia vinte e oito de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100613425 
uma sociedade denominada Soeiro Industrial, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Carlos Alberto Alves Soeiro 
Júnior, cidadão moçambicano, solteiro, maior, 
natural de Maputo, titular do Bilhete de 
Identidade n.º 110100839582M, emitido da 
cidade de Maputo, no dia vinte e seis de Janeiro 
de dois mil e onze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil, utente do telemóvel 
n.º 84-92.83.757, titular do NUIT-102444795 
e residente na cidade da Matola, bairro do 
Fomento, Avenida Patrice Lumumba, quarteirão 
número doze, casa número 1.103;

Segundo.Carlos Alberto Alves Soeiro, 
de nacionalidade moçambicana, maior, 
casado, economista, natural de Mocímboa 
da Praia, titular do Bilhete de Identidade                                           
n.º 110100839543A, emitido vitaliciamente 
na cidade de Maputo, no dia vinte e seis de 
Janeiro de dois e onze, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil, utente do telemóvel                       
n.º 82-14.99.930, residente na cidade da Matola, 
bairro do Fomento, Avenida Patrice Lumumba, 
quarteirão número doze, casa número 1.103;

Pelo presente contrato de sociedade 
outorgam e constituem entre si uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração, 
regime legal e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Nos termos da lei vigente, dos presentes 
estatutos e demais preceitos legais aplicáveis; 
é constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que adopta a 
denominação de Soeiro Industrial, Limitada. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede

Um) A sociedade tem a sua sede na Zona 
Industrial de Beluluane, Distrito de Boane, 

Posto Administrativo de Matola-Rio, província 
do Maputo; podendo, por deliberação do 
seu conselho de gerência, criar, transferir 
ou extinguir, tanto no território nacional 
assim como no estrangeiro, quaisquer filiais, 
estabelecimentos, sucursais, delegações, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação social, sempre que se justifique 
a sua existência para a prossecução dos seus 
objectivos económicos e sociais.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro, poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

Duração e regime legal

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, sendo a sua existência 
considerada a partir da data da aprovação                    
e outorga do presente contrato de sociedade, 
e em tudo reger-se-á exclusivamente pela lei 
moçambicana.

ARTIGO QUARTO

Objecto

Um) A sociedade é uma empresa vocacionada 
essencialmente ao processamento industrial de 
peles bovinas, ovinas, caprinas e outras, para 
a produção de couro (cabedal), assim como 
a comercialização das mesmas no mercado 
nacional e internacional.

Dois)  Mediante deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias, conexas ou afins ao seu 
objecto principal, para as quais venha a obter as 
necessárias autorizações, ou que os seus sócios 
já as possuam inscritas em alvarás e licenças 
para exercício de actividades comerciais.

Três)Por deliberação dos sócios, a sociedade 
poderá adquirir acções, quotas ou participações 
de outras sociedades igualmente constituídas, 
que prossigam o mesmo objecto social ou 
similar.

Quatro) Mediante prévia deliberação dos 
sócios, é permitida à sociedade, a participação 
noutras sociedades ou agrupamentos de 
sociedades, podendo as mesmas ter objecto 
diferente ou serem reguladas por lei especial.

CAPÍTULO II

Do capital social, condições para                
o seu aumento, suprimentos, divisão  

e cessão de quotas

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social é de cinquenta mil meticais, 
totalmente subscrito ea realizar em dinheiro, 
estando dividido em duas quotas desiguais, 
subscritas pelos respectivos sócios, da seguinte 
forma:

Carlos Alberto Alves Soeiro Júnior, com o valor 
de trinta e cinco mil meticais, correspondente 
a setenta por cento do capital.
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Carlos Alberto Alves Soeiro, com o valor de 
quinze mil meticais, correspondente a trinta 
por cento do capital social.

ARTIGO SEXTO

Aumento do capital social e suprimentos

Um)  O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, mediante entradas em 
numerário feitas à caixa pelos sócios, ou por 
capitalização de toda ou parte dos lucros ou 
reservas, se as houver, com ou sem entrada de 
novos sócios, mediante deliberação unânime 
dos sócios fundadores; nos termos do quanto 
previsto na lei da sociedade por quotas e demais 
legislação aplicável.

Dois) Qualquer dos sócios poderá fazer 
suprimentos à sociedade, nas condições que 
forem fixadas pelo conselho de gerência, sob 
forma de concessão de crédito ou empréstimo 
à sociedade, a qual deverá posteriormente 
reembolsar o sócio que o disponibilizar.

ARTIGO SÉTIMO

Divisão e cessão de quotas

Um) É livre a divisão e a cessão de quotas 
entre os sócios, ou de qualquer destes a favor 
da própria sociedade.

Dois) A sociedade temo direito a haver para 
si as quotas que os sócios proponham ceder a 
estranhos. Quando a sociedade não pretenda 
fazer valer tal direito de preferência, têm-no os 
sócios na proporção das quotas que já possuem.

Três) Com vista à aplicação dos acordos 
dispostos nos números anteriores, o sócio que 
pretender ceder a sua quota, deverá comunicar 
de tal decisão por esrito à gerência, identificando 
o respectivo e potencial adquirente.

Quatro) A sociedade convocará o conselho 
de gerência para deliberar sobre se a sociedade 
deverá ou não exercer o seu direito de 
preferência, no caso em que o potencial 
adquirente seja um estranho à sociedade.

Cinco) Os sócios que pretendamexercer 
o seu direito de preferência, verificando-se 
que a sociedade não pretende exercê-lo, 
deverão manifestar essa intenção em sessão do 
conselho de gerência ou em assembleia geral 
extraordinária, assim como a sua vontade séria 
nesse sentido.

Sexto)Se decorridos trinta dias da data do 
conhecimento da comunicação escrita a que 
se refere o número três sem que o conselho de 
gerência tenha comunicado também por escrito, 
que a sociedade ou os sócios exercerão o direito 
de preferência, pode aquele cedê-la ao potencial 
adquirente que tiver indicado.

Sétimo) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas, desde que 
feita sem observância dos presentes estatutos.

Parágrafoúnico. Se algum sócio pretender 
ceder a sua quota, ou oferecê-la à sociedade e 
esta não quiser adquirí-la, é que será cedida a 
estranhos.

Três) Não há caducidade da posição de sócio, 
originada por impedimento permanente de um 
dos sócios, porque em caso de morte, interdição 
ou inabilitação de algum deles, os respectivos 
direitos serão automaticamente assumidos pelos 
seus legítimos herdeiros, que, no prazo de trinta 
dias contados da data da morte, designarão um 
deles dentre si para os representar na sociedade, 
ocupando o lugar deixado, com dispensa de 
caução.

ARTIGO OITAVO

Administração

Um) A sociedade ficará obrigada pelas 
assinaturas dosdois sócios fundadores.

Dois) É vedado a qualquer dos gerentes 
ou mandatário, assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos à mesma.

Três) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por colaboradores 
ou empregados da sociedade, devidamente 
autorizados pela gerência.

CAPÍTULO III

Dos órgão sociais

ARTIGO NONO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
do relatório de contas de gerência do exercício 
findo e do orçamento para o ano seguinte.

Dois)  A assemble ia  gera l  reuni rá 
extraordinariamente sempre que para tal efeito 
seja convocada pelo Conselho de Gerência ou 
justificadamente por qualquer dos sócios.

Três) A assembleia geral será convocada 
com uma antecedência mínima de quinze dias, 
quer verbalmente, quer pela forma escrita.

Quatro) A presidência da assembleia geral 
será exercida por todos os sócios em sistema 
rotativo, servindo de secretário a pessoa que 
for nomeada para esse fim.

ARTIGO DÉCIMO

Gerência

Um) A gerência da sociedade será exercida 
por um conselho de gerência com dispensa 
de caução, que representará a sociedade nas 
suas relações com terceiros, tanto activa como 
passivamente, e será composta pelos dois 
sócios fundadores, os quais elegerão entre si o 
respectivo sócio gerente.

Dois) O conselho de gerência reunir-
se-á sempre que necessário no interesse 
da sociedade, sendo a respectiva reunião 
convocada pelo sócio gerente, ou a pedido de 
qualquer dos seus membros.

Três) A convocação para as reuniões será 
feita sem qualquer formalidade, mas deverá 
ser acompanhada de anunciação prévia da 

respectiva ordem de trabalhos, assim como de 
todos os documentos necessários à tomada de 
deliberação, quando seja esse o caso.

Quatro) Para obrigar validamente a 
sociedade, serão necessárias duas assinaturas 
de dois membros do conselho de gerência, mas 
sendo sempre uma delasa de um dos sócios 
fundadores ou a de quem o mesmo designar 
em caso de seu impedimento; pelo que, pelo 
menos três sócios deverão ter assinatura aberta 
nas contas bancárias da sociedade, assim que a 
esta adiram mais sócios.

Cinco) A determinação de funções assim 
como a definição de competências do Sócio-
Gerente e as dos restantes sócios, quando 
existirem, serão estabelecidas por deliberação 
da assembleia geral.

Seis) Fica expressamente vedado aos 
membros do conselho de gerência, obrigar a 
sociedade, de qualquer acto ou contrato estranho 
aos negócios sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Funcionamento e responsabilidade                   
da gerência

Um) Para que o conselho de gerência 
delibere com validade, devem fazer-se presentes 
ou devidamente representados,todos os seus 
membros.

Dois) As deliberações do conselho de 
gerência serão tomadas por maioria simples 
dos votos dos membros presentes, tendo o sócio 
gerente, voto de qualidade.

Três) Caberá ao conselho de gerência a 
designação do sócio gerente da sociedade.

Quatro) O sócio gerente responde para com 
a sociedade pelos danos que a esta causar, por 
omissão ou actos praticados em atropelo aos 
seus deveres, salvo se provar que agiu sem 
culpa.

CAPÍTULO IV

Dadefinição e encerramento do 
ano   de exercício, distribuição de 

resultados, transformação, dissolução 
e extinção da sociedade

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Definição e encerramento do ano                             
de exercício e distribuição de resultados

Um) O ano social coincide com o ano civil, 
encerrando-se o balanço para o apuramento de 
resultados, no dia trinta e um de Dezembro de 
cada ano.

Dois) Os lucros da sociedade serão repartidos 
pelos sócios na proporção das respectivas 
quotas, depois de deduzida a percentagem 
destinada ao fundo de reserva legal, devendo a 
assembleia geral deliberar também no tocante 
à constituição de outro ou outros fundos de 
reserva.
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ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Transformação da sociedade

Os sócios poderão decidir  sobre a 
transformação da sociedade numa outra de 
espécie diferente, admitida por lei, através da 
deliberação dos mesmos em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Dissolução e extinção da sociedade

Um) A sociedade extingue-se pela forma 
e conforme o preceituado na lei, através da 
deliberação dos sócios em assembleia geral.

Dois) Em caso de dissolução da sociedade, 
todos os sócios serão liquidatários do seu 
património, quer do activo como também do 
passivo.

CAPÍTULO V

Resolução de litígios e casos omissos

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Resolução de litígios

Quaisquer litígios que possam surgir durante 
a vigência da sociedade ou durante a vigência 
da sua liquidação, preferirão os sócios uma 
negociação amigável em primeiro lugar. Em 
caso de não obtenção de um consenso, serão 
submetidas as matérias controvertidas à 
jurisdição do tribunal da sede social.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Casos omissos

Em tudo o que seja omisso neste contrato 
de sociedade, aplicar-se-á alei da sociedade 
por quotas, a lei geral, demais dispositivos do 
Código Comercial e demais legislação aplicável 
na República de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil                
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Uzeir Trade Center, Limitada
Certifico, para efeitos de publicação, da acta 

da sociedade Uzeir Trade Center, Limitada, 
matriculada sob NUEL 100160293, reuniu a 
Assembleia Geral Extraordinária, sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com sede 
na cidade da Beira, devidamente convocada 
nos termos dos estatutos da sociedade, para 
deliberar sobre um ponto de agenda: Deliberar 
sobre cessão de quota e admissão de nova sócia.

Um) Em consequência da referida cessão, 
o sócios deliberam sobre a alteração do artigo 
sexto do pacto social que passa a ter a seguinte 
nova redacção: 

......................................................................

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente 
realizado e subscrito em dinheiro, é de 

três milhões de meticais, correspondente 
à soma de duas quotas assim distribuídas:

a) Ismail Harum Hassan Ismail, com 
uma quota no valor nominal de 
dois milhões e quatrocentos 
mil meticais, correspondente 
a oitenta por cento do capital 
social.

b) Rizwana Mahmud Valy Ismail, 
com uma quota no valor 
nominal de seiscentos mil 
meticais, correspondente a 
vinte por cento do capital do 
social.

Está conforme.

Beira, trinta de Março de dois mil e quinze. 
– A Conservadora Técnica, Ilegível.

Jirde Comercial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de dez de Fevereiro de dois mil 
e quinze, lavrada de folhas sessenta e uma                                                                         
a sessenta e seis do livro de notas para escrituras 
diversas número trezentos e cinquenta e cinco, 
da Conservatória dos Registos e Notariado 
de Chimoio, a cargo de, Arafat Nadim 
D’almeida Jumá Zamila, licenciado em Direito, 
conservador e notário superior, em pleno 
exercício de funções notariais, compareceram 
como outorgantes: Abdi Ahmed Ismail, natural 
de Wajir-Quénia, de nacionalidade queniana, 
portador do DIRE n.º 06KE00009859I, emitido 
pelos Serviços Provinciais de Migração de 
Manica em Chimoio, em quatro de Junho de 
dois mil e catorze e residente nesta cidade 
de Chimoio e Mohamed Abdishakur Ahmed, 
natural de Erigabo, de nacionalidade somali, 
portador do Passaporte, emitido pela República 
da Somália em cinco de Outubro de dois mil               
e dez e residente na cidade de Chimoio.

Verifiquei a Identidade dos outorgantes, por 
exibição dos documentos acima referidos;

E por eles foi dito: Que pela presente escritura 
pública, constituem uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada Jirde Comercial, Limitada, que se 
rege nos termos das cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social, 
Jirde Comercial, Limitada, tem a sua sede no 
Mercado Feira, na cidade de Chimoio, podendo 
abrir sucursais, agências ou outras formas de 
representação no país ou no estrangeiro por 
deliberação da assembleia geral e obtidas as 
necessárias autorizações.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a 
partir da data da assinatura da escritura pública.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem por objecto nas seguintes 
áreas:

a) Comércio geral por grosso e a retalho, 
com importação  

b)  Outras actividades para o exercício 
das quais obtenha as devidas 
autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado 
e subscrito em dinheiro, é de duzentos mil 
meticais, correspondente a soma de três quotas, 
sendo uma de valor nominal de cem mil 
meticais, equivalente a cinquenta por cento do 
capital pertencente ao sócio Abdi Ahmed Ismail 
e duais iguais de valores nominais de cinquenta 
mil meticais cada, equivalentes a vinte cinco por 
cento do capital cada, pertencentes aos sócios 
Mohamed Abdishakur Ahmed e Ismail Abdi 
Ahmed, respectivamente.

Paragrafo primeiro. O capital social poderá 
ser aumentado uma ou mais vezes mediante 
deliberação da assembleia geral, alterando-
se em qualquer dos casos o pacto social em 
observância das formalidades exigidas pela Lei 
das sociedades por quotas.

Paragrafo segundo. Não haverá prestação 
suplementares de capital, mas os sócios 
poderão fazer á sociedade os suprimentos de 
que ela carecer, mediante demais condições a 
estabelecer em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

É livre a cessão ou divisão de quotas entre 
os sócios, mas a estranhos fica dependente do 
consentimento escrito dos sócios não cedentes, 
aos quais é reservada o direito de preferência 
na sua aquisição.

ARTIGO SEXTO

(Administração e gerência)

Administração e gerência da sociedade, em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, estará a 
cargo do sócio maioritário Abdi Ahmed Ismail, 
que desde já fica nomeado, sócio-gerente, com 
dispensa de caução, bastando a sua assinatura 
para obrigar a sociedade em todos os seus actos 
e contratos.

Paragrafo primeiro. O sócio gerente poderá 
delegar parte ou totalidade dos seus poderes 
de gerência, no todo ou em parte, em pessoas 
estranhas á sociedade, desde que deliberado em 
assembleia geral.
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Paragrafo segundo. A sociedade não poderá 
ser obrigada em actos que não digam respeito 
a ela, tais como letra de favor, fianças, e outras 
semelhantes.

Paragrafo terceiro. Os actos de mero 
expediente poderão serem assinados por 
qualquer dos gerentes ou empregado 
devidamente autorizado para o efeito. 

ARTIGO SETIMO

(Assembleia geral)

Um) Em sessão ordinária de, pelo menos, 
uma vez por ano reunir-se-á assembleia-geral 
dos sócios, para apreciar, aprovar ou modificar 
o balanço e contas do exercício e deliberar sobre 
qualquer outro assunto. 

Dois) Havendo necessidade de discutir ou 
analisar outro assunto específico, a sociedade 
poderá reunir extraordinariamente, sempre que 
para tal for convocada pela gerência.

Três) As assembleias gerais serão con-
vocadas pela gerência, por escrito, com 
antecedência mínima de quinze dias.

ARTIGO OITAVO

(Balanço e dividendo)

Um) Anualmente haverá um balanço fechado 
com a data de trinta e um de Dezembro, os lucros 
líquidos apurados deduzir-se-á percentagem 
requerida para a constituição de reserva legal 
enquanto esta não estiver legalizada ou sempre 
que seja necessário reintegrá-la.

Dois) A parte restante dos lucros será 
distribuída pelos sócios, na proporção das suas 
quotas, criadas por decisão da assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade só se dissolverá nos casos 
previstos na lei e sua liquidação far-se-á de 
harmonia com o acordo dos sócios.

Dois) A sociedade não se dissolve por morte 
ou interdição de qualquer dos sócios, antes 
continuará com os capazes ou sobrevivo e os 
representantes dos interditos ou herdeiros do 
falecido, devendo estes nomear um entre si, que 
a todos representantes na sociedade, enquanto a 
respectiva quota se mantiver indivisa.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regularizados pelas 
disposições da lei das sociedades por quotas 
e demais legislação aplicável e em vigor da 
República de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                
de Chimoio, dez de Fevereiro de dois mil                        
e quinze. – O Conservador e Notário, Ilegível.

Wal, Sociedade                                 
de Advogados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública vinte e sete de Fevereiro   
de dois mil e quinze, lavrada de folhas  vinte 
e quatro a folhas trinta e seis do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos  
trinta e seis, traço A, deste Cartório Notarial 
de Maputo perante Batça Banu Amade Mussá, 
licenciada em Direito técnica superior dos 
registos e notariado N1 e Notária em exercício 
no referido cartorio, constituída entre: Teodoro 
Andrade Waty; Ancha Adam Saide Abdala 
Peter Bela Raquel de Benjamim Lithuri e Tânia 
Denise Isaura Andrade Waty;, uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada  
denominada, Wal, Sociedade de Advogados, 
Limitada e tem a sua com sede na Rua de 
Mukumbura, número quatrocentos e quarenta 
e três, Maputo, Moçambique, que se regerá 
pelas cláusulas constantes dos artigos seguintes

CAPÍTULO I

Disposições gerais

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma, denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Wal, 
Sociedade de Advogados, Limitada, doravante 
denominada por sociedade e é constituída sob 
a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da sua constituição, e regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a 
prestação de serviços de advocacia, assessoria 
e consultoria jurídica.

Dois) O objecto abrange ainda o exercício 
em comum das actividades profissionais de 
administração de massas falidas, gestão de 
serviços jurídicos, tradução ajuramentadas de 
documentação de carácter legal e de agente da 
propriedade industrial.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua de 
Mukumbura, número quatrocentos e quarenta 
e três, Maputo, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá abrir escritórios ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local do território 
nacional.

CAPÍTULO II

Capital social, sócios e participações 
sociais 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, 
integralmente realizado em dinheiro, é de 
quinhentos mil meticais, e corresponde à soma 
de quatro quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
trezentos e doze mil e quinhentos 
meticais pertencente à Teodoro 
Andrade Waty; 

b) Uma quota no valor de sessenta e 
dois mil e quinhentos meticais 
pertencente à Ancha Adam Saide 
Abdala Peter;

c) Uma quota no valor de sessenta e 
dois mil e quinhentos meticais 
pertencente à Bela Raquel de 
Benjamim Lithuri; e

d) Uma quota no valor de sessenta e 
dois mil e quinhentos meticais 
pertencente à Tânia Denise Isaura 
Andrade Waty.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social da sociedade poderá ser 
aumentado.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção das percentagens das 
respectivas quotas. 

ARTIGO QUINTO

(Sócios)

Um) Os advogados sócios só podem fazer 
parte de uma única sociedade de advogados e 
devem consagrar em exclusividade a actividade 
profissional de advogado sem prejuízo do 
número seguinte.

Dois) Os advogados sócios podem exercer 
actividade profissional de advogados para além 
da sociedade, desde que seja por consentimento 
dos restantes sócios que representam a totalidade 
do seu capital social.

Três) É vedado aos advogados da sociedade 
o exercício de advocacia em situação de 
concorrência ou conflitos de interesse com 
outros advogados da mesma sociedade ou com 
ela própria.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital social)

Um) Nos aumentos de capital social, os 
sócios gozam de direito de preferência na 
proporção das quotas que ao tempo titulem.

Dois) As condições para o exercício do 
direito de subscrição do aumento de capital 
deverão ser comunicadas pela administração 
aos sócios por notificação, salvo se já constarem 
de deliberação da assembleia geral na qual 
todos aos sócios tenham, estado presentes ou 
representados.
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Três) O prazo para o exercício da preferência 
será de trinta dias contados da data da recepção 
da notificação ou da referida assembleia geral, 
conforme o caso.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Poderão ser exigidas prestações 
suplementares de capital, desde que a assembleia 
geral assim o decida.

Dois) As prestações suplementares não 
vencem juros e só serão reembolsáveis aos 
sócios desde que, se for efectuada a restituição, 
a situação líquida da sociedade não fique inferior 
à soma do capital e da reserva legal.

Três) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos em 
dinheiro, quer para titular o deferimento de 
créditos de sócios sobre a sociedade, nos termos 
que forem definidos pela assembleia geral, que 
fixará os juros e as condições de reembolso.

ARTIGO OITAVO

(Divisão, cessão e participações sociais 
entre sócios)

Um) A cessão onerosa de participações 
sociais é livre entre os sócios, sem prejuízo do 
direito de preferência dos restantes a exercer na 
proporção das suas participações.

Dois) O sócio que pretenda ceder no todo em 
parte a respectiva participação social a algum 
ou alguns dos sócios deve comunicar por carta 
obrigatoriamente endereçada para a respectiva 
residência ou através de notificação pessoal, 
o valor, os termos e condições da projecta 
cessão, bem como a identificação do previsto 
ou previstos cessionários.

Três) Os destinatários no prazo de quinze 
dias sob pena de caducidade devem declarar se 
pretendem exercer o seu direito de preferência, 
mediante carta dirigida ao sócio cedente ou 
através de notificação pessoal.

Quatro) Em caso de exercício de direito 
de preferência, a participação social deve 
ser transmitida na proporção das respectivas 
participações sociais do cessionário ou do 
preferente.

Cinco) No caso de cessão de participações 
sociais a não sócios, só é admitida quando 
o cessionário seja advogado e depende da 
autorização da sociedade, concedida por 
deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade dos votos.

Seis) O sócio que pretenda ceder no todo ou 
em parte a respectiva participação social a não 
sócio deve comunicar á sociedade por carta, 
o valor, os termos e condições da projectada 
cessão, bem como a identificação do previsto 
ou previstos cessionários.

Sete) A sociedade no prazo máximo de trinta 
dias, por carta ou através de notificação pessoal, 
deve comunicar ao sócio se consente ou não 
na cessão, dando-se a cessão por autorizada 
tacitamente, na falta nesse prazo de resposta 
por escrito por parte da sociedade.

ARTIGO NONO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode amortizar quotas nos 
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Falência ou insolvência de qualquer 

dos sócios;
c) Quota ser retirada da livre dispo-

nibilidade do sócio, ou por qualquer 
motivo penhorada, arrestada ou 
arrolada em qualquer processo 
judicial;

d) Recusa de consentimento à cessão, ou 
cessão a terceiros sem observância 
do estipulado no artigo sexto do 
pacto social;

e) Quando o respectivo titular pratique 
acto de natureza cível ou criminal, 
que prejudique ou seja susceptível 
de prejudicar o bom nome da 
sociedade ou dos sócios;

f) Quando o sócio exerça por si ou por 
interposta pessoa, concorrência 
com as actividades da sociedade;

g) Em caso de morte do sócio e, caso 
os herdeiros não sejam advogados 
ou, sendo, não pretendam assumir 
a quota, devendo o valor a ser 
apurado obedecer o disposto no 
parágrafo anterior.

Dois) Caso a sociedade recuse o con-
sentimento à cessão, poderá amortizar ou 
adquirir para si a quota.

Três) A sociedade só pode amortizar quotas 
se, à data de deliberação e depois de satisfazer 
a contrapartida da amortização, a sua situação 
líquida não ficar inferior à soma do capital e das 
reservas, salvo se simultaneamente deliberar a 
redução do capital social.

Quatro) O preço de amortização nos casos 
previstos nas alíneas b), c) e d) do número 
um do presente será o correspondente ao 
respectivo valor nominal. No remanescente 
caso do número um do presente, o valor será 
apurado com base no último balanço aprovado, 
acrescido da parte proporcional das reservas que 
não se destinam a cobrir prejuízos, reduzido ou 
acrescido da parte proporcional da diminuição 
ou aumento do valor contabilístico do activo 
líquido posterior ao referido balanço, sendo o 
preço apurado pago em dez prestações mensais, 
iguais e consecutivas, vencendo-se a primeira 
trinta dias após a data da deliberação.

ARTIGO DÉCIMO 

(Exclusão e exoneração de sócio)

Um) Mediante deliberação da assembleia 
geral tomada por unanimidade dos votos dos 
sócios presentes e representados, a sociedade 
poderá excluir o sócio que, de forma grave ou 

reiterada, incumpra as suas obrigações para a 
sociedade ou demais sócios ou, de outro modo, 
pratique actos que sejam seriamente lesivos do 
interesse social. Constituem causa de exclusão:

a) Violação grave de obrigações para com 
a sociedade;

b) Impossibilidade de prestar ou ausência 
de prestação de modo continuado à 
sociedade da actividade profissional 
por período superior a um ano, no 
caso de incapacidade absoluta por 
um período de vinte e quatro meses.

c) Prática da actividade profissional 
em contravenção das regras de 
exclusividade e não concorrência;

d) Conduta em manifesto prejuízo 
para a sociedade ou da sua 
relação profissional com os seus 
constituintes.

Dois) A exclusão de um sócio nos termos 
do número anterior efectuar-se-á mediantes 
amortização da respectiva cara por parte 
da sociedade, aplicando-se, com as devidas 
adaptações, o disposto no número dois do artigo 
sétimo, salvo deliberação em contrário de todos 
os outros sócios.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Exoneração de sócio e amortização da 
quota)

Um) Os sócios têm direito a exonerar-se 
da sociedade, constituindo, entre outros, justa 
causa de exoneração:

a) Entrada de novos sócios, se o sócio 
tiver votado contra a deliberação 
da assembleia geral;

b) Ocorrência de justa causa de exclusão 
de outro sócio, previsto no número 
anterior, se a sociedade não 
deliberar exclui-lo ou não promover 
a sua exclusão judicial.

Dois) O sócio que pretenda exonerar-se 
da sociedade comunicará a sua intenção nos 
termos da lei, devendo a Sociedade proceder 
à amortização da participação do capital em 
questão. O valor da amortização corresponderá à 
importância atribuída ao sócio em causa a título 
de lucros do exercício anterior ao ano em que for 
formalizada a amortização, deduzido do valor 
da clientela que acompanhe o sócio aquando da 
sua exoneração.

Três) Em caso de falecimento ou incapacidade 
absoluta por um prazo superior a vinte e quatro 
meses de um sócio, a sociedade procederá à 
amortização da respectiva quota de capital, 
sendo o valor da amortização corresponde ao 
dobro da importância atribuída ao sócio em 
causa a título de lucros no exercício anterior 
ao ano em que for formalizada a amortização, 
sem prejuízo do disposto no número seguinte.

Quatro) Nas situações previstas nos números 
anteriores, o sócio que tiver exonerado, o sócio 
incapaz ou herdeiros legais do sócio falecido, 



8 DE JUNHO DE 2015                                                                                                     1688 — (33)

terão ainda direito a receber a quota-parte deste 
nos lucros da sociedade resultantes dos serviços 
prestados pela mesma no exercício em causa e 
até a data em que for formalizada a exoneração 
ou em que ocorrer a incapacidade absoluta ou 
o falecimento.

Cinco) O valor de amortização devido ao 
sócio que se exonere, ao sócio incapaz ou aos 
herdeiros legais do sócio falecido será pago 
em doze prestações sucessivas, iniciando-se 
no mês seguinte àquele em que tenha realizado 
aos mesmos o pagamento da última parcela da 
quota-parte do sócio nos lucros da sociedade 
resultantes dos serviços prestados pela mesma 
até à data em que tiver sido formalizada a 
exoneração ou que tiver ocorrido a incapacidade 
absoluta ou o falecimento.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Associados)

Um) A sociedade pode admitir, a todo o 
tempo, advogados para desempenhar a sua 
actividade profissional com a categoria de 
associados.

Dois) A admissão de associados será feita 
por decisão da assembleia geral.

Três) Os associados não participam dos 
lucros nem das perdas da sociedade, sendo a sua 
renumeração estabelecida pela administração, 
por contrato laboral.

Quatro) Aos associados é vedado o exercício 
de concorrência à sociedade. 

Cinco) Pode a sociedade, por deliberação 
da assembleia geral, decidir atribuir bónus ou 
prémios aos associados. 

Seis) O Regulamento Interno da sociedade e 
o compromisso de honra do associado regerão 
em tudo quanto for necessário o dia-a-dia 
da actividade dos associados, incluindo as 
infracções e as respectivas sanções. 

Sete) Direitos dos associados:

a) Propor a admissão de associados;
b) Ser eleito para qualquer cargo, de 

acordo com o presente estatuto;
c) Representar e oferecer sugestões à 

Administração, no interesse da 
sociedade, no aperfeiçoamento das 
instituições jurídicas ou do bom 
funcionamento da justiça;

d) Recorrer dos actos da Administração 
quando os julgar prejudiciais aos 
seus direitos;

e) Ser admitido a sócio da sociedade.

Oito) Deveres dos associados:

a) Observar os preceitos da ética 
profissional;

b) Respeitar e cumprir as decisões da 
assembleia geral e da administração;

c) Aceitar e exercer, salvo justo motivo, 
os cargos e funções para quais for 
eleito ou nomeado;

d) Cooperar com todas as actividades 
que visem o cumprimento dos 
objectivos aos quais a associação 
se propõe;

e) Prestigiar as iniciativas de carácter 
cultural da administração e aquelas 
que visem à defesa dos direitos, 
interesses e prerrogativas dos 
advogados;

f) Zelar pelo bom nome da sociedade.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

Órgãos da sociedade

São órgãos da sociedade a assembleia geral 
e o conselho de administração. 

SECÇÃO I

Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Convocatória e Reuniões da Assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reúne 
anualmente no primeiro trimestre do ano. 

Dois) A assembleia geral da sociedade 
pode reunir extraordinariamente requerida pelo 
conselho de administração ou qualquer sócio, 
com uma antecedência mínima de quinze dias.

Três) O aviso convocatório deverá no 
mínimo conter a firma, sede e número de registo 
da sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem de trabalhos.

Quatro) A assembleia geral poderá reunir-se 
sem a observância de quaisquer formalidades 
prévias, desde de que todos sócios manifestem 
a vontade de considerar a reunião devidamente 
constituída. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Representação em assembleia geral)

Os sócios só podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por outro sócio, 
mandatado por meio de carta, indicando os 
poderes delegados ao respectivo representante. 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Votação)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados todos 
os sócios.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por unanimidade dos votos 
correspondentes ao capital social.

Três) A assembleia geral reúne-se para 
deliberar, por unanimidade de votos, entre 
outros, sobre os seguintes assuntos:

a) Aumento ou redução do capital social;
b)  Cessão de quotas;
c) Transformação, fusão ou dissolução 

da Sociedade;
d) Quaisquer alterações aos Estatutos da 

sociedade;

e) Ractificação de acordos celebrados em 
nome da sociedade antes do registo 
do contrato;

f) Alienação ou oneração de bens imóveis 
da sociedade;

g) Nomeação e destituição dos membros 
dos órgãos sociais.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Actas)

Um) As deliberações da assembleia geral 
devem constar de acta assinada pelos sócios 
presentes.

Dois) O sócio que não assinar a acta, deve 
ser notificado por carta, no prazo não inferior a 
oito dias, fazê-lo.

Três) Decorrido esse prazo, a acta assinada 
pela maioria dos sócios presentes na assembleia, 
com a cópia da prova de recepção, adquire força 
probatória plena.

SECÇÃO II

Administração

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Administração da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração composto por de três membros, 
sendo um Presidente, eleitos pela assembleia 
geral, com mandato renovável de três anos. 

Dois) O conselho de administração terá os 
poderes gerais atribuídos por lei e pelo presente 
contrato de sociedade, representando-a em juízo 
e fora dele, activa e passivamente.

Três) O conselho de administração pode 
delegar estes poderes a mandatários. 

Quatro) Os membros do conselho de 
administração estão dispensados de caução.

Cinco) A sociedade vincula-se pela 
assinatura conjunta do presidente do conselho 
de administração e de um administrador ou 
de um procurador, nos limites do respectivo 
mandato.

Seis) A sociedade não fica obrigada por 
quaisquer fianças, letras, livranças, e outros 
actos, garantias e contratos estranhos ao seu 
objecto social, salvo deliberação em contrário 
da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO NONO

(Poderes do conselho de administração)

Nos limites das competências de outros 
órgãos, o conselho de administração detém, os 
mais amplos poderes de gestão para a realização 
do objecto social:

a) Gerir e administrar as operações e 
negócios da sociedade mandante;

b) Submeter à aprovação da assembleia 
gera l  recomendações  sobre 
qualquer matéria exida por lei 
ou entenda requerer deliberação 
da Assembleia, inclusivamente, 



1688 — (34)                                                                                                                                                     III SÉRIE — NÚMERO 45

aprovação dos planos estratégicos, 
propostas de aumento de capital, 
cessões de posição contratual, 
transmissões, vendas de bens, 
as contas e o relatório anual da 
sociedade, o plano e orçamento 
anuais, aplicação de fundos, a 
criação, emprego e capitalização 
de reservas não exigidas por lei e 
dividendos 

c)  Abrir  em nome da sociedade 
movimentar e cancelar, quaisquer 
contas bancárias de que a sociedade 
seja titular;

d) Celebrar quaisquer tipo de contratos no 
decurso das operações ordinárias da 
sociedade, incluindo empréstimos 
bancários e outros, e o fornecimento 
de garantias relativamente a esses 
empréstimos;

e) Nomear gestores e fixar os necessários 
poderes e remunerações; 

f) Estabelecer subsidiárias da Sociedade 
e/ou participações sociais noutras 
sociedades;

g) Iniciar ou entrar em acordo para a 
solução de disputas, litígios, ou 
processos arbitrais com qualquer 
terceiro, desde que tais disputas 
tenham um impacto substancial nas 
actividades da sociedade;

h) Representar a sociedade em juízo 
ou fora dele, perante quaisquer 
entidades públicas ou privadas; e

i) Gerir quaisquer outros conforme 
previsto no presente contrato de 
sociedade e na lei.

ARTIGO VIGÉSIMO

(Sessões do conselho de administração)

Um) O conselho de administração reunir-se, 
ordinariamente, uma no vez por mês.

Dois) O conselho de administração deve 
ser convocado com a agenda dos trabalhos e 
documentos de suporte.

Três) O conselho de administração pode 
unanimemente deliberar a utilização das 
disponíveis tecnologias de informação para o 
seu funcionamento, desde que as respectivas 
deliberações sejam lavradas em actas assinadas 
pelos administradores. 

CAPÍTULO IV

Disposições Finais

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

 (Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e o balanço fechar-se-á com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária no primeiro trimestre 
do ano seguinte. 

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Distribuição de lucros)

Dos lucros apurados é feita a seguinte 
distribuição: 

a) Vinte por cento para constituição do 
fundo de reserva legal até que atinja 
pelo menos um quinto do capital 
social da sociedade;

b) Amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para sociedade, que tenham sido 
entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) Outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) Dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Dissolução e liquidação)

A sociedade dissolve-se nos termos fixados 
na lei.

 ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Legislação supletiva)

Consideram-se supletivas as disposições da 
Lei das Sociedades de Advogados, do Código 
Comercial e de outra legislação em vigor em 
Moçambique.

Está conforme.

Maputo, nove de Março  dois mil e quinze. 
— A Técnica, Ilegível.

Uzeir Segurança, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, da 
sociedade Uzeir Segurança, Limitada, com 
sede n cidade da Beira, matriculada sob o 
NUEL: 100589729, entre Ismail Harum Hassan 
Ismail, de nacionalidade Moçambicana, natural 
da Beira, Rizwana Mahmud Valy Ismail, de 
nacionalidade Moçambicana, natural da Beira, 
é constituída uma sociedade por quotas, nos 
termos do artigo noventa do código comercial, 
que se regem pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominacão, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Um) A sociedade adopta a dominação, Uzeir 
Segurança, Limitada, constituida, sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada e regendo-se pelos presentes estatutos 
e demais legislação aplicável.

Dois) A sociedade durará por tempo 
indeterminado a contar da data da sua 
constituição.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede social 
cidade da Beira, podendo por deliberação 
da assembléia geral, abrir ou encerrar filiais, 
sucursais, delegações, agências ou outra forma 
de representação social dentro do território 
nacional ou estrangeiro.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a gerência pode transferir a sede da sociedade 
para uma outra localidade, distrito, nacional 
ou estrangeira.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto social                
o seguinte:

a) Serviços de segurança armada                              
e vigilância;

b) Transporte de valores;
c) Serviços de guarda-costas;
d) Serviços de vigilância às pessoas, 

instalações, bens e mercadorias                 
e valores;

e) Agenciamento;
f) Importação;
g) A prestação de qualquer outro 

serviço relacionado, directa ou 
indirectamente, com o seu objecto 
social.

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
actividades subsidiárias e ou conexas ao 
objecto principal, desde que obtenha para tal 
as necessárias autorizações.

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades desde que haja deliberação válida 
da assembleia geral.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social é de um milhão de 
meticais e corresponde à soma de duas quotas 
desiguais de sessenta por cento, para o sócio 
Ismail Harun Hassan Ismail, correspondente 
a seiscentos mil meticais, e quarenta por cento  
para a sócia Rizwana Mehmud Valy Ismail, 
correspondente a quatrocentos mil meticais, 
respectivamente.

Dois) A cessão de quotas é livre entre os 
sócios, mas o sócio que queira ceder as suas 
quotas em favor de terceiros tem que oferecê-
las em primeiro lugar a sociedade e o valor das 
quotas a que se refere o presente artigo será que 
resultar do último balanço aprovado e de valores 
resultantes do bom nome comercial.

ARTIGO QUINTO

Um) O capital social poderá ser elevado 
uma ou mais vezes por deliberação expressa da 
assembleia geral, alterando-se o pacto social, 
para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas na lei das sociedades por quotas.
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Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade os 
suprimentos de que ela carecer, nas condições 
que foram fixadas pela assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral

ARTIGO SEXTO

Um) A assembleia geral reunir-se-à 
ordinariamente uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modifição do balanço 
e contas do exercício, bem como deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos constantes 
da respectiva convocatórias, e em sessão 
extraordinária, sempre que se mostre necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá em 
princípio, na sede da sociedade, e a convocação 
será feita pelo presidente da mesa, pelo 
presidente do conselho de administração ou 
ainda por qualquer dos sócios, por meio da 
carta registada com aviso de recepção, expedida 
a todos os sócios com antecedência minima 
de quinze dias, devendo ser acompanhada de 
ordem de trabalho e dos documentos necessários 
a deliberação quando sejá esse o caso.

Três)  Quando as  c i rcusntâncias  o 
aconselharem, a assembleia geral poderá reunir-
se em local fora da sede social, se tal facto não 
prejudicar os direitos e os legítimos interesses 
de qualquer dos sócios.

Quatro) Considera-se que os sócios 
reuniram-se em assembleia geral quando, 
estando fisicamenre em locais distintos, se 
encontrem ligados por meio de conferência 
telefónica ou outro tipo de comunicação que 
permita aos presentes escutar e falar, comunicar 
entre sí. Considera-se que o local de tais 
reuniões será aquele onde estiver a maioria dos 
sócios, ou quando tal maioria não se verifique, 
o local onde se encontre o presidente da mesa 
da assembleia geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituida quando, em primeira 
convocação, estejam presentes ou devidamnete 
representados todos os sócios e, em segunda 
convocação, qualquer que seja o número de 
sócios presentes ou representados.

Seis) A cada quota correspondera um voto 
por cada duzentos e cinquenta meticais do 
respectivo capital.

Sete) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples de votos dos 
sócios presentes ou representados, excepto no 
caso em que pela lei exija maioria qualificada.

Oito) Para além dos casos que a lei a exija, 
requerem maioria qualificada de um terço dos 
votos correspondentes ao capital social as 
deliberações que tenham por objectivo:

a) A aceitação e a transferência ou 
desistência de concessão;

b) A divisão e sessão de quotas da 
sociedade;

c) Redução do capital social;
d) A dissolução da sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Um) As deliberações da Assembleia Geral 
são tomadas por maioria absoluta dos votos 
presentes ou representados, excepto nos casos 
em que lei e os estatutos exijam maioria 
qualificada.

Dois) Das reuniões da Assembleia Geral 
será lavrada acta em que constam os nomes 
dos sócios presentes ou representados, e neste 
caso também os dos seus representantes, e 
as deliberações que forem tomadas, devendo 
ser assinado por todos os sócios ou seus 
representantes que a ela assistiram.

Três) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que os sócios 
estejam presentes ou representados e todos 
manifestem vontade de que a assembleia se 
reuna e delibere determinado assunto.

Quatro) Os sócios podem deliberar 
sem recurso a assembleia, desde que todos 
declarem, por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado a 
sociedade.

Cinco) Exceptuam-se relactivamente ao 
disposto nos números anteriores, as deliberações 
que importem a redução do capital social, e a 
dissolução da sociedade, para as quais não se 
poderá dispensar a convocação para as reuniões 
da assembleia geral.

CAPÍTULO IV

Da gerência e representação                        
da sociedade

ARTIGO OITAVO

Um) A administração e gestão da sociedade 
e representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, são conferido a sócia Rizwana 
Mehmud Valy Ismail.

Dois) A gerente poderá delegar todo ou parte 
dos seus poderes a pessoas estranhas à sociedade 
desde que outorguem a respectiva procuração 
a este respeito com todos os possíveis limites 
de competência, desde que a assembleia geral 
delibere.

Três) A assembleia geral deliberará se a 
gerência é remunerada.

ARTIGO NONO

U m )  A  s o c i e d a d e  p o d e r á  e n t r a r 
imediatamente em actividade, ficando, desde já, 
a gerente autorizado a efectuar o levantamento 
do capital social para fazer face às despesas de 
constituição e arranque da sociedade.

Dois) Anualmente será efectuado um 
balanço com a data de trinta e um de Dezembro 
e os lucros líquidos apurados em cada exercício 
económico, depois de feitas quaisquer deduções 
acordadas em assembleia geral, serão divididos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

CAPÍTULO V

Disposições finais

ARTIGO DÉCIMO 

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, e sendo-o por acordo entre os 
sócios todos serão liquidatários, procedendo-se 
a partilha e divisão dos seus bens sociais de 
acordo com que for deliberado em assembleia 
geral.

Dois) Os casos omissos serão regulados 
pelas disposições das demais legislações 
aplicáveis na República de Moçambique.

Está conforme.

Beira, vinte e cinco de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — A Conservadora, Ilegível.

Promediz, Limitada

Certifico, para efeito de publicação, que no 
dia vinte e dois de Maio de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais Sob NUEL 100612143 uma 
entidade denominada, Promediz, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, de Moçambique entre.

Primeiro. João Carlos Baptista Machalela, 
natural de Maputo, Moçambique e residenteem 
Maputo, portador do Bilhete de Identificação 
n.º110103991077A, emitido em Maputo pela 
Direcção de Identificação Civil;

Segundo. Luísa Marcelino Zacarias,natural 
de Homoine,Moçambique e residente em 
Maputo, portador do Bilhete de Identificação 
n.º 110100000549I, emitido em Maputo pela 
Direcção deIdentificação Civil:

CAPÍTULO I

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Promediz, Limitada, constituindo-se 
numa sociedade comercial por quotas de 
responsabilidade limitada e tem a sua sede na 
cidade de Maputo, na Avenida Maguiguana, 
número dois mil e duzentos e sessenta e cinco 
Bairro Alto-Maé.

Dois) A sociedade poderá transferir a sua 
sede para outro local, abrir ou encerrar em 
território nacional ou no estrangeiro, agências, 
filiais, sucursais, delegações ou qualquer 
outra espécie de representação, desde que a 
assembleia geral assim o determine e para 
o que obtenha a autorização das entidades 
competentes.

Três) A sociedade é por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data de 
assinatura da escritura pública.
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ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) O objecto da sociedade é o serviço 
activo no exercício das seguintes funções:

a)Importação e exportação de equipamento 
e material médico e hospitalar, bem como 
produtos farmacêuticos.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida ou 
para que obtenha as necessárias autorizações, 
conformefor deliberado em assembleia geral;

Três) Mediante prévia deliberação dos 
sócios é permitida à sociedade a participação 
em outrassociedades ou agrupamentos de 
sociedades, podendo as mesmas ter objecto 
diferente ouser reguladas por lei especial.

Quatro) O objecto da sociedade poderá ser 
modificado, mediante resolução dos sócios.

Cinco) A sociedade poderá praticar qualquer 
outro acto de natureza lucrativa não proibida por 
lei, desde que devidamente autorizada.

CAPÍTULO II

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social é de cinquenta mil 
meticais,e corresponde a uma soma de duas 
quotas distribuídas da seguinte forma:

a) Uma quota de quarenta e sete 
mi l  e  quinhentos  met ica is , 
pertencente ao sócio João Carlos 
Baptista,correspondente a noventa 
e cinco por cento do capital social;

b) Uma quota de dois mil e quinhentos 
meticais, pertencente a sóciaLuísa 
Marcelino Zacarias,correspondente 
a cinco por cento do capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes for necessário, 
desdeque a Assembleia Geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO QUARTO

(Cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor, a cessão e alienação de toda ou parte 
dequotas deverá ser do consentimento dos 
sócios, gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, caberá 
á Sociedade decidir pela sua alienação a quem 
e pelos preços que melhor entender, gozando o 
novo sócio dos direitos correspondentes á sua 
participação na sociedade.

ARTIGO QUINTO

(Amortização de quotas)

A sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, pode proceder à amortização 
dequotas nos seguintes casos:

a) Por acordo do respectivo titular;

b) No caso de a quota ser alvo de 

qualquer procedimento judicial, 

nomeadamente arresto, penhora ou 

venda judicial;

c) Na eminência de separação judicial de 

bem de qualquer dos sócios.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação da socie-
dade)

Um) A administração da sociedade será 

exercida por um administrador, o sócio João 

Carlos Baptista Machalela, ficando a sociedade 

obrigada pela assinatura do mesmo.

Dois) Os sócios poderão prestar à sociedade 

os suprimentos de que a mesma possa carecer 

parao desempenho das suas actividades, 

devendo as respectivas condições serem 

aprovadas emassembleia geral.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Fica nomeado, e desde já, para e no exercício 

da gerência da empresa, o sócio João Carlos 

Baptista Machalela.

CAPÍTULO III

ARTIGO OITAVO

(Delegação de poderes)

O administrador da sociedade poderá 

delegar no todo ou em parte os seus poderes 

em qualquer dos sócios ou em pessoa estranha 

à sociedade, mediante instrumento jurídico 

apropriado.

ARTIGO NONO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade não se dissolve por morte, 

interdição ou incapacidade definitiva de 

qualquer dos sócios, continuando as suas 

actividades com os sobrevivos e os herdeiros 

ou representante legal, devendo os herdeiros 

nomear um que a todos represente na condução 

dos negócios sociais enquanto a quota se 

mantiver indivisa.

CAPÍTULO IV

ARTIGO DÉCIMO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano 

civil, e o balanço e as contas de resultados 

serão fechadas com referência a trinta e um de 

Dezembro, sendo submetidas a assembleia geral 

para deliberação.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Convocação da assembleia geral)

As reuniões da assembleia geral são 
convocadas por entrega directa da convocatória 
com uma antecedência mínima de quinze dias, 
prazo que poderá ser dilatado no caso de algum 
ou mais dos sócios residir fora do local onde 
situar a sede social.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil  
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Grecogeste – Internacional, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
escritura de vinte e dois de Abril do ano dois 
mil e quinze, lavrada de folhas cento e quarenta 
e três e seguintes, do livro de notas para 
escrituras diversas n. I traço vinte e quatro, desta 
conservatória a cargo de Jair Rodrigues Conde 
de Matos, licenciado em Direito, conservador/
notário superior, foi alterada o pacto social 
da sociedade Grecogeste – Internacional, 
Limitada, tendo o artigo quinto passando a 
seguinte nova redacção:

.......................................................................

ARTIGO QUINTO

O capital social é de quatro milhões 
seiscentos setenta e oito mil trezentos e 
noventa meticais, sendo uma quota no 
valor nominal de três milhões oitocentos 
e cinquenta e nove mil seiscentos setenta 
e dois meticais da sócia Grecogeste —
Trading de Produtos e Serviços, S.A., 
correspondente a oitenta e dois vírgula 
cinco por cento do capital social; outra 
quota de setecentos e um mil e setecentos 
cinquenta e nove meticais, correspondente 
a quinze por cento do capital social 
do sócio Daniel Vieira e Castro do 
Amaral e uma quota de cento e dezasseis 
mil novecentos e sessenta meticais, 
correspondente a dois vírgula cinco por 
cento do capital social do sócio Manuel 
José Correia Fernandes, respectivamente.

Está conforme.

Nacala-Porto, onze de Maio de dois mil                   
e quinze. — O Conservador, Jair Rodrigues  
Conde de Matos.
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Btmz - Auditoria e Gestão, 
Limitada

Certifico, para de publicação, que no dia 
quinze de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100609142 uma 
entidade denominada, Btmz - Auditoria e 
Gestão, Limitada.

Primeiro. Paulo Jorge Duarte Gil Galvão 
André,divorciado, natural de Moçambique, 
de nacionalidade Portuguesa, portador do 
Passaporte n.º M924348, emitido aos trinta 
de Dezembro de dois mil e treze, pelo Sef 
–ServEstr e Fronteiras, residente em Lisboa/
Portugal, neste acto devidamente representado 
pelo senhor Francisco Xavier Vaz de Almada 
de Avillez, nos termos da Procuração de sete de 
Maio de dois mil e quinze, que junto se anexa; e

Segundo.Tiago Miguel dos Santos Dias, 
solteiro natural de Lisboa, de nacionalidade 
Portuguesa, portador do Cartão de Cidadão 
n.º 12331964, com data de validade de vinte e 
sete de Junho de dois mil e dezasseis, residente 
em Lisboa/Portugal, neste acto devidamente 
representado pelo senhor Francisco Xavier Vaz 
de Almada de Avillez, nos termos da procuração 
de sete de Maio de dois mil e quinze, que junto 
se anexa;

Considerando que:

a) As partes acima identificadas 
acordam em constituir e registar 
uma sociedade sob a forma de 
sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada 
denominada Btmz – Auditoria e 
Serviços de Gestão, Limitada”, cujo 
objecto é a prestação de serviços de 
auditoria contabilística, financeira, 
f iscal  e de gestão,  serviços 
de consultoria financeira e de 
gestão, consultoria de sistemas de 
informação e governação e controle 
interno; 

b) A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado e tem a sua sede na 
Avenida Avenida Kenneth Kaunda 
número seiscentos e sessenta, 
cidade de Maputo, Moçambique;

c) O capital social da sociedade,totalmente 
subscrito e realizado em dinheiro, 
é de cinquenta mil meticais, 
correspondente à soma de duas 
quotas sendo, uma no valor nominal 
de quarenta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 
e cinco por cento, do capital 
social, pertencente ao sócio Paulo 
Jorge Duarte Gil Galvão André e 
outra quota no valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinco por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Tiago Miguel dos Santos Dias.

As partes, sócios decidiram constituir a 
sociedade com base nas disposições legais em 
vigor na República de Moçambique, devendo-
se reger nos termos das disposições dos artigos 
que seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de 
Btmz – Auditoria e Gestão, Limitada, doravante 
designada por sociedade, sendo constituída sob 
a forma de sociedade comercial por quotas 
de responsabilidade limitada e por tempo 
indeterminado, regendo-se pelos presentes 
estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Kenneth Kaunda, número seiscentos e sessenta, 
cidade de Maputo, Moçambique.

Dois) Mediante deliberação do conselho de 
gerência, a sociedade poderá abrir sucursais, 
filiais ou qualquer outra forma de representação 
no país e no estrangeiro, bem como transferir 
a sua sede social para qualquer outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto social a 
prestação de serviços nas áreas de serviços de 
auditoria contabilística, financeira, fiscal e de 
gestão, serviços de consultoria financeira e de 
gestão, consultoria de sistemas de informação 
e governação e controlo interno.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital de outras sociedades ainda que estas 
tenham objecto social diferente, e nelas adquirir 
interesses e exercer actividades comerciais 
conexas, complementares ou subsidiárias da 
actividade principal, exercer cargos de gerência 
e administração ou ainda exercer quaisquer 
outras actividades em qualquer outro ramo de 
comércio e industria permitido por lei, em que 
os sócios acordem e haja a devida autorização.

Três) A sociedade poderá livremente, por 
si ou em associação com outras sociedades, 
ocupar-se de quaisquer negócios que, directa 
ou indirectamente, estejam conexos ou sirvam 
o objecto da sociedade e, nesse sentido, tomar 
as medidas que considerar conveniente.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade,totalmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de cinquenta 
mil meticais, correspondente à soma de duas 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota com o valor nominal de 
quarenta e sete mil e quinhentos 
meticais, correspondente a noventa 

e cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Paulo Jorge 
Duarte Gil Galvão André;

b) Uma quota com o valor nominal de 
dois mil e quinhentos meticais, 
correspondente a cinco por cento do 
capital social pertencente ao sócio 
Tiago Miguel dos Santos Dias.

Dois) Mediante deliberação da assembleia 
geral, o capital social do sociedade poderá ser 
aumentado uma ou mais vezes.

Três) Os sócios gozam do direito de 
preferência nos aumentos de capital da 
sociedade, na proporção do capital social por 
si detido.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Os sócios poderão conceder à sociedade os 
suprimentos de que esta necessite, podendo 
também ser chamados a realizar prestações 
suplementares até ao valor máximo de cem 
vezes o valor do capital social inicial, em ambos 
os casos nos termos e condições fixados por 
deliberação da assembleia geral aprovada por 
maioria absoluta de votos representativos do 
capital social.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre.

Dois) É também livre a transmissão das 
quotas por morte ou por doação, desde que os 
sucessores ou transmissários, consoante o caso, 
sejam cônjuge, ascendentes ou descendentes 
do sócio.

Três) A sociedade, em primeiro lugar, e 
os sócios, em segundo, gozam do direito de 
preferência na cessão de quotas a favor de 
terceiros, no que toca aos sócios na proporção 
das respectivas quotas.

Quatro) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota a terceiro notificará por escrito a 
sociedade e os outros sócios, indicando o 
proposto adquirente, o projecto de alienação e 
as respectivas condições contratuais.

Cinco) A sociedade deverá exercer o seu 
direito de preferência dentro de quarenta e 
cinco dias e os sócios dentro de quinze dias, em 
ambos os casos contados da data da recepção da 
notificação de intenção de transmissão prevista 
acima; sendo a alienação projectada gratuita, o 
exercício do direito de preferência obrigará ao 
pagamento de uma contrapartida equivalente 
à que resultaria da amortização da quota em 
apreço pela sociedade.

Seis) Se a sociedade ou os outros sócios 
não pretenderem exercer o seu direito de 
preferência, o sócio transmitente poderá ceder a 
quota ao proposto adquirente ao preço acordado 
inicialmente.
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ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) A amortização de quotas só pode ter 
lugar nos casos de exclusão ou exoneração de 
um dos sócios.

Dois) A exclusão de um sócio pode ter lugar 
nos seguintes casos:

a) Se o sócio for julgado falido ou 
insolvente;

b) Se a quota de um dos sócios for dada 
em penhor, penhorada ou arrestada, 
sem que nestes dois últimos casos 
tenha sido deduzida oposição 
judicialmente julgada procedente 
pelo respectivo titular;

c) Quando, por divórcio, separação de 
pessoas e bens ou separação de 
bens, a quota deixe de pertencer ao 
seu titular;

d) Se o sócio, sendo uma pessoa colectiva, 
for objecto de dissolução;

e) Em caso de venda ou adjudicação 
judiciais;

f) Quando a quota seja transmitida em 
violação das disposições legais e 
estatutárias;

g) Quando se demonstre em juízo que o 
seu titular prejudicou, dolosamente, 
o bom nome da sociedade ou o seu 
património;

h) Por morte, interdição ou inabilitação 
do seu titular.

Três) A amortização considera-se realizada 
na data da assembleia geral que a deliberar, no 
caso de exclusão do sócio.

ARTIGO OITAVO

(Aquisição de quotas próprias)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
da assembleia geral, adquirir quotas próprias 
a título oneroso, e, por mera deliberação da 
Gerência, a título gratuito.

ARTIGO NONO 

(Convocatória e reuniões da assembleia 
geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunirá 
uma vez por ano dentro dos três meses seguintes 
ao fecho de cada ano fiscal para:

a) Deliberar sobre as contas anuais e o 
relatório do conselho de gerência 
referentes ao exercício;

b) Deliberar sobre a aplicação de 
resultados;

c) Eleger os gerentes, após o termo do 
respectivo mandato.

Dois) A assembleia geral pode ser convocada 
por qualquer gerente, por meio de carta expedida 
com uma antecedência mínima de quinze dias, 
salvo se a lei exigir outras formalidades para 
determinada deliberação.   

Três) A assembleia geral da sociedade 
poderá reunir extraordinariamente sempre que 
for necessário, por iniciativa da gerência ou 
de qualquer sócio que detenha, pelo menos, 
dez por cento do capital social, observadas as 
formalidades previstas no número dois acima. 

Quatro) O aviso convocatório deverá, no 
mínimo, conter a firma, sede e número de registo 
da Sociedade, local, dia e hora da reunião, 
espécie de reunião, ordem do dia e indicação dos 
documentos a serem analisados e que se devem 
encontrar disponíveis na sede para apreciação, 
caso existam. 

Cinco) A assembleia geral reunirá, em 
princípio, na sede social, mas poderá reunir em 
qualquer outro local do território nacional, desde 
que a gerência assim o decida, ou no estrangeiro, 
mediante acordo de todos os sócios.

Seis) Os sócios podem reunir-se em 
assembleia geral, sem observância de quaisquer 
formalidades prévias, desde que todos estejam 
presentes ou representados e todos manifestem 
a vontade de que a assembleia se constitua e 
delibere sobre determinado assunto. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Representação em assembleia geral)

Os sócios podem fazer se representar nas 
reuniões da assembleia geral por qualquer 
pessoa mediante simples carta mandadeira.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Quórum constitutivo e deliberativo)

Um) A assembleia geral considera se 
regularmente constituída para deliberação 
quando, em primeira convocação, estejam 
presentes ou devidamente representados os 
sócios que detenham, pelo menos, participações 
correspondentes a um terço do capital social e, 
em segunda convocação, independentemente 
do número de sócios presentes e do capital que 
representam.

Dois) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria simples dos votos 
dos sócios presentes ou representados, excepto 
nos casos em que a lei ou os estatutos exijam 
maioria qualificada.

Três) As seguintes deliberações serão 
tomadas por maioria qualificada de setenta e 
cinco por cento) dos votos correspondentes ao 
capital social:

a) Aumento ou redução do capital social;
b) Transformação, fusão ou dissolução 

da sociedade;
c) Alteração aos estatutos da sociedade;
d) Nomeação e destituição dos gerentes.

Quatro) Para que a assembleia possa 
deliberar, em primeira convocatória, sobre 
matérias que exijam maioria qualificada ao 
abrigo da lei ou dos presentes estatutos, devem 
estar presentes ou representados sócios que 
detenham, pelo menos, um terço do capital 
social da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Administração e gestão da sociedade)

Um) A soc iedade  é  admin is t rada                                         
e representada por um conselho de gerência, 
composto por dois a cinco membros a eleger 
pela assembleia geral. 

Dois) O conselho de gerência terá os poderes 
gerais atribuídos por lei e pelos presentes 
estatutos, conducentes à realização do objecto 
social da sociedade, representando-a em juízo 
e fora dele, activa e passivamente.

Três) Os membros do conselho de gerência 
estão dispensados de prestação de caução.

Quatro) O mandato do conselho de gerência 
é de quatro anos, podendo os mesmos serem 
reeleitos.

Cinco) Os membros do conselho de gerência 
não serão remunerados, salvo deliberação em 
contrário da assembleia geral, a qual fixará, 
nessa eventualidade, o valor da respectiva 
remuneração.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura de um gerente;
b) Pela assinatura de um gerente e de 

um mandatário, este último em 
conformidade com o respectivo 
instrumento de mandato;

c) Pela assinatura de um ou mais 
mandatários, em conformidade 
com os respectivos instrumentos 
de mandato.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Poderes da gerência) 

A gerência poderá em nome da sociedade, 
tomar de arrendamento e/ou locação, comprar 
imóveis, comprar e vender veículos automóveis, 
transacionar, confessar, transigir e desistir em 
juízo, nomear e demitir mandatários. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Contas da sociedade)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil e as contas fechar-se-ão por referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano.

Dois) As contas da sociedade deverão 
ser elaboradas e submetidas à apreciação da 
assembleia geral ordinária até ao final do mês de 
Março do ano seguinte àquele a que se referem 
os documentos.

Três) Em cada assembleia geral ordinária, 
a gerência submeterá à aprovação dos sócios o 
relatório anual de actividadese as demonstrações 
financeiras balanço, demonstração de resultados, 
fluxo de caixa e respectivas notas, do ano 
transacto e, ainda, a proposta de aplicação de 
resultados.
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Quatro) Os documentos referidos no número 
três anterior serão enviados pela gerência a 
todos os sócios, até quinze dias antes da data 
de realização da reunião da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Distribuição de lucros)

Conforme deliberação da assembleia geral, 
sob proposta do conselho de administração, 
dos lucros apurados em cada exercício serão 
deduzidos os seguintes montantes, pela seguinte 
ordem de prioridades:

a) Cinco por cento para constituição 
do fundo de reserva legal, até 
ao momento em que este fundo 
contenha o montante equivalente 
a vinte por cento do capital social 
ou sempre que seja necessário 
restabelecer tal fundo;

b) amortização das suas obrigações 
perante os sócios, correspondentes a 
suprimentos e outras contribuições 
para sociedade, que tenham sido 
entre os mesmos acordadas e 
sujeitas a deliberação da assembleia 
geral;

c) outras prioridades aprovadas em 
assembleia geral;

d) dividendos aos sócios na proporção 
das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO SETIMO

(Omissões)

Qualquer matéria que não tenha sido tratada 
nestes Estatutos reger-se-á pelo disposto no 
Código Comercial e outra legislação em vigor 
em Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

    (Disposições finais e transitórias)

Ficam desde já fica nomeado como gerente 
da Sociedade o sócio senhor Tiago Miguel dos 
Santos Dias.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil              
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Esp – Electrical Service 
Provider, Limitada

Certifico, para de publicação, que no dia 
dezanove de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577763 uma 
entidade denominada, Esp – Electrical Service 
Provider, Limitada.

Aos onze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
na cidade de Maputo, nos termos do artigo 
noventa do Decreto – Lei número dois barra 
dois mil e cinco, de vinte e sete de Dezembro 

– Código Comercial, decidiram estabelecer o 
presente contrato de sociedade os seguintes 
outorgantes:

Primeiro. Martha Amada das Dores 
Jafare, natural de Niassa, de nacionalidade 
Moçambicana portadora de Bilhete de 
Identidade n.º 08010058344P, emitido aos 
quatro de Julho de dois mil e treze, residente 
na cidade de Inhambane, Muele-2.

Segundo .  Dulce Fel isberto Javane 
por tadora  do  Bi lhe te  de  Iden t idade                                                                      
n.º 110100322431C,emitido aos quinze de 
Julho de dois mil e dez, residente na cidade de 
Maputo Bairro de Magoanine, quarteirão vinte 
e quatro, casa número quarenta e um.

Terceiro. Alberto Francisco Nhantumbo 
p o r t a d o r  d o  B i l h e t e  d e  I d e n t i d a d e                                               
n.º 110100895109C, emitido aos vinte e três 
de Fevereirode dois mil e onze residente na 
cidade de Matola, Bairro de Tsalala, casa 
número setecentos e onze.

Fica acordado que:

Os outorgantes constituem uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que se 
regerá pelas seguintes cláusulas e pela demais 
legislação aplicável:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                      
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e Sede social)

Um)A sociedade é constituída sob forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada, adopta a denominação ESP – Electrical 
Service Provider, Limitada e será regida pelos 
presentes estatutos e pela demais legislação

Dois)A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da 
escritura da sua constituição.

Três) A sociedade tem a sua sede no Bairro 
de Albazine, Avenida General Sebastião 
Marcos Mabote, quarteirão onze, casa número 
vinte, na cidade de Maputo.

Quatro) A sede da sociedade pode ser 
transferida para qualquer outro local, por 
deliberação da assembleia geral, bem como 
poderão ser criadas, outras sucursais, filias, 
agências ou quaisquer outras formas de 
representação em território nacional e no 
estrangeiro, mediante prévia deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
a seguinte actividade:

a) Construção civil.

Dois)  A sociedade poderá exercer 
actividades comerciais ou industriais conexas, 

complementares ou subsidiárias do objecto 
principal, ou, ainda associar-se ou participar no 
capital social de outras sociedades, desde que 
devidamente autorizada.

CAPÍTULO II

Dos sócios, capital social e quotas

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado e em dinheiro, é de quinhentos mil 
meticais, e acha-se dividido em três quotas, 
sendo duas iguais e uma diferente, nos termos 
que se seguem: 

a) Uma quota de duzentos mil meticais, 
representativa de quarenta por 
cento do capital social, pertencente 
a sócia Martha Amada das Dores 
Jafare;

b) Uma quota de cento e cinquenta 
mil meticais, representativa de 
Trinta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Alberto 
Francisco Nhantumbo; e

c) Outra de cento e cinquenta mil 
meticais,representativa de trinta por 
cento do capital social, pertencente 
à sócia Dulce Felisberto Javane.

ARTIGO QUARTO

(Aumento do capital social)

Um) o capital social pode ser aumentado uma 
ou mais vezes, por deliberação da assembleia 
geral, mediante entradas em numerário ou em 
espécie, por incorporação de reservas ou por 
qualquer outra forma permitida por lei.

Dois) Em qualquer aumento de capital social 
os sócios gozam do direito de preferência, na 
proporção das respectivas quotas, a exercer nos 
termos gerais.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

Um) A sociedade, dentro dos limites legais, 
poderá adquirir e/ou alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações permitidas 
por lei.

Dois) Enquanto pertençam à sociedade, as 
quotas não conferem qualquer direito social, 
excepto o de participar em aumentos de 
capital social, por incorporação de reservas, 
se a assembleia-geral não deliberar em sentido 
contrário.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Não serão exigidas quaisquer prestações 
suplementares aos sócios, podendo estes, 
no entanto, realizar os suprimentos de que a 
sociedade necessite, nos termos e condições a 
acordar com a gerência da sociedade.
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ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas, entre sócios, é livre.
Dois) A cessão de quotas a estranhos, 

depende do consentimento da sociedade e 
fica condicionada ao exercício do direito de 
preferência dos demais sócios.

Três) No caso de a sociedade autorizar a 
cessão total ou parcial da quota a terceiros, nos 
termos do número anterior, o sócio cedente, 
no prazo de quinze dias, deverá notificar, por 
escrito, os demais sócios para exercerem o seu 
direito de preferência, no prazo máximo de 
trinta dias, dando conhecimento desse facto à 
gerência da sociedade.

Qualquer oneração de quotas em garantia 
de quaisquer obrigações pessoais dos sócios 
depende sempre da autorização da sociedade, 
dada por deliberação tomada em assembleia 
geral.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade poderá amortizar as quotas 
dos sócios nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando, por decisão transitada 

em julgado, o respeito titular 
for declarado insolvente, ou for 
condenado pela prática de qualquer 
crime;

c) Quando a quota for arrestada, 
penhorada,  arrolada ou,  em 
geral, apreendida judicial ou 
administrativamente.

ARTIGO NONO

(Morte ou incapacidade dos sócios)

Em caso de morte ou incapacidade de 
qualquer um dos sócios, os herdeiros legalmente 
constituídos do falecido ou representantes do 
incapacitado, exercerão os referidos direitos 
e deveres sociais, devendo mandatar um de 
entre eles que a todos represente na sociedade 
enquanto a respectiva quota se mantiver 
indivisa.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral)

Um) Compete à assembleia geral todos os 
poderes que lhe são conferidos por lei e por 
estes estatutos.

Dois) A gerência da sociedade é obrigada 
a convocar a assembleia geral sempre que 
a reunião seja requerida com indicação do 
objecto por sócios que representem, pelo menos, 
metade do capital, sob pena de estes a poderem 
convocar directamente.

Três) A assembleia geral ordinária reúne-
se no primeiro trimestre de cada ano, para 
apreciação do balanço e aprovação das contas 
referentes ao ano anterior, bem como para 
deliberar sobre quaisquer outros assuntos de 
interesse para a sociedade. 

Quatro) Os sócios poderão fazer-se 
representar nas assembleias-gerais nos termos 
da lei.

Cinco) Os sócios indicarão por carta dirigida 
à gerência da sociedade, quem os representará 
na reunião de assembleia geral.

Seis) A assembleia geral pode deliberar, 
em primeira convocação sempre que se 
encontre presentes ou representados mais do 
que cinquenta por cento do capital social, e, 
em segunda convocação, sempre que se ache 
representado metade do capital social, sem 
prejuízo de outras maiorias legalmente exigidas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações da assembleia geral)

Um) Dependem da deliberação dos sócios, 
para além de outros que a lei ou os presentes 
estatutos indiquem, os seguintes actos:

a) Amortização de quotas;
b) Aquisição e alienação de quotas 

próprias;
c) O Consentimento para a transmissão 

de quotas a terceiros, bem como 
a oneração das quotas dos sócios;

d) A nomeação, a remuneração e a 
exoneração dos administradores;

e) A aprovação do relatório de gestão e 
das contas do exercício, incluindo 
o balanço e a demonstração de 
resultados;

f) A distribuição dos lucros e o tratamento 
dos prejuízos;

g) A alteração de contesto de sociedade;
h) O aumento, redução e a reintegração 

do capital social;
i) A fusão, cisão, transformação, 

dissolução e liquidação sociedade.

Dois) As actas das assembleias - gerais 
devem identificar o local e a data em que a 
reunião se realiza, os nomes dos sócios ou dos 
seus representantes, o valor das quotas de cada 
um e as deliberações que forem tomadas. 

SECÇÃO II

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Gerência e representação da sociedade) 

Um) A administração, gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dela, activa 
e passivamente, será exercida pelos sócios, que 
desde já ficam nomeados gerentes, com dispensa 
de caução, bastando a assinatura de um deles 
para obrigar a sociedade.

Dois) Os gerentes têm plenos poderes para 
constituir mandatário termos da legislação em 
vigor, outorgando para os efeitos necessários 
instrumentos de procuração, fixando-se a 
duração e âmbito de respectivo mandato.  

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Competência da sociedade compete                  
á gerência) 

Um) A gestão e representação da sociedade 
compete à gerência.

Dois) Cabe aos gerentes representar a 
sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tem dentes á realização do objecto social 
e, em especial:

a) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
em quaisquer acções em que a 
sociedade esteja envolvida;

b) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onerar bens móveis 
ou imóveis uma vez obtido o 
consentimento da Assembleia 
Geral, quando necessário;

c) Subscrever ou adquirir participações 
noutras sociedades, bem como 
proceder à sua alienação ou 
oneração. 

Três) Aos gerentes são vedados respon-
sabilizar a sociedade em quaisquer contratos, 
actos, documentos ou obrigações estranhas ao 
objecto da mesma, designadamente em letras de 
favor, fianças, abonações e actos semelhantes.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Balanço e aprovação de contas)

O relatório de gestão e as contas do exercício, 
incluindo o balanço e a demonstração de 
resultados fechar-se-ão com referência à trinta 
e um de Dezembro de ano e serão submetidos 
à aprovação da assembleia geral com o parecer 
do conselho fiscal quando este tenha sido eleito, 
durante o primeiro trimestre do anoseguinte.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Aplicação dos resultados)

Um) Dos lucros líquidos apurados serão 
deduzidos.

Vinte por cento para constituir ou reintegrar 
o fundo de reserva legal, enquanto não estiver 
realizado nos termos da lei ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo.

Dois) O remanescente será aplicado nos 
termos a serem deliberados pela assembleia 
geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
assembleia geral.

Dois) A assembleia geral que deliberar 
sobre a dissolução designará os liquidatários 
e determinará a forma de liquidação, sendo os 
sócios os liquidatários, excepto se o contrário 
for deliberado por assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em tudo que fica omisso regularão,                                
o Código Comercial de Moçambique e as 
demais disposições em vigor.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil   
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Coaço – Comércio de Aço            
e Zinco, Limitada

Certifico, para de publicação, que no dia 
vinte e cinco de Maio de dois mil e quinze, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577763 uma 
entidade denominada, Coaço – Comércio de 
Aço e Zinco, Limitada.

Primeiro. Absalao Afonso Mapangane, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, solteiro maior, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100262623B 
emitido pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo, aos catorze de Junho de dois mil e dez.

Segundo. Arlindo Afonso Mapangane, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, solteiro maior, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100168475A, 
emitido pela Direcção de Identificação Civil de 
Maputo, aos doze de Maio de dois mil e quinze.

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Coaço 
– Comércio de Aço e Zinco, e terá sua sede na 
província do Maputo, podendo por deliberação 
da assembleia geral, abrir ou fechar sucursais 
ou filiais em qualquer outro ponto do território 
nacional ou estrangeiro e a sua sede social 
poderá ser deslocada dentro do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda a grosso e a retalho;
b) Produção e corte de chapas de zinco;
c) Compra e venda, incluindo importação 

e exportação de ferramentas, 
ferragens, materiais de construção 
e artigos de drogaria, incluindo 
tintas e vernizes, vidros, pinceis 
e similares, madeiras e seus 
derivados;

d) Prestação de serviços nas áreas 
de comercialização, construção 
c ivi l ,  manutenção geral  de 
imóveis, electricidade domestica e 
industrial, canalização, mediação 
e  in termediação comercial , 
marketing, procurment, acessória 
e assistência técnica.

Dois) A sociedade poderão exercer outras 
actividades industriais ou comerciais que não 
sejam proibidas por lei ou participar no capital 
social de outras empresas.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social é de dez mil meticais 
realizado em dinheiro, correspondendo a duas 
quotas desiguais divididas da seguinte forma:

a) Uma quota de cinquenta por cento 
do capital social, correspondente 
ao valor de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Absalão 
Afonso Mapangane;

b) Uma quota de cinquenta por cento 
do capital social, correspondente 
ao valor de cinco mil meticais, 
pertencente ao sócio Arlindo 
Afonso Mapangane.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral delibere sobre 
o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas deverá ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota cedente, este 
decidirá a sua alienação aquém e pelos preços 
que melhor entender, gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes à sua participação na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, 
activamente, incumbe a todos os sócios.

Dois) A sociedade ficarão obrigados pela 
assinatura de um gerente ou procurador 
especialmente constituído pela gerência, nos 
termos e limites específicos do respectivo 
mandato.

Três) É vedado a qualquer dos gerentes ou 
mandatários assinar em nome da sociedade 
quaisquer actos ou contratos que digam respeito 
a negócios estranhos a mesma.

Quatro) Os actos de mero expediente poderão 
ser individualmente assinados por empregados 
da sociedade devidamente autorizados pela 
gerência.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia  gera l  reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se extraordinariamente quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim 
exijam para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito à sociedade.

ARTIGO NONO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil               
e quinze. – O Técnico, Ilegível.

Mufana Consultoria                             
e Serviços, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura de vinte e um de Maio de dois 
mil e quinze, lavrada de folhas setenta e 
quatro a setenta e seis do livro de notas para 
escrituras diversas número novecentos e 
vinte e quatro traço B do Primeiro Cartório 
Notarial de Maputo, perante mim Lubélia Ester 
Muiuane, licenciada em Direito, conservadora 
e notária superior do referido cartório, foi 
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constituída uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas constantes nos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

(Denominação, forma, sede, duração 
e objecto)

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

Com a denominação Mufana Consultoria 
e Serviços, Limitada, é constituída para durar 
por tempo indeterminado, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada que se 
rege pelos presentes estatutos e pelos preceitos 
legais aplicáveis.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sede da sociedade é em Maputo, 
Moçambique, a sociedade pode por deliberação 
da Assembleia Geral, criar, transferir ou 
encerrar, no país ou no estrangeiro, sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social.

Dois) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ser confiada, mediante 
contrato, a entidades locais, públicas ou 
privadas, legalmente existentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto) 

Um) A sociedade tem como objecto a 
realização das seguintes actividades comerciais:  

a) Prestação de serviços e consultoria;
b) Prestação de serviços de auditoria, 

contabilidade, revisão e certificação 
de contas;

c)  Estudos económicos e financeiros;
d) Análise de investimentos;
e) Serviços de consultoria compreen-

dendo  a  a s ses so r i a  f i s ca l , 
jurídica, informática; projectos de 
viabilização e gestão de empresa;

f) Prestção de serviços na área de recursos 
humanos;

g) Recrutamento e agência de emprego;
h) Prestação de serviços de concepção, 

implementação e  gestão de 
projectos de investimento;

i) Agenciamento, assessoria, marketing, 
consignação, comissões, mediação 
e intermediação, procurement                    
e logística;

j) Comércio por grosso e a retalho com 
importação e exportação;

k) Prestação de quaisquer outras activi-
dades empresariais e comerciais, 
secundárias, suplementares ou 
complementares às actividades 
principais da companhia; serviços de 
consultoria e assessoria, assistência 

técnica, formação, e representação 
comercial de companhias nacionais 
e estrangeiras e investimentos nas 
mesmas, assim como a prestação de 
todos os serviços afins. 

Dois) A sociedade poderá ainda exercer 
outras actividades incidentais, auxiliares, ou 
complementares às actividades da sociedade 
nas áreas industriais ou comercial, incluindo 
a importação e exportação desde que para tal 
obtenha as necessárias autorizações.

ARTIGO QUARTO

(Participação noutras entidades)

A sociedade poderá, no âmbito da realização 
do seu objecto participar em outras existentes 
ou a constituir-se ou associar-se a terceiros em 
qualquer das formas previstas na lei. 

CAPÍTULO II

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social da sociedade e integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de trezentos 
mil meticais, representado por duas quotas 
distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota no valor nominal de 
duzentos e oitenta e cinco mil 
meticais , correspondente a  de 
noventa e cinco por cento do capital 
social, pertencente a sócia Ana Ruth 
do Rosário Barca; 

b) Uma quota no valor de quinze 
mil meticais, correspondente a 
cinco por cento do capital social, 
pertencente à sócia Elisa Rosário 
Henriques Ferrão.

ARTIGO SEXTO

(Aumento de capital)

Um) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado por meio de dinheiro, incorporação 
de suprimentos, lucros ou reservas com a 
aprovação da assembleia geral.

Dois) Os aumentos de capital serão 
efectuados na proporção das quotas detidas 
pelos sócios, salvo deliberação em contrário.

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessão total ou parcial de quotas 
carece da aprovação dos sócios da sociedade.

Três) Os sócios gozam de direito de 
preferência em qualquer cessão de quotas a 
terceiros.

Quatro) O sócio que pretenda transmitir a 
sua quota deverá comunicar, por escrito, a sua 
intenção aos restantes sócios e à Sociedade, 
indicando a identificação do potencial 

cessionário e todas as condições que hajam 
sido propostas ao cedente, designadamente o 
preço e os termos de pagamento. Se existirem 
propostas escritas formuladas pelo potencial 
cessionário, as mesmas deverão ser juntas à 
referida comunicação escrita através de cópias 
integrais e fidedignas das mesmas.

Cinco) Os restantes sócios deverão exercer 
o seu direito de preferência no prazo de 
quinze dias a contar da data da comunicação 
escrita referida no número anterior, através de 
notificação escrita enviada ao cedente.

ARTIGO OITAVO

(Amortização de quotas)

Um) A sociedade pode, sem dependência 
de prazo, proceder à amortização de quotas nos 
seguintes casos:

a)  Acordo dos sócios;
b) Partilha judicial ou extrajudicial de 

quota, na parte em que não foi 
adjudicada ao seu titular;

c)  Se a quota for penhorada, arrestada, 
arrematada ou adjudicada.

Dois) Com excepção do caso previsto na 
alínea a) do número anterior, a amortização é 
feita pelo valor a ser determinado por avaliador 
independente.

CAPÍTULO III

Assembleia geral, direcção                             
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Assembleia geral

ARTIGO NONO

(Composição da assembleia geral)

Um) A assembleia geral é composta por 
todos os sócios da sociedade.

Dois) As reuniões da assembleia geral serão 
conduzidas por uma mesa constituída por um 
presidente e um secretário. O presidente da 
assembleia geral e o secretário da assembleia 
geral manter-se-ão nos respectivos cargos até 
que renunciem ou até que, a assembleia geral, 
por meio de deliberação, determine a sua 
substituição. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Reuniões e deliberações da assembleia 
geral)

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente, uma vez por ano, para 
apreciação, aprovação ou modificação do 
balanço e contas do exercício e para deliberar 
sobre quaisquer outros assuntos para que tenha 
sido convocada e, extraordinariamente, sempre 
que for necessário.

Dois) A assembleia geral, nos casos em que a 
lei não determine formalidades especiais para a 
sua convocação, será convocada pelo presidente 
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ou por seu representante/ procurador, por meio 
de carta registada com aviso de recepção, 
dirigida aos sócios, por meio de fax ou entregue 
em mão contra cobrança de recibo, com a 
antecedência mínima de vinte dias, que poderá 
ser reduzida para dez dias, para assembleias 
extraordinárias.

Três) A reunião da assembleia geral deverá 
realizar-se na sede social em Maputo, mas 
poderá também ocorrer em qualquer outro 
local no pais quando as circunstâncias assim 
o ditarem e se não prejudicar os direitos e 
interesses legítimos dos sócios.  

Quatro) Em primeira convocatória a 
assembleia geral estará regularmente constituída 
quando todos os sócios estiverem presentes ou 
devidamente representados e, em segunda, com 
qualquer quórum.

Cinco) As actas da reunião deverão ser 
assinadas por todos os sócios presentes.

Seis) Os sócios que sejam pessoas colectivas 
far-se-ão representar nas assembleias gerais 
pelas pessoas físicas que para o efeito 
designarem, mediante simples carta para este 
fim dirigida ao Presidente do conselho de 
administração e por este recebida até uma hora 
antes da realização da reunião.

Sete) O quórum mínimo exigido será de três 
quartos das quotas presentes ou representados 
na assembleia geral.

Oito) As deliberações da assembleia geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos 
presentes ou representados, salvo nas situações 
em que seja requerida outra maioria nos termos 
dos presentes estatutos ou da lei.

SECÇÃO II

Conselho de gerência e da representação            
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Gestão da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração composto por pelo menos 
dois membros.

Dois) O conselho de administração deliberará 
sobre a nomeação, suspensão ou destituição 
dos Directores; as nomeações, suspensões 
ou destituições carecem do consentimento 
da assembleia geral da sociedade e de um 
voto em favor das nomeações, suspensões ou 
destituições por maioria qualificada de pelo 
menos três quartos das quotas presentes ou 
representados na assembleia geral.

Três) Compete ao conselho de administração 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e for a dele, activa e 
passivamente, e praticando todos os demais 

actos tendentes à realização do objecto social 
que a lei ou os presentes estatutos não reservarem 
à assembleia geral.

Quatro) Os membros do conselho de 
administração são designados por períodos de 
três anos, renováveis.

Cinco) Anualmente, os membros do conselho 
de administração elegerão um membro para 
ocupar o cargo de Presidente.

Seis) O conselho de administração pode 
delegar poderes em qualquer ou quaisquer dos 
seus mandatários mesmo pessoas estranhas à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões do conselho de administração)

Um) O conselho de administração, 
convocado pelo presidente, reúne sempre que 
necessário para os interesses da sociedade em 
pelo menos a cada seis meses, na sede social 
ou em qualquer outro local determinado pelo 
respectivo presidente.

Dois) A convocatória das reuniões será feita 
pelo presidente ou, nos seus impedimentos, 
por outro membros, com aviso prévio mínimo 
de quinze dias, salvo se os outros membros 
concordarem com período inferior. 

Três) A convocatória deverá ser efectuada 
por escrito e incluirá a ordem de trabalho, bem 
como ser acompanhada de todos os documentos 
necessários à tomada de deliberação, quando 
seja esse o caso.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria dos 
votos presentes ou representados e deverão ser 
reduzidas a escrito e lavradas em livro de actas 
próprio, sendo as actas assinadas por todos os 
presentes.

Cinco) Para o conselho de administração 
poder deliberar deverão estar presente ou 
representados pelo menos dois dos seus 
membros.

Seis) O membro do conselho de administração 
temporariamente impedido de comparecer 
pode fazer-se representar por outro membro, 
mediante simples carta ou telefax dirigidos ao 
Presidente.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Representação da sociedade e forma                    
de obrigar)

Um) A sociedade obriga-se pela:

a) assinatura de um ou dois adminis-
tradores;

b) assinatura de mandatário nos exactos 

termos do respectivo mandato.

Dois) Documentos de mero expediente 

podem ser assinados por qualquer trabalhador 

que seja autorizado a tal em virtude das funções 

que exerce. 

Três) Todas as obrigações contratuais 

carecem de aprovação prévia do conselho de 

administração antes de serem assinadas. 

Quatro) Em nenhuma circunstância poderá 

a sociedade ser obrigada por actos ou contratos 

estranhos ao seu objecto.

CAPÍTULO IV

Lucros, perdas e dissolução                       
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Aplicação de resultados)

Tendo em conta as provisões para reservas 

obrigatórias o conselho de administração 

decidirá sobre o uso dos resultados líquidos 

dos exercícios financeiros, alocando qualquer 

percentagem deles para reservas opcionais ou 

de distribuição de dividendos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Exercício social)

Um) O ano social coincide com o ano civil. 

Dois) O balanço e a conta de resultados 

fechar-se-ão com a referência a trinta e um de 

Dezembro de cada ano e serão submetidos à 

apreciação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade poderá dissolver-se nos 

termos e nos casos determinados na lei e pela 

deliberação dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Omissões)

Todas as omissões a estes estatutos serão 

reguladas de acordo com as disposições 

do Código Comercial e demais legislação 

aplicável.

Está conforme.

Maputo, vinte e nove de Maio de dois mil  

e quinze. — A Técnica, Ilegível.
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